
           DIÁRIO OFICIAL 
Diário Oficial do Município de Saquarema | Poder Executivo | Ano V | Nº 1036| EDIÇÃO EXTRA |Sexta-feira, 18 de novembro de 2022

SAQUAREMA RECEBE 3ª ETAPA DO CIRCUITO 
TRÍPLICE COROA SAQUAREMA DE SURF

Nos dias 19 e 20 de novem-
bro, a Praia de Itaúna será 
palco para a 3ª etapa do cir-
cuito Tríplice Coroa Saqua-
rema de Surf, apresentado 
pela Prefeitura Municipal de 
Saquarema, com patrocí-
nio da Admin Construtora e 
dos Supermercados Gomes.

Participam da competição 
atletas das categorias distri-
buídas em: Sub-12 (masc. e 
fem.), sub-14 (masc. e fem.), 
sub-16 (masc. e fem.), sub-
18 (masc. e fem.), Longboard 
(masc. e fem.), open, master 
(+35), kahuna (+45) e estre-
antes (empurra que eu vou).

Os primeiros colocados serão 
premiados com troféus, pran-
chas e kits. A categoria estre-
ante será premiada apenas 
com medalhas e não haverá 
o pagamento da inscrição.

O Circuito Tríplice Coroa é 
uma realização da @assa-
quarema com a supervisão 
da Federação de Surfe do 
Estado do Rio de Janeiro 
– Feserj e tem como co-pa-
trocinadores Vila Beach Sur-
fing, Real Saquarema, Pena, 
Crivella Surfboards, Alvo, 
Made in Saqua e Sina Surf. 

O evento conta com o apoio 
de Surf Shop Café, JSilva 
Surfboards, Piranha Sur-
fboards, Jah 3D, Caçador 
Laminações, Castelhana 
Praia Hotel, Plus Brindes, 
Abílio Shaper e Silver Bay.
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ATO DE ALTERAÇÃO Nº 02/2022
A Prefeita Municipal de Saquarema, Es-
tado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, resolve alterar o Edital 
nº 01/2022 com base nos itens 6.3.1.2 e 
6.3.19 do Concurso Público para Área da 
Educação, conforme se segue:
Os itens 1.8, 6.3.1, 6.3.20, 6.4.10.1 e 
6.5.5 do Edital passam a vigorar com a 
seguinte redação:
1.8. O cronograma de atividades do Con-
curso Público 01/2022 é o disposto abai-
xo:

6.3.1. As provas serão aplicadas nas da-
tas e horários estabelecidos a seguir: 

6.3.20. Os gabaritos preliminares das pro-
vas objetivas serão divulgados, nas datas 
constantes no item 1.8 deste Edital, no 
Mural Oficial de Atos da Prefeitura Muni-
cipal de Saquarema, bem como nos sites 
do IBAM, (www.ibam-concursos.org.br) 
e da Prefeitura Municipal de Saquarema 
(www.saquarema.rj.gov.br) e no informa-
tivo oficial do Município.
6.4.10.1. Os candidatos dos cargos com 
prova de títulos deste edital deverão en-
viar seus títulos autenticados, nas datas 
constantes no item 1.8 deste Edital, para 
o Instituto Brasileiro de Administração 
Municipal – IBAM, por meio de carta 
simples com AR ou Sedex com AR. O 
envelope deverá ser preenchido da forma 
apresentada nos quadros abaixo:
6.5.5. A convocação dos candidatos para 
realização da prova prática, prevista para 
o dia 22 de janeiro de 2023, será feita por 
meio de Edital de Convocação que será 
divulgado nos sites www.ibam-concursos.
org.br e www.saquarema.rj.gov.br, assim 
como no Mural Oficial de Atos da Prefeitu-
ra de Saquarema e nos demais meios de 
comunicação julgados convenientes pela 
Comissão de Concurso Público.
Saquarema, 18 de novembro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves.
Prefeita.

MUNICÍPIO DE SAQUAREMA – RJ
PREFEITURA MUNICIPAL

CONCURSO PÚBLICO
EDITAL Nº 02/2022

A Prefeita Municipal de Saquarema, Es-
tado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Cons-
tituição da República e pela Lei Orgâni-

ca do Município, resolve tornar públicas 
as instruções destinadas à realização do 
Concurso Público para o preenchimento 
dos cargos efetivos de Agente fiscal de 
obras; Agente fiscal de posturas; Analista 
tributário; Arquiteto; Assistente Adminis-
trativo; Assistente Social; Auditor Fiscal; 
Bibliotecário; Biólogo; Contador; Cuidador 
de Idoso; Cuidador Infantil; Engenheiro 
Civil; Engenheiro Florestal; Geólogo; Far-
macêutico; Médico Hepatologista Ambu-
latório; Médico Infectologista DST e AIDS; 
Médico Pneumologista; Médico Veteriná-
rio; Museólogo; Nutricionista; Procurador 
e Psicólogo, na forma das Lei Municipal 
nº 97 de 13 de dezembro de 1993 e Lei 
complementar nº 69 de 24 de novembro 
de 2021, conforme as normas estabeleci-
das neste Edital.
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Concurso Público será regido por 
este Edital, seus anexos e eventuais reti-
ficações e comunicados e será executado 
pelo Instituto Brasileiro de Administração 
Municipal - IBAM.
1.2. Os cargos objeto do Concurso Públi-
co, os requisitos necessários para habili-
tação, os valores dos respectivos venci-
mentos, o número de vagas e a jornada 
de trabalho são os constantes do Anexo 
I deste Edital.
1.2.1. As descrições sintéticas dos car-
gos, a definição de conteúdos programáti-
cos e as demais informações próprias de 
cada cargo constarão de instruções espe-
cíficas, expressas nos Anexos I, II e III do 
presente Edital.
1.2.2. O Município de Saquarema - RJ 
admitirá o número total dos candidatos 
aprovados em relação às vagas quantifi-
cadas no Anexo I deste Edital, durante a 
validade do Concurso Público, respeitada 
a ordem de classificação.
1.2.3. A aprovação no concurso público 
fica condicionada à observância das dis-
posições legais pertinentes, da rigorosa 
ordem de classificação, do seu prazo de 
validade e limites de vagas existentes 
ou que vierem a vagar ou forem criadas 
posteriormente, sendo que todas as va-
gas oferecidas serão obrigatoriamente 
providas dentro do prazo de validade do 
certame. 
1.3. Para se inscrever, o candidato deverá 
acessar o site www.ibam-concursos.org.

 ATOS DA PREFEITA
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br, localizar o link do Concurso Público 
do Município de Saquarema/RJ – Ed. 
02/2022, clicar em Cargos disponíveis 
e escolher o cargo para o qual deseja 
realizar a inscrição. Logo em seguida, o 
candidato deverá preencher o Formulário 
de inscrição, e antes de confirmar a ins-
crição, conferir todos os dados, inclusive 
a denominação do cargo e seu respectivo 
código.
1.4. O candidato que necessitar de condi-
ção especial para a realização da prova, 
ainda que tenha feito sua inscrição pela 
Internet e tenha especificado no Formulá-
rio de inscrição a condição que necessita, 
deverá também solicitá-la por escrito e 
anexar o laudo com justificativa médi-
ca.
1.4.1. Os documentos mencionados aci-
ma (solicitação de condição especial e 
laudo médico) deverão ser enviados por 
meio de carta simples com AR ou Sedex 
com AR, durante o período de inscrição 
- compreendido de 23/11/22 a 26/12/22, 
para o Instituto Brasileiro de Adminis-
tração Municipal – IBAM, Núcleo de 
Concursos, situado na Rua Buenos Ai-
res, nº 19 – Centro – Rio de Janeiro/ RJ 
– CEP: 20070-021.
1.4.2. A não solicitação de recursos es-
peciais, tempestivamente, conforme dis-
posto nos itens 1.4 e 1.4.1, implica a sua 
não concessão no dia da realização das 
provas.
1.5. As candidatas lactantes deverão de-
clarar, no ato da inscrição, sua condição 
para disponibilização de sala especial no 
dia de aplicação das provas.
1.5.1. A não solicitação de recursos espe-
ciais, tempestivamente, conforme dispos-
to no item 1.5, implica a sua não conces-
são no dia da realização das provas.
1.5.2. A candidata que tiver a necessida-
de de amamentar durante a realização da 
prova deverá levar um acompanhante, 
sendo esta indicação de sua inteira res-
ponsabilidade, cuja pessoa deverá pos-
suir maioridade legal e permanecer em 
sala reservada para essa finalidade, sen-
do responsável pela guarda da criança.
1.5.3. A candidata nesta condição que 
não levar acompanhante não realizará a 
prova e será eliminada do concurso.
1.5.4. Não haverá compensação do tem-
po de amamentação no tempo de dura-

ção de prova.
1.5.5. O IBAM não disponibilizará acom-
panhante para guarda de criança em 
qualquer situação.
1.6. Os candidatos aprovados no Concur-
so Público poderão ser designados para 
as vagas existentes em qualquer unidade 
de serviço, de acordo com as necessida-
des da Prefeitura Municipal de Saquare-
ma.
1.7. Os horários estabelecidos neste Edi-
tal seguem o horário oficial de Brasília.
1.8. O cronograma de atividades do Con-
curso Público 02/2022 é o disposto abai-
xo: 

1.8.1. A data de aplicação das provas pre-
vista no cronograma poderá ser alterada, 
em caso de modificação das medidas de 
combate ao Covid19, pelas autoridades 
sanitárias do Governo Municipal e do Go-
verno do Estado do Rio de Janeiro.
2. REQUISITOS BÁSICOS PARA INVES-
TIDURA NO CARGO
2.1. Ter nacionalidade brasileira ou equi-
valente;
2.2. Estar em pleno gozo dos direitos po-
líticos;
2.3. Estar quites com as obrigações mili-
tares e eleitorais;
2.4. Ter nível de escolaridade, conforme 
exigido no Anexo I deste Edital, e capaci-
tação técnica para o exercício do cargo;
2.4.1. O candidato que não comprovar a 
escolaridade e os requisitos exigidos para 
o cargo, no ato da convocação, será elimi-
nado do concurso.
2.5. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos 
completos até a data da convocação;
2.6. Ter aptidão física e mental para o 

exercício das atribuições do cargo;
2.7. Apresentar, quando se tratar de pro-
fissão regulamentada, no ato da convoca-
ção, o competente registro de inscrição 
no respectivo órgão fiscalizador;
2.8. Apresentar declaração de não pos-
suir acúmulo de cargo ou emprego públi-
co, exceto aqueles admitidos constitucio-
nalmente;
2.9. No ato da inscrição não serão solici-
tados comprovantes das exigências conti-
das nos itens 2.1 a 2.8, sendo obrigatória 
a sua comprovação quando da convoca-
ção para ingresso no quadro de servido-
res públicos do Município de Saquarema, 
sob pena de eliminação.
3. RESERVA DE VAGAS PARA PESSO-
AS COM DEFICIÊNCIA 
3.1. Para efeito do que dispõe o inciso VIII 
do art. 37 da Constituição Federal e a Lei 
Municipal nº 97/1993, serão reservados 
aos candidatos com deficiência 5% (cinco 
por cento) do número de vagas de cada 
cargo, de acordo com as especificações 
contidas neste item.
3.1.1. Na aplicação do percentual de 5% 
(cinco por cento), serão desconsideradas 
frações inferiores a 0,5 (zero vírgula cin-
co) e arredondadas para maior, aquelas 
iguais ou superiores a esse valor.
3.2. A participação de candidato com de-
ficiência no presente Concurso Público 
será assegurada nos termos da Lei Mu-
nicipal nº 97 de 13 de dezembro de 1993 
e suas atualizações; da Lei nº 12.764, de 
27 de dezembro de 2012, regulamentada 
pelo Decreto nº 8.368, de 2 de dezembro 
de 2014 (Transtorno do Espectro Autista); 
da Lei nº 13.146 de 06 de julho de 2015; 
do artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298 
de 20 de dezembro de 1999 e suas atu-
alizações e da Súmula 377 do Superior 
Tribunal de Justiça - STJ.
3.3. Ao candidato abrangido pela legis-
lação acima especificada é assegurado 
o direito de inscrever-se como candidato 
com deficiência, desde que declare essa 
condição no ato da inscrição e a sua de-
ficiência seja compatível com as atribui-
ções do cargo ao qual concorre.
3.4. O candidato com deficiência deverá 
declarar tal condição em local apropriado, 
no Formulário de inscrição.
3.5. O candidato deverá apresentar, até 
o dia 26 de dezembro de 2022, laudo 
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médico, original ou cópia autenticada ou 
autenticação digital por meio de código 
de verificação, atestando o tipo e o grau 
ou nível da deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença – 
CID, bem como a provável causa da de-
ficiência.
3.5.1. Os candidatos com deficiência de-
verão enviar o laudo médico por meio de 
carta simples com AR ou Sedex com AR, 
para o Instituto Brasileiro de Adminis-
tração Municipal – IBAM. O envelope 
deverá ser preenchido da forma apresen-
tada nos quadros abaixo:

3.5.2. O laudo médico deverá ser refe-
rente aos últimos 12 (doze) meses até o 
término das inscrições e estar redigido em 
letra legível.
3.5.2.1. De acordo com o disposto na Lei 
Estadual nº 9.425, de 29 de setembro de 
2021, o laudo médico pericial que ateste 
deficiências físicas, mentais e/ou intelec-
tuais de caráter irreversível terá valida-
de por tempo indeterminado, desde que 
emitido por médico especialista da rede 
pública ou privada e que no documento 
conste expressamente o nome completo 
do paciente, a  numeração da Classifi-
cação Estatística Internacional de Doen-
ças e Problemas Relacionados à Saúde 
(CID-10), e da Classificação Internacional 
de Funcionalidade, Capacidade e Saúde 
(CIF), carimbo e número de registro no 
Conselho Profissional competente, bem 
como a condição de irreversibilidade da 
deficiência.
3.5.3. O candidato com deficiência que 
não proceder conforme as orientações 
deste item será considerado como não-
-deficiente, perdendo o direito à reserva 
de vaga e passando à ampla concorrên-
cia. Nestes casos, o candidato não pode-
rá interpor recurso em favor de sua situ-
ação.
3.5.4. Os documentos constantes dos en-
velopes apresentados em desconformida-
de com as especificações estabelecidas 
no item 3.5.1. não serão objeto de ava-

liação e considerados, para todos os fins, 
como não entregues no prazo hábil.
3.5.5. O IBAM ao receber o laudo médico, 
enviado pelo candidato, verificará apenas 
se o mesmo está em conformidade com 
as exigências constantes dos itens 3.5, 
3.5.1 e 3.5.2 deste Edital. O IBAM não 
será responsável pela avaliação médica 
do laudo e se a deficiência do candidato 
é compatível ou não com as atribuições 
do cargo, uma vez que essas atividades 
serão realizadas por Junta Médica do Mu-
nicípio de Saquarema ou Clínica Médica 
definida/ credenciada pelo Município.
3.5.6. O laudo médico entregue não será 
devolvido ao candidato.
3.6. Os candidatos com deficiência so-
mente poderão disputar cargos cujas 
atividades sejam compatíveis com a sua 
deficiência.
3.7. O candidato com deficiência aprova-
do, dentro da reserva de vaga definida no 
Anexo I deste Edital, será convocado, por 
meio de edital específico, em data a ser 
posteriormente divulgada, para se apre-
sentar perante uma junta de especialistas 
que será a responsável por avaliar a com-
patibilidade da deficiência com as atribui-
ções do cargo a ser ocupado, sendo lícito 
ao Município de Saquarema programar a 
realização de quaisquer outros procedi-
mentos prévios, se a junta de especialis-
tas assim o requerer, para a elaboração 
de seu laudo.
3.8. Compete à junta oficial, além da 
emissão do laudo, declarar, conforme a 
deficiência do candidato, se este deve ou 
não usufruir do benefício previsto no item 
3.1, concorrendo à totalidade das vagas.
3.9. A avaliação em questão será realiza-
da sem ônus para o candidato, garantido 
recurso em caso de decisão denegatória, 
na forma estabelecida no item 8 deste 
Edital.
3.10. A não observância do disposto nos 
itens anteriores acarretará a perda do di-
reito ao pleito das vagas reservadas aos 
candidatos em tais condições.
3.11. O candidato com deficiência partici-
pará do Concurso Público em igualdade 
de condições com os demais candidatos 
no que se refere ao conteúdo, avaliação, 
nota de corte, data, horário, duração e lo-
cal de realização das provas.
3.12. O candidato com deficiência que 

necessitar de condição especial no dia do 
Concurso Público deverá especificá-la no 
Formulário de inscrição e seguir as orien-
tações do item 1.4 e seus subitens.
3.13. A não solicitação de recursos espe-
ciais, tempestivamente, conforme dispos-
to no item 3.12, implica a sua não conces-
são no dia da realização das provas.
3.14. A realização das provas por esses 
candidatos, em condições especiais, fica-
rá condicionada à possibilidade de fazê-
-las de forma que não importe quebra de 
sigilo ou não enseje seu favorecimento.
3.15. O candidato que, no ato de inscri-
ção, se declarar deficiente e tiver cumpri-
do as exigências contidas no item 3.5 e 
seus subitens, se aprovado no Concurso 
Público, além de figurar na lista geral de 
classificação, terá seu nome publicado 
em relação à parte, observada a respecti-
va ordem de classificação.
3.15.1. Após a avaliação da junta de es-
pecialistas será divulgada nova listagem 
de classificação contendo os nomes dos 
candidatos com deficiência que foram 
considerados aptos ao exercício da fun-
ção escolhida no concurso.
3.15.2. Caso a condição do candidato não 
seja enquadrada, pela junta de especialis-
tas, nas possibilidades constantes no item 
3.2, o candidato perderá o direito de con-
correr à reserva de vagas e constará ape-
nas na listagem geral de classificação.
3.15.3. Caso a deficiência do candidato 
seja avaliada pela junta de especialistas 
como incompatível com o cargo para o 
qual se inscreveu, o candidato será elimi-
nado do concurso.
3.15.4. Na ocorrência de desistência de 
vaga por candidato com deficiência apro-
vado, essa vaga será preenchida por ou-
tro candidato com deficiência, respeitada 
a ordem de classificação.
3.16. Caso não haja candidato com de-
ficiência aprovado para cargo que tenha 
reserva legal, a vaga será considerada de 
ampla concorrência.
3.17. Detectada a falsidade da declaração 
a que se refere o item 3.4 será o candi-
dato eliminado do concurso e, se houver 
sido nomeado, ficará sujeito à anulação 
da sua admissão ao serviço público, após 
procedimento administrativo em que lhe 
seja assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, sem prejuízo de outras sanções 
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4. INSCRIÇÃO NO CONCURSO
4.1. As inscrições serão realizadas no 
período de 23/11/22 a 26/12/22, pela In-
ternet, no site www.ibam-concursos.
org.br.
4.1.1. Os valores das inscrições são os 
dispostos na tabela abaixo: 

4.2. O candidato deverá consultar o site 
www.ibam-concursos.org.br onde terá 
acesso a todos os documentos e proce-
dimentos necessários à efetivação da ins-
crição.
4.2.1. O site estará disponível para ins-
crição no período entre 0h00 do dia 
23/11/22 e 23h59 do dia 26/12/22.
4.3. As inscrições somente serão acei-
tas após o banco confirmar o efetivo pa-
gamento do valor da inscrição. O candi-
dato poderá verificar a aceitação de sua 
inscrição no endereço eletrônico www.
ibam-concursos.org.br na opção Área do 
candidato.
4.4. O pagamento do Boleto Bancário de-
verá ser feito em espécie, preferencial-
mente na rede bancária, ou através de 
Internet Banking, NÃO SENDO ACEITO 
PAGAMENTO EM CHEQUE, AGENDA-
MENTO BANCÁRIO OU DEPÓSITO FEI-
TO ATRAVÉS DE ENVELOPE EM TER-
MINAL ELETRÔNICO OU PIX.
4.4.1. Para segurança do candidato, 
aconselha-se que o pagamento do bole-
to seja feito, preferencialmente, na rede 
bancária.
4.4.2. O IBAM e o Poder Executivo do 
Município de Saquarema não se respon-
sabilizam por pagamentos feitos em Su-
permercados, Correios, Lojas e Casas 
Lotéricas ou qualquer outro estabeleci-
mento desse gênero.
4.4.3. Caso ocorra dificuldade na impres-
são do boleto bancário o candidato pode-
rá realizar alguns dos procedimentos a 
seguir:
1) clicar no ícone de impressão;
2) clicar com o botão direito do 
mouse e escolher a opção imprimir;
3) usar a opção de imprimir do na-

vegador através do menu de opções;
4) usar as teclas Ctrl P para chamar a op-
ção de imprimir do navegador.
4.4.4. É vedada a transferência do valor 
pago a título de inscrição para terceiros 
ou para outros concursos e processos se-
letivos.
4.5. O pagamento do Boleto Bancário de-
verá ser efetivado, impreterivelmente, até 
as 21h00 do dia 27/12/22, caso contrário 
não será considerado.
4.5.1. Não serão consideradas válidas 
as inscrições cujo pagamento seja re-
alizado após as 21h00 do dia 27/12/22.
4.5.2. Quando o último dia de pagamento 
coincidir com algum feriado ou ponto fa-
cultativo, o pagamento do boleto deverá 
ser efetuado até o dia útil que anteceda o 
feriado ou ponto facultativo.
4.5.3. O IBAM e o Poder Executivo do Mu-
nicípio de Saquarema não se responsabi-
lizam por pagamento realizado por meio 
de intermediadores de pagamento, 
como por exemplo: Bcash, MercadoPago, 
Moip, Pagseguro, Paypal, PicPay, Recar-
gaPay entre outros. Nessas situações, a 
compensação do boleto deverá ocorrer 
impreterivelmente até o dia 27/12/22.
4.6. O candidato inscrito pela Internet res-
ponsabilizar-se-á pela informação dos da-
dos cadastrados no ato de inscrição, sob 
as penas de lei.
4.7. O candidato inscrito pela Internet 
deverá retirar o cartão de confirmação, 
contendo as informações sobre o local de 
realização da prova, no endereço eletrôni-
co www.ibam-concursos.org.br na opção 
Área do candidato.
4.7.1. O cartão de confirmação de ins-
crição não será enviado via postal. 
Quando o cartão de confirmação estiver 
disponível haverá um aviso de "cartão 
disponível" na página principal de concur-
sos do IBAM e caberá ao candidato sua 
impressão.
4.7.2. Ao gerar o cartão de confirmação 
de inscrição o candidato deverá verificar 
se a data e o horário da prova estão em 
conformidade com o item 6.3.1 do Edital. 
Caso haja alguma divergência o candida-
to deverá entrar em contato com o IBAM.
4.8. O descumprimento de qualquer das 
instruções para inscrição via Internet im-
plicará cancelamento da inscrição.
4.9. É de inteira responsabilidade do 

candidato a conferência e confirmação 
dos dados de inscrição, bem como a 
responsabilidade por qualquer erro ou 
omissão no preenchimento do formu-
lário de inscrição, razão pela qual deve 
ser atentamente conferida antes do en-
vio.
4.10. As inscrições pela Internet devem 
ser feitas com antecedência, evitando o 
possível congestionamento de comuni-
cação do site www.ibam-concursos.org.br 
nos últimos dias de inscrição.
4.11. O Instituto Brasileiro de Administra-
ção Municipal - IBAM e o Poder Executivo 
do Município de Saquarema não se res-
ponsabilizam por qualquer problema na 
inscrição via Internet motivada por falhas 
de comunicação, falta de energia elétrica, 
congestionamento das linhas de comuni-
cação, bem como outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a conexão ou 
a transferência de dados, salvo quando o 
motivo da falha for comprovadamente de 
responsabilidade das entidades organiza-
doras do Concurso. 
4.12. Não haverá inscrição condicional ou 
extemporânea nem inscrição por corres-
pondência.
4.13. Após o pagamento do valor de ins-
crição não será permitida alteração de 
cargo.
4.14. O valor pago a título de inscrição 
somente será devolvido em caso de anu-
lação e cancelamento do Concurso, des-
cabendo qualquer outra hipótese de de-
volução.
4.14.1. Na impossibilidade de compareci-
mento dos candidatos ou de suspensão 
ou cancelamento do concurso por motivo 
de força maior (como por exemplo: ocor-
rência de fenômenos naturais, surtos en-
dêmicos, guerras, revoluções ou outros 
fatos externos independentes da vontade 
humana) o valor pago a título de inscrição 
não será devolvido.
4.15. Informações complementares sobre 
inscrição via Internet estarão disponíveis 
no endereço eletrônico www.ibam-con-
cursos.org.br.
4.15.1. O candidato, ao realizar sua ins-
crição, também manifesta ciência quanto 
à possibilidade de divulgação de seus da-
dos em listagens e resultados no decorrer 
do certame, tais como aqueles relativos à 
data de nascimento, notas e desempenho 
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nas provas, entre outros, tendo em vista 
que essas informações são essenciais 
para o fiel cumprimento da publicidade 
dos atos atinentes ao Concurso Público. 
Não caberão reclamações posteriores 
neste sentido, ficando cientes também 
os candidatos de que possivelmente tais 
informações poderão ser encontradas na 
rede mundial de computadores através 
dos mecanismos de busca atualmente 
existentes.
4.16. O candidato deverá verificar, a par-
tir do dia 29/12/22 após as 14h00, no 
site www.ibam-concursos.org.br, na op-
ção Documentação do concurso, se 
sua inscrição foi deferida, não cabendo 
aos organizadores qualquer responsabili-
dade pela não conferência.
4.16.1. O candidato que não tiver sua ins-
crição deferida deverá recorrer na forma 
do item 8 do presente Edital.
4.17. O atendimento ao candidato será 
feito pelo email concurso@ibam.org.br 
ou pelos telefones (21) 2142-9715/ 2142-
9728/ 2142-9771 nos horários de 08h30 
às 12h30 e 13h30 às 17h30, de segunda 
à sexta-feira - exceto feriados.
4.18. Para efetuar consultas o candidato 
deverá acessar o site www.ibam-concur-
sos.org.br e no link “Área do candidato” 
digitar seu CPF e data de nascimento. 
Para tanto é necessário que o candidato 
cadastre seus dados corretamente.
5. ISENÇÃO
5.1. Não haverá isenção total ou parcial 
do valor de inscrição, exceto para o can-
didato que declare e comprove hipossufi-
ciência de recursos financeiros, nos ter-
mos do Decreto Federal nº 11.016 de 29 
de março de 2022, observado o que se 
segue.
5.2. O candidato economicamente hi-
possuficiente deverá comprovar sua ins-
crição no Ministério da Cidadania - Ca-
dastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal - CadÚnico, até a data 
de publicação do edital do concurso pú-
blico ou apresentar declaração emitida 
pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social, assinada, carimbada e datada até 
o último dia de isenção, comprovando ser 
membro de família de baixa renda, assim 
compreendida aquela que possua renda 
per capita de até meio salário-mínimo.
5.2.1. O candidato deverá informar, no 

formulário constante do Anexo IV, seus 
dados pessoais em conformidade com 
os que foram originalmente informados 
ao Órgão de Assistência Social de seu 
Município responsável pelo cadastramen-
to de famílias no CadÚnico, mesmo que 
atualmente estes estejam divergentes ou 
que tenham sido alterados nos últimos 
45 (quarenta e cinco) dias, em virtude 
do decurso de tempo para atualização 
do banco de dados do CadÚnico a nível 
nacional. Após o julgamento do pedido de 
isenção, o candidato poderá efetuar a atu-
alização dos seus dados cadastrais junto 
ao IBAM pelo sistema de inscrições on-li-
ne ou solicitá-la ao fiscal de sala no dia de 
realização das provas.
5.3. Para as inscrições amparadas pelo 
item anterior, os candidatos deverão pro-
ceder da seguinte forma:
a) solicitar isenção no período de 23 a 
25 de novembro de 2022, realizando o 
pré-cadastramento de seus dados pes-
soais, pela Internet, no site www.ibam-
-concursos.org.br, acessando a opção 
Cargos disponíveis no link do Concurso 
Público do Município de Saquarema/
RJ – Ed. 02/2022 e escolher o cargo para 
o qual deseja pleitear isenção. Logo em 
seguida, o candidato deverá preencher 
o Formulário de Inscrição, e antes de 
confirmar a inscrição, conferir todos os 
dados digitados no formulário, inclusive 
a denominação do cargo escolhido e seu 
respectivo código. 
b) gerar e imprimir o Boleto Bancário, 
contendo os dados pessoais do candida-
to, código do cargo escolhido e o número 
da inscrição no concurso;
c) preencher e assinar o formulário para 
solicitação de isenção, constante do Ane-
xo IV, e apresentar a documentação exi-
gida. O formulário estará disponível em 
word no site www.ibam-concursos.org.br 
na Área Documentação do concurso.
5.4. O candidato deverá entregar os docu-
mentos mencionados acima (boleto ban-
cário, Anexo IV e cópias dos documentos 
solicitados), Centro Municipal de Capaci-
tação Profissional Vinicius França Vidal, 
situado na Rua Tiá Melo, nº 25 - bairro 
São Geraldo - Bacaxá, Saquarema-RJ.no 
horário de 9h00 às 17h00 ou enviar por 
meio de carta simples com AR ou Se-
dex com AR, para o Instituto Brasileiro 

de Administração Municipal – IBAM. O 
envelope deverá ser preenchido da forma 
apresentada nos quadros abaixo:

5.4.1. A tempestividade da apresentação 
da documentação enviada via postal será 
comprovada através da sua data de pos-
tagem.
5.4.2. O IBAM não se responsabilizará 
pela documentação, enviada via postal, 
que for devolvida, não entregue, perdida, 
roubada ou extraviada.
5.4.3. O candidato só poderá solicitar 
isenção para um cargo por turno de prova 
(Manhã e Tarde). Caso o candidato soli-
cite duas ou mais isenções no mesmo 
turno, será considerada a última inscrição 
realizada por turno de prova.
5.4.4. Toda documentação apresentada 
pelo candidato deverá ser entregue em 
envelope fechado, de acordo com as 
orientações contidas no item 5.4 deste 
Edital.
5.4.5. A documentação apresentada é in-
dividual, sendo vedada a entrega de do-
cumentos de mais de um candidato em 
um mesmo envelope.
5.4.6. Será permitida a entrega da do-
cumentação exigida por intermédio de 
Procurador, desde que seja apresentado 
instrumento público ou particular, que lhe 
confira os poderes específicos necessá-
rios, acompanhado de cópias autentica-
das dos documentos de identidade do 
candidato e do Procurador. No caso de 
instrumento particular, não há necessida-
de de reconhecimento de firma. O candi-
dato que utilizar Procurador assume total 
responsabilidade pelas informações pres-
tadas por seu Procurador, arcando com 
as consequências de eventuais erros.
5.4.7. A documentação que for apresenta-
da em desacordo com as regras do Edital 
não será analisada.
5.4.8. Os documentos constantes dos en-
velopes apresentados em desconformida-
de com as especificações estabelecidas 
no item 5.4 não serão objeto de avaliação 
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e considerados, para todos os fins, como 
não entregues no prazo hábil.
5.4.9. Os gastos com as cópias dos do-
cumentos solicitados serão por conta do 
candidato.
5.5. O Município de Saquarema se re-
serva o direito de confirmar, em qualquer 
época, as informações e documentos 
apresentados, indeferindo as inscrições 
cujos documentos não sejam comprova-
damente válidos.
5.6. Na ocorrência de falsidade de de-
claração, serão adotadas medidas legais 
contra os infratores, inclusive as de natu-
reza criminal, sendo o mesmo excluído do 
Concurso Público, garantido o direito ao 
contraditório e à ampla defesa.
5.6.1. Sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis, o candidato que prestar infor-
mação falsa com o intuito de usufruir da 
isenção estará sujeito a:
I - cancelamento da inscrição e exclusão 
do concurso, se a falsidade for constatada 
antes da homologação de seu resultado;
II - exclusão da lista de aprovados, se a 
falsidade for constatada após a homolo-
gação do resultado e antes da nomeação 
para o cargo;
III - declaração de nulidade do ato de 
nomeação, se a falsidade for constatada 
após a sua publicação.
5.7. O candidato que tiver a isenção de-
ferida, mas que tenha efetivado o paga-
mento do boleto bancário terá sua isen-
ção cancelada.
5.8. Não serão aceitos, após a realização 
do pedido, acréscimos ou alterações das 
informações prestadas.
5.9. O não cumprimento de uma das eta-
pas fixadas, a falta ou a inconformidade 
de alguma informação ou a solicitação 
apresentada fora do período fixado impli-
cará a eliminação automática do processo 
de isenção, garantido o direito ao contra-
ditório e à ampla defesa.
5.10. O simples preenchimento dos dados 
necessários para a solicitação da isenção 
do valor de inscrição, durante o período 
estipulado no item 5.3, não garante ao 
interessado a isenção de pagamento, a 
qual estará sujeita à análise e deferimento 
da solicitação por parte do Instituto Brasi-
leiro de Administração Municipal - IBAM.
5.11. A análise dos pedidos de isenção 
das inscrições e o deferimento ou não 

destas são de competência do Instituto 
Brasileiro de Administração Municipal – 
IBAM, que consultará os órgãos respon-
sáveis para verificar a veracidade das in-
formações prestadas pelo candidato.
5.12. O resultado da análise da documen-
tação apresentada na inscrição do candi-
dato contemplado será dado a conhecer 
através dos sites do IBAM e da Prefeitura 
Municipal de Saquarema, cabendo exclu-
sivamente ao candidato a responsabilida-
de de conferir, no dia 14/12/22, se teve 
seu pedido de isenção do valor de inscri-
ção deferido.
5.13. Não será aceita solicitação de isen-
ção de pagamento de inscrição via email 
ou similar.
5.14. É assegurado recurso em caso de 
decisão denegatória do pedido de isen-
ção nos 2 (dois) dias úteis subsequentes 
à divulgação da referida decisão, na for-
ma do item 8.
5.14.1. O candidato que recorrer contra 
isenção negada deverá obrigatoriamente 
informar o código de postagem – AR, se 
o envio da documentação se deu pelos 
Correios.
5.15. Os candidatos que tiverem a pré-
-inscrição deferida estarão, automatica-
mente, inscritos no Concurso Público, 
para o cargo informado no formulário de 
inscrição.
5.16. O candidato que tiver a sua pré-
-inscrição indeferida poderá participar 
do Concurso Público, desde que efetue 
o pagamento do boleto bancário da ins-
crição já realizada, até as 21h00 do dia 
27/12/22.
5.17. Os candidatos que tiverem a pré-
-inscrição indeferida e que não efetuarem 
o pagamento do boleto bancário, estarão 
automaticamente excluídos do mesmo.
6. PROCESSO SELETIVO
6.1. Provas Objetivas para todos os 
cargos
6.1.1. As provas objetivas de caráter eli-
minatório e classificatório se constituirão 
de questões objetivas de múltipla esco-
lha, conforme descrito no Anexo II deste 
Edital.
6.1.2. Cada questão apresentará 04 (qua-
tro) opções de respostas (A, B, C e D).
6.1.3. O valor de cada prova objetiva é o 
constante do Anexo II deste Edital.
6.1.4. O candidato receberá um caderno 

de questões e um único cartão de respos-
tas que não poderá ser rasurado, amas-
sado ou manchado.
6.1.5. O candidato deverá seguir aten-
tamente as recomendações contidas na 
contracapa de seu caderno de questões 
e no seu cartão de respostas.
6.1.6. Antes de iniciar as provas objetivas, 
o candidato deverá transcrever no espa-
ço indicado no seu cartão de respostas a 
frase que se encontra na contracapa do 
caderno das provas objetivas.
6.1.7. Será de inteira responsabilidade 
do candidato o preenchimento correto do 
cartão-resposta, não cabendo aos organi-
zadores eventuais erros ou omissões no 
preenchimento de todos os campos do 
cartão (assinatura, frase e respostas).
6.1.8. Nas provas objetivas eliminatórias 
e classificatórias, serão considerados 
habilitados os candidatos que obtiverem 
nota igual ou superior ao limite mínimo 
estabelecido no Anexo II deste Edital, não 
podendo zerar nenhuma das disciplinas.
6.1.9. O conteúdo das questões variará 
de acordo com o nível de escolaridade 
exigido para o preenchimento do cargo ao 
qual o candidato concorrer.
6.1.10. Em nenhuma hipótese haverá se-
gunda chamada destas provas.
6.2. Prova dissertativa para os cargos 
de Analista Tributário; Auditor Fiscal e 
Procurador.
6.2.1. A prova dissertativa, de caráter 
classificatório e eliminatório, para os car-
gos de Analista Tributário; Auditor Fiscal e 
Procurador será composta de uma única 
proposta, a respeito da qual o candidato 
deverá produzir um texto dissertativo-ar-
gumentativo em prosa e versará sobre 
um dos componentes constantes do pro-
grama das provas objetivas, disposto no 
Anexo III deste Edital. 
6.2.2. A prova dissertativa será realiza-
da concomitantemente com as provas 
objetivas.
6.2.3. A prova dissertativa valerá 20 (vin-
te) pontos e deverá ter no mínimo 20 li-
nhas e no máximo 30 linhas (excluindo a 
linha destinada ao título).
6.2.3.1. A linha destinada ao título da dis-
sertação não será contada para efeito do 
que dispõe o item 6.2.3 (mínimo de 20 li-
nhas e máximo de 30).
6.2.4. Somente serão corrigidas as pro-
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vas dissertativas dos candidatos que te-
nham sido aprovados e classificados nas 
provas objetivas de acordo com as pro-
porções a seguir:
- Analista Tributário; Auditor Fiscal e Pro-
curador - classificados até quatro vezes o 
número de vagas, mais os empatados na 
última nota considerada para este fim;
6.2.5. A correção das provas dissertativas 
dos candidatos com deficiência aprova-
dos e classificados nas provas objetivas 
observará a seguinte regra: 
- Auditor Fiscal e Procurador ,- classifica-
dos na 1ª colocação na listagem especial, 
mais os empatados na última nota consi-
derada para este fim;
- Analista Tributário - classificados até a 
2ª colocação na listagem especial, mais 
os empatados na última nota considerada 
para este fim;
6.2.6. Serão eliminados do Concurso Pú-
blico os candidatos que não atingirem o 
mínimo de pontos nas provas objetivas e 
dissertativas e os que forem classificados 
após as proporções definidas nos itens 
6.2.4 e 6.2.5 deste Edital.
6.2.7. Não será permitido o uso de quais-
quer formas de consulta.
6.2.8. A prova deverá ser feita com caneta 
de tinta azul ou preta com grafia legível, 
a fim de não prejudicar o desempenho 
do candidato, quando da correção pela 
Banca Examinadora, não sendo permiti-
da a interferência e participação de outras 
pessoas, salvo em caso do candidato que 
tenha solicitado condição especial para 
esse fim. Nesse caso, o candidato será 
acompanhado por um fiscal do IBAM, 
devidamente treinado, para o qual o can-
didato deverá ditar o texto, especificando 
oralmente a grafia das palavras e os si-
nais gráficos de pontuação.
6.2.9. A dissertação não poderá ser assi-
nada, rubricada ou conter, em outro local 
que não seja aquele indicado no caderno, 
qualquer palavra ou marca que o identi-
fique, sob pena de ser anulada a prova.
6.2.10. A detecção de qualquer marca 
identificadora no espaço destinado à 
transcrição do texto acarretará a anulação 
da dissertação e a consequente elimina-
ção do candidato no Concurso.
6.2.11.  O IBAM adotará processo que 
impeça a identificação do candidato por 
parte da Banca Examinadora de forma a 

garantir o sigilo no julgamento das provas.
6.2.12. A identificação das dissertações 
ocorrerá somente após a correção feita 
pelos examinadores.
6.2.13. Ao final da dissertação, o candida-
to deverá entregar o caderno ao fiscal de 
sala.
6.2.14. A prova dissertativa será avaliada 
na escala de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.
6.2.14.1. Serão considerados para atribui-
ção dos pontos, os seguintes aspectos:
1- Conteúdo - 5 pontos:
a) perspectiva adotada no tratamento do 
tema;
b) capacidade de análise e senso crítico 
em relação ao tema proposto;
c) consistência dos argumentos, clareza e 
coerência no seu encadeamento.
A nota será prejudicada, proporcional-
mente, caso ocorra uma abordagem 
tangencial, parcial ou diluída em meio a 
divagações e/ou colagem de textos e de 
questões apresentados na prova objetiva.
2- Estrutura - 5 pontos:
a) respeito ao gênero solicitado;
b) progressão textual e encadeamento de 
ideias;
c) articulação de frases e parágrafos (co-
esão textual).
3- Expressão - 3 pontos:
A avaliação da expressão não será feita 
de modo estanque ou mecânico, mas sim 
de acordo com sua estreita correlação 
com o conteúdo desenvolvido. A perda 
dos pontos previstos dependerá, portan-
to, do comprometimento gerado pelas 
incorreções no desenvolvimento do texto.
4- Domínio da modalidade escrita for-
mal da língua portuguesa - 7 pontos, 
com atenção aos seguintes itens: estru-
tura sintática de orações e períodos, ele-
mentos coesivos; concordância verbal 
e nominal; pontuação; regência verbal e 
nominal; emprego de pronomes; flexão 
verbal e nominal; uso de tempos e modos 
verbais; grafia e acentuação.
6.2.15. Na aferição do critério de corre-
ção gramatical utilizar-se-á as normas 
ortográficas vigorantes depois daquelas 
implementadas pelo Decreto Presidencial 
nº 6.583, de 29 de setembro de 2008, que 
estabeleceu o Acordo Ortográfico da Lín-
gua Portuguesa.
6.2.16. O candidato deverá, obrigatoria-
mente, dar um título à sua dissertação.

6.2.17. Em hipótese alguma o título será 
considerado na avaliação do texto.
6.2.18.  Haverá desconto de pontuação, a 
critério da Banca Examinadora, das pro-
vas dissertativas que apresentarem tre-
chos de cópia em meio a trechos autorais.
6.2.19. Na prova dissertativa eliminató-
ria e classificatória, serão considerados 
aprovados os candidatos que obtiverem 
nota igual ou superior a 10 (dez) pontos.
6.2.20. Será atribuída nota ZERO ao texto 
que:
a) não responder à proposta formulada 
pela Banca Examinadora.
b) fugir à modalidade solicitada e/ou ao 
tema proposto;
c) apresentar informações sob forma não 
articulada verbalmente (apenas com de-
senhos, números e palavras soltas ou 
em versos) ou qualquer fragmento escrito 
fora do local apropriado;
d) apresentar dados/informações incom-
patíveis com a proposta feita;
e) for escrita a lápis, em parte ou em sua 
totalidade;
f) estiver em branco;
g) apresentar letra ilegível e/ou incompre-
ensível;
h) apresentar espaçamento excessivo en-
tre letras, palavras e parágrafos;
i) contiver menos de 20 ou mais de 30 li-
nhas.
6.2.21. A folha de rascunho será de pre-
enchimento facultativo e sob nenhuma hi-
pótese será considerado na correção pela 
Banca Examinadora. O candidato que de-
sejar poderá levar a folha de rascunho ao 
término da prova.
6.2.22. Em nenhuma hipótese haverá se-
gunda chamada desta prova.
6.3.  Realização das Provas Objetivas e 
Dissertativas
6.3.1. As provas serão aplicadas na data 
e horários estabelecidos a seguir:
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6.3.1.1. O candidato poderá se inscrever 
para mais de um cargo, desde que as pro-
vas ocorram em horários diferentes (ma-
nhã e tarde).
6.3.1.2. Caso o número de candidatos 
inscritos exceda a oferta de lugares ade-
quados, existentes e reservados, o IBAM 
e o Município de Saquarema, reservam-
-se o direito de remanejar a data e o ho-
rário de prova.
6.3.2. O local da realização das provas, 
além de ser divulgado nos sites do IBAM 
(www.ibam-concursos.org.br) e da Prefei-
tura (www.saquarema.rj.gov.br), cons-
tará do cartão de confirmação disponível 
na opção Área do candidato. De forma 
complementar, será disponibilizada tam-
bém lista nominal nos sites do IBAM e da 
Prefeitura e no Mural Oficial de Atos da 
Prefeitura Municipal de Saquarema.
6.3.2.1. O cartão de confirmação conten-
do as informações sobre o local de reali-
zação das provas será disponibilizado em 
até 5 (cinco) dias úteis antes da data de 
realização das provas.
6.3.2.2. Ao gerar o cartão de confirmação 
de inscrição o candidato deverá verificar 
se a data e o horário da prova estão em 
conformidade com o item 6.3.1 do Edital. 
Caso haja alguma divergência o candida-
to deverá entrar em contato com o IBAM.
6.3.2.3. O cartão de confirmação de 
inscrição não será enviado via postal.
6.3.3. As provas serão realizadas prefe-
rencialmente na cidade de Saquarema 
e em Municípios vizinhos, nos locais 
especificados pela organização do Con-
curso.
6.3.3.1. A organizadora do concurso 
poderá utilizar outras cidades para 
aplicação das provas.
6.3.3.2. O IBAM e o Município de Saqua-
rema não assumirão qualquer responsa-
bilidade quanto ao transporte e ao aloja-
mento dos candidatos.
6.3.4. O candidato que chegar após os 
horários estabelecidos no item 6.3.1. não 
poderá ingressar no local de prova, fican-
do, automaticamente, excluído do certa-

me.
6.3.5. Para evitar atrasos, recomenda-se 
que os candidatos compareçam aos lo-
cais de prova com antecedência de uma 
hora do horário previsto para o fechamen-
to dos portões.
6.3.6. O candidato deverá comparecer 
aos locais de prova munido de documen-
to original de identidade, sempre oficial e 
com fotografia, e de 2 (duas) canetas es-
ferográficas de tinta azul ou preta.
6.3.6.1. O cartão de confirmação de 
inscrição é um documento de caráter 
informativo, motivo pelo qual a sua apre-
sentação não é obrigatória, no dia de rea-
lização das provas.
6.3.7. Serão considerados documentos 
de identidade: Cédula Oficial de Identi-
dade (RG); Carteira expedida por Órgão 
ou Conselho de Classe (CRM, COREN, 
CREA, CRA e outros); Carteira de Traba-
lho e Previdência Social; Certificado de 
Reservista; Carteira de Motorista com foto 
ou Passaporte.
6.3.7.1. Os documentos especificados no 
item anterior deverão estar dentro do pra-
zo de validade.
6.3.7.2. Não serão aceitos como docu-
mento de identidade: Certidões de nas-
cimento; Títulos eleitorais; Carteiras de 
Motorista (modelo sem foto); Carteiras 
de Estudante; Carteiras Funcionais sem 
valor de identidade; Documentos ilegí-
veis, não identificáveis e/ou danificados, 
Cópias autenticadas de documentos de 
identidade.
6.3.7.3. O documento deverá estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir, 
com clareza, a identificação do candidato 
(foto e assinatura).
6.3.7.4. A não apresentação do Docu-
mento de Identidade oficial com foto, 
no dia do concurso público, impede que 
o candidato faça a prova.
6.3.8. Caso o candidato não possa apre-
sentar nenhum dos documentos de 
identidade relacionados no subitem 6.3.7, 
no dia de realização da prova, por motivo 
de perda, furto ou roubo, deverá ser apre-
sentado documento que ateste o registro 
da ocorrência em órgão policial, expedido 
há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da 
prova, ocasião em que será submetido à 
identificação especial, compreendendo 
coleta de dados, de assinatura e de im-

pressão digital em formulário próprio.
6.3.8.1. A identificação especial será exi-
gida, também, ao candidato cujo docu-
mento de identificação apresente dúvidas 
relativas à fisionomia ou à assinatura do 
portador.
6.3.9. O candidato, ao ingressar no local 
de realização da prova, deverá obriga-
toriamente manter desligado qualquer 
aparelho ou equipamento eletrônico 
que esteja sob sua posse, incluindo os 
sinais de alarme e os modos vibração 
e silencioso. O uso de quaisquer funcio-
nalidades de aparelhos, tais como telefo-
ne celular (e seus aplicativos), aparelhos 
sonoros, receptor/transmissor, gravador, 
agenda eletrônica, tablet, notebook ou 
similares, calculadora, palm-top, relógio 
com calculadora e/ou receptor, qualquer 
equipamento que possibilite comunicação 
externa, incorrerá na exclusão do candi-
dato do certame, mesmo que o aparelho 
esteja dentro do envelope de seguran-
ça que será distribuído pelo IBAM, com 
recolhimento da prova e posterior retirada 
do candidato do local de prova, mediante 
registro da ocorrência em ata própria.
6.3.9.1. Os celulares e outros aparelhos 
eletrônicos deverão permanecer desliga-
dos até a saída do candidato do local de 
realização das provas. 
6.3.9.2. É aconselhável que os candida-
tos retirem as baterias dos celulares, ga-
rantindo que nenhum som seja emitido, 
inclusive do despertador ou alarme caso 
sejam ativados.
6.3.9.3. Recomenda-se ao candidato 
não levar nenhum dos aparelhos indi-
cados acima. Caso ocorra alguma irre-
gularidade será de responsabilidade do 
candidato.
6.3.10. Será proibido ao candidato entrar 
ou permanecer no local de prova portan-
do arma(s), mesmo que possua o respec-
tivo porte.
6.3.11. Será vedado ao candidato o uso 
de óculos escuros, protetores auricula-
res ou quaisquer acessórios de cobertura 
para cabeça, tais como: chapéu, boné, 
boina, gorro entre outros. O candidato 
que necessitar usar um dos itens citados 
deverá ter laudo com justificativa médica 
e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela 
coordenação do local.
6.3.12. Nos locais de prova poderá haver 
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6.3.12. Nos locais de prova poderá haver 
rastreamento eletrônico de sinais.
6.3.13. Considerando a possibilidade de 
os candidatos serem submetidos à detec-
ção de metais durante as provas, aqueles 
que, por razões de saúde, porventura fa-
çam uso de marcapasso, pinos cirúrgicos 
ou outros instrumentos metálicos, deve-
rão comunicar previamente à Organiza-
ção do Concurso - durante o período de 
inscrição - através de comunicação formal 
via postal. Estes candidatos deverão ain-
da comparecer ao local de provas muni-
dos dos exames e laudos que comprovem 
o uso de equipamentos.
6.3.14. Os candidatos só poderão sair do 
local de realização da prova após uma 
hora do início da mesma, podendo levar 
o caderno de provas.
6.3.15. Os 03 (três) últimos candidatos a 
terminar as provas só poderão deixar o 
local juntos.
6.3.16. Quando, após a prova, for cons-
tatada, por meio eletrônico, estatístico, 
visual ou grafológico, a utilização de pro-
cessos ilícitos, o candidato terá sua prova 
anulada e será automaticamente elimina-
do do Concurso.
6.3.17. A organização do concurso não se 
responsabilizará por perdas ou extravios 
de objetos ou de equipamentos eletrôni-
cos ocorridos durante a realização das 
provas, nem por danos neles causados.
6.3.18. O candidato ao terminar sua prova 
deverá retirar-se imediatamente do local, 
não podendo permanecer em suas de-
pendências, tampouco utilizar os banhei-
ros.
6.3.19. A Comissão de Concurso Público 
poderá, justificadamente, alterar, antes da 
realização do presente Concurso, as nor-
mas previstas no item 6 e seus desdobra-
mentos, desde que com a finalidade de 
preservar o bom andamento do certame.
6.3.20. Os gabaritos preliminares das 
provas objetivas serão divulgados no 
dia 06 de fevereiro de 2023, no Mural 
Oficial de Atos da Prefeitura Municipal 
de Saquarema, bem como nos sites do 
IBAM, (www.ibam-concursos.org.br) e da 
Prefeitura Municipal de Saquarema (www.
saquarema.rj.gov.br) e no informativo ofi-
cial do Município.
6.4. Títulos para o cargo de Procurador
6.4.1. Serão atribuídos pontos aos títulos 

apresentados pelos candidatos ao cargo 
de Procurador que tenham sido aprova-
dos nas provas objetivas 
6.4.1.1. A contagem dos pontos referida 
no item anterior obedecerá aos critérios 
a seguir:
Para o cargo de Procurador:
.Experiência Profissional no setor Privado 
na Área para a qual concorre desde que 
guarde relação direta com as atribuições 
do cargo para o qual o candidato prestará 
prova, mediante apresentação de Cartei-
ra Profissional ou Contrato de Trabalho: 
0,5 (meio) ponto para cada doze meses 
podendo apresentar até 02 (dois) anos;
. Experiência Profissional no setor Públi-
co (Em atendimento à Emenda à Lei Or-
gânica nº 009/2013) na Área para a qual 
concorre desde que guarde relação direta 
com as atribuições do cargo para o qual o 
candidato prestará prova, mediante apre-
sentação de Certidão de Tempo de Ser-
viço ou declaração similar na qual conste 
dados suficientes, detalhando o cargo e 
as atribuições: 0,5 (meio) ponto para cada 
doze meses podendo apresentar até 05 
(cinco) anos;
. Curso de Especialização em Pós-Gradu-
ação com o mínimo de 360 (trezentas e 
sessenta) horas/aula, desde que guarde 
relação direta com as atribuições do car-
go para o qual o candidato prestará prova 
e não seja requisito para provimento do 
cargo, mediante apresentação de cópia 
autenticada em cartório do certificado ou 
diploma de conclusão e/ou histórico esco-
lar: 0,5 (meio) ponto, podendo apresentar 
até 02 (dois) certificados;
. Mestrado: reconhecido pelo MEC – Mi-
nistério da Educação, desde que guarde 
relação direta com o cargo para o qual o 
candidato prestará prova, mediante apre-
sentação de cópia autenticada em cartó-
rio do certificado ou diploma de conclusão 
e Título de Mestre: 01 (hum) pontos, po-
dendo apresentar 01 (um) certificado; 
. Doutorado: reconhecido pelo MEC – Mi-
nistério da Educação, desde que guarde 
relação direta com as atribuições do car-
go para o qual o candidato prestará prova, 
mediante apresentação de cópia autenti-
cada em cartório do certificado ou diplo-
ma de conclusão e Título de Doutor: 1,5 
(hum e meio) pontos, podendo apresentar 
01 (um) certificado.

6.4.1.2. A carga horária dos títulos não 
é cumulativa.
6.4.1.3. Os títulos exigidos como requi-
sitos para provimento dos cargos não 
serão considerados para fins de titula-
ção.
6.4.1.4. Serão aceitas também Certidões 
de Conclusão de Curso e/ou Declarações 
de Conclusão de Curso, autenticadas 
em cartório, expedidas por instituição ofi-
cial e reconhecida pelo MEC, atestando 
que o curso atende às normas da Lei nº 
9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação, ou do Conselho Nacional de 
Educação (CNE) ou está de acordo com 
as normas do extinto Conselho Federal 
de Educação (CFE). Caso seja identifica-
da a existência de alguma pendência ou 
falta de requisito de conclusão do curso, a 
certidão/declaração não será válida. 
6.4.2. O título de curso realizado no exte-
rior somente será considerado válido se o 
documento estiver traduzido para o Portu-
guês por tradutor juramentado e em con-
formidade com as normas estabelecidas 
na Resolução nº 01 de 03/04/2001 da Câ-
mara de Educação Superior do Conselho 
Nacional de Educação e for reconhecido 
por instituição brasileira credenciada.
6.4.3. Só serão avaliados e pontuados 
os títulos dos candidatos aprovados nas 
provas objetivas, dentro das proporções 
definidas no item 6.4.1.
6.4.4. A pontuação máxima na prova de 
títulos é de 07 (sete) pontos para o cargo 
de Procurador. 
6.4.5. Não haverá desclassificação do 
candidato pela não apresentação de títu-
los.
6.4.6. Não serão consideradas, para efei-
to de pontuação, as cópias não autenti-
cadas em cartório, exceto os casos de 
autenticação digital por meio de código de 
verificação e a situação prevista no art. 3º 
da Lei nº 13.726/2018.
6.4.7. As notas atribuídas aos títulos se-
rão adicionadas à nota final, exclusiva-
mente para efeitos de classificação, não 
como critério de desempate.
6.4.8. Não serão avaliados os títulos en-
viados pelos candidatos que não estejam 
contemplados nas proporções definidas 
no item 6.4.1.
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6.4.9. Se comprovada, em qualquer 
tempo, a irregularidade ou ilegalidade na 
obtenção dos títulos, o candidato terá an-
ulada a respectiva pontuação e, compro-
vada a culpa do mesmo, será excluído 
do Concurso Público.
6.4.10. Apresentação dos Títulos
6.4.10.1. Os candidatos dos cargos com 
prova de títulos deste edital deverão 
enviar seus títulos autenticados, no 
período de 07 a 09 de fevereiro de 2023, 
para o Instituto Brasileiro de Adminis-
tração Municipal – IBAM, por meio de 
carta simples com AR ou Sedex com AR. 
O envelope deverá ser preenchido da 
forma apresentada nos quadros abaixo:

6.4.10.2. O candidato deverá também 
preencher, assinar e colocar dentro do 
envelope o modelo de formulário para 
entrega dos títulos, constante do Anexo 
V deste Edital, que estará disponível em 
doc no site www.ibam-concursos.org.br 
na Área Documentação do concurso. 
6.4.10.3. A tempestividade da apresenta-
ção da documentação enviada via postal 
será comprovada através da sua data de 
postagem.
6.4.10.4. A análise da prova de títulos é de 
responsabilidade do Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal – IBAM.
6.4.10.5. O candidato que recorrer da 
pontuação recebida na prova de títulos 
deverá obrigatoriamente fornecer o nú-
mero da Carta com AR ou Sedex com AR 
recebido pelos Correios.
6.4.10.6. Os documentos constantes dos 
envelopes apresentados em desconformi-
dade com as especificações estabeleci-
das no item 6.4.10.1. não serão objeto de 
avaliação e considerados, para todos os 
fins, como não entregues no prazo hábil.
7. CONTAGEM DE PONTOS
7.1. A contagem de pontos obedecerá aos 
critérios a seguir:
a) para o cargo de Procurador .
O total geral de pontos do candidato será 

obtido pela soma dos pontos a ele atribu-
ídos em cada uma das provas objetivas, 
sendo adicionada a esse total as notas 
obtidas nas provas dissertativas e de tí-
tulos para os aprovados dentro das pro-
porções definidas nos itens 6.2.4, 6.2.5 e 
6.4.1.
b) para os cargos de Analista Tributário 
e Auditor Fiscal.
O total geral de pontos do candidato será 
obtido pela soma dos pontos a ele atribu-
ídos em cada uma das provas objetivas, 
sendo adicionada a esse total as notas 
obtidas nas provas dissertativas  para os 
aprovados dentro das proporções defini-
das nos itens 6.2.4, 6.2.5 e 6.4.1.
c) para os cargos de Agente fiscal de 
obras; Agente fiscal de posturas; Ar-
quiteto; Assistente Administrativo; 
Assistente Social; Bibliotecário; Bi-
ólogo; Contador; Cuidador de Idoso; 
Cuidador Infantil; Engenheiro Civil; 
Engenheiro Florestal; Geólogo; Far-
macêutico; Médico Hepatologista Am-
bulatório; Médico Infectologista DST e 
AIDS; Médico Pneumologista; Médico 
Veterinário; Museólogo; Nutricionista 
e Psicólogo.
O total geral de pontos do candidato será 
obtido pela soma dos pontos a ele atribu-
ídos em cada uma das provas objetivas.
8. RECURSOS E REVISÕES
8.1. Aos candidatos serão assegurados 
recursos em todas as etapas do Concur-
so Público.
8.2. O candidato que se sentir prejudica-
do em qualquer das etapas do Concurso 
poderá interpor recurso, mediante reque-
rimento individual, conforme as orienta-
ções a seguir:
a) seja feito via Internet, pelo site www.
ibam-concursos.org.br, no prazo máxi-
mo de 02 (dois) dias úteis, contados após 
a publicação do ato que motivou a recla-
mação, no horário de 8h00 às 18h00.
b) acessar o site www.ibam-concursos.
org.br, entrar em Área do candidato 
com número do CPF, preencher os cam-
pos do formulário virtual e clicar na opção 
Abrir recurso. Assim que aparecer na tela 
a mensagem “Pedido de recurso cria-
do com sucesso”, será disponibilizado o 
número do recurso para acompanhamen-
to. Em caso de recurso contra gabarito 
deverá ser um formulário virtual por 

questão recorrida. É vedado recorrer 
para mais de uma questão no mesmo 
formulário.
c) conste obrigatoriamente do recurso fun-
damentação clara e ampla dos motivos, e, 
no caso de recursos contra questões ou 
gabaritos, a bibliografia pesquisada.
d) quando o recurso for julgado pela Ban-
ca, a resposta estará disponível para vista 
do candidato na opção Área do candida-
to - RECURSOS.
e) o IBAM e o Município de Saquarema 
não se responsabilizarão por falhas de 
comunicação, falta de energia elétrica, 
congestionamento das linhas de comuni-
cação, bem como outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a conexão ou 
a transferência de dados, salvo quando o 
motivo da falha for comprovadamente de 
responsabilidade das entidades organiza-
doras do Concurso Público.
f) o candidato tem a obrigação de acom-
panhar a comunicação feita pelo IBAM na 
Área do candidato e no email cadastrado 
na área de RECURSOS, não cabendo ao 
IBAM qualquer responsabilidade pelo não 
acompanhamento ou pela demora na res-
posta por parte do candidato.
8.3. Será indeferido, liminarmente, o re-
querimento que não estiver fundamenta-
do ou for apresentado fora do prazo esta-
belecido na letra a do item 8.2.
8.4. Não serão aceitos recursos inter-
postos por telegrama, procuração, fax, 
via postal ou outro meio que não seja o 
especificado no item 8 do Edital e seus 
desdobramentos.
8.5. Se do exame de recursos resultar 
anulação de questão ou item de questão, 
a pontuação correspondente será atribu-
ída aos candidatos que não marcaram a 
alternativa inicialmente dada como certa 
no gabarito preliminar, independentemen-
te de terem recorrido.
8.6. No caso de o gabarito da prova ser 
fornecido incorretamente por falha de di-
gitação, publicação ou outra, a questão 
não será anulada, procedendo-se à sua 
correção e publicação.
8.7. Não serão apreciados os recursos 
que forem apresentados:
a) em desacordo com as especificações 
contidas no item 8 e seus desdobramen-
tos;
b) fora do prazo estabelecido;
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c) fora da fase estabelecida;
d) sem fundamentação lógica, coerente e 
consistente;
e) com formulário de recurso virtual sem 
preenchimento ou sem fundamentação;
f) com mais de uma questão por formu-
lário, no caso de recurso contra gabarito;
g) com solicitação referente a outro can-
didato;
h) contra terceiros;
i) em coletivo;
j) com teor que desrespeite a Banca Exa-
minadora.
8.8. Será dada publicidade às decisões 
dos recursos, nos sites do IBAM (www.
ibam-concursos.org.br) e da Prefeitura 
(www.saquarema.rj.gov.br).
8.9. Não haverá 2ª (segunda) instância de 
recurso administrativo.
9. RESULTADO FINAL E CLASSIFICA-
ÇÃO
9.1. Considerar-se-á aprovado o candi-
dato que, submetido ao processo seleti-
vo descrito no item 6 do presente Edital, 
satisfizer todas as condições lá estabele-
cidas.
9.2. Em caso de igualdade de pontos na 
classificação nas provas, serão adotados, 
sucessivamente, os seguintes critérios 
para o desempate dos candidatos:
a) para os cargos de para os cargos 
de Analista Tributário; Auditor Fiscal e 
Procurador .
1º) tiver idade igual ou superior a 60 anos, 
conforme artigo 27, parágrafo único, da  
Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso);
2º) maior número de pontos na prova de 
Conhecimentos Específicos;
3º) maior número de pontos na prova de 
Português;
4º) maior número de pontos na prova de 
Legislação Municipal e suas atualizações 
e Conhecimentos Gerais do Município;
5º) maior número de pontos na prova dis-
sertativa;
6ª) maior idade.
b) para os cargos de para os cargos 
de Agente fiscal de obras; Agente fis-
cal de posturas;  Arquiteto; Assistente 
Social; Bibliotecário;  Biólogo; Conta-
dor; Engenheiro Civil; Engenheiro Flo-
restal; Farmacêutico; Geólogo; Médico 
Hepatologista Ambulatório; Médico In-
fectologista DST e AIDS; Médico Pneu-
mologista; Médico Veterinário;  Museó-

logo; Nutricionista e Psicólogo.
1º) tiver idade igual ou superior a 60 anos, 
conforme artigo 27, parágrafo único, da  
Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso);
2º) maior número de pontos na prova de 
Conhecimentos Específicos;
3º) maior número de pontos na prova de 
Português;
4º) maior número de pontos na prova de 
Legislação Municipal e Conhecimentos 
Gerais do Município ou Legislação do 
SUS e Conhecimentos Gerais do Muni-
cípio;
5º) maior idade.
c) para o cargo de Assistente Adminis-
trativo.
1º) tiver idade igual ou superior a 60 anos, 
conforme artigo 27, parágrafo único, da  
Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso);
2º) maior número de pontos na prova de 
Conhecimentos Específicos;
3o) maior número de pontos na prova de 
Português;
4º) maior número de pontos na prova de 
Informática e Conhecimentos Gerais do 
Município;
5º) maior idade.
f) para os cargos de Cuidador de  I d o -
so e Cuidador Infantil.
1º) tiver idade igual ou superior a 60 anos, 
conforme artigo 27, parágrafo único, da  
Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso);
2º) maior número de pontos na prova de 
Conhecimentos Específicos;
3º) maior número de pontos na prova de 
Português;
4º) maior número de pontos na prova de 
legislação Municipal e Conhecimentos 
Gerais do Município;
5º) maior idade.
9.3. Apurada a classificação, esta será 
publicada como resultado final do Con-
curso, em ordem decrescente dos pontos, 
em duas listas, contendo, a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos apro-
vados, inclusive a dos candidatos com 
deficiência, e a segunda, somente a pon-
tuação destes últimos. 
9.3.1. O resultado final do Concurso será 
divulgado nos sites do IBAM e da Prefeitu-
ra de Saquarema: www.ibam-concursos.
org.br e www.saquarema.rj.gov.br, e pos-
teriormente no Diário Oficial do Município.
9.4. Os candidatos aprovados passarão 
a constituir um cadastro de reserva pelo 

período de validade do Concurso, caben-
do-lhes a responsabilidade de manter atu-
alizado seu endereço para fins de convo-
cação, sob pena de serem considerados 
desistentes.
10. DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. A classificação dos candidatos apro-
vados será feita em ordem decrescente 
dos pontos obtidos.
10.2. A homologação do Concurso será 
feita por ato da Prefeita Municipal de Sa-
quarema, mediante a apresentação das 
listagens finais dos resultados do certa-
me.
10.3. O Concurso terá validade de até 02 
(dois) anos, a contar da data da publica-
ção de sua homologação, podendo ser 
prorrogado, uma vez, por igual período, 
por ato da Prefeita de Saquarema.
10.4. Os candidatos aprovados e classifi-
cados no Concurso, inclusive os deficien-
tes, serão convocados, de acordo com a 
ordem de classificação por cargo, para 
realização dos exames médicos e para a 
comprovação dos requisitos básicos para 
investidura no cargo público, por meio de 
publicação no Jornal Oficial do Município 
e de correspondência emitida pelo Poder 
Executivo do Município de Saquarema.
10.4.1. De forma complementar, a convo-
cação será realizada também através de 
Edital de Convocação que será publicado 
no site www.saquarema.rj.gov.br e no Jor-
nal Oficial do Município.
10.4.2. Os candidatos convocados deve-
rão observar o prazo fixado na convoca-
ção para apresentar a documentação exi-
gida, sem dilação de prazo ou final de fila, 
caso contrário estarão automaticamente 
excluídos do certame.
10.4.3. É de inteira responsabilidade do 
candidato acompanhar a publicação do 
Edital de Convocação no site www.saqua-
rema.rj.gov.br e na Imprensa Oficial do 
Município.
10.4.4. Os candidatos convocados deve-
rão apresentar os seguintes documentos: 
- Título de Eleitor (cópia e original);
- Carteira de Identidade (cópia e original);
- Cadastro de Pessoa Física - CPF (cópia 
e original);
- Cartão PIS/PASEP para os já inscritos 
(cópia e original);
- Carteira de Trabalho e Previdência So-
cial (cópia e original);
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- Certidão de nascimento e casamento 
(cópia e original);
- Certidão de nascimento dos filhos meno-
res de 18 anos (cópia e original);
- Quitação com as obrigações militares, 
somente para homens (cópia e original);
- Quitação com as obrigações eleitorais 
(cópia e original);
- Comprovante de residência atualizado 
(cópia e original);
- Declaração de bens e/ou Declaração de 
IRPF (cópia e original);
- 1 foto 3x4 recente;
- Diploma comprobatório da escolaridade 
exigida para o cargo (cópia e original);
- Atestado Médico Admissional (original);
- Laudo Médico no caso de candidato com 
deficiência.
10.4.4.1. É facultado ao Município de Sa-
quarema exigir dos candidatos, no ato da 
convocação, outros documentos além dos 
acima relacionados, se julgar necessário.
10.4.5. Os exames médicos são elimina-
tórios, sendo excluídos do Concurso os 
candidatos que não apresentarem apti-
dão física e/ou mental para o exercício do 
cargo para o qual se inscreveram.
10.4.5.1. Os candidatos convocados de-
verão realizar os exames médicos admis-
sionais a seguir: 
- Hemograma Completo, Ureia, Creatini-
na, Grupo Sanguíneo, Glicose, EAS (Uri-
na), Raios X de Tórax com Laudo (AP e 
Perfil) e Eletrocardiograma em repouso 
(com laudo cardiológico). Apresentar Lau-
do Médico no caso de candidato com de-
ficiência.
10.4.5.2. Caso a Junta Médica ou a Clí-
nica Médica definida/ credenciada pelo 
Município entenda haver necessidade de 
exames complementares, os mesmos se-
rão solicitados no momento da Avaliação 
Médica, concedendo prazo específico 
para entrega.
10.4.5.3. Na hipótese de necessidade dos 
exames complementares, ficará o candi-
dato obrigado a cumprir o prazo que for 
estabelecido para a entrega dos respecti-
vos resultados, sob pena de ser eliminado 
do Concurso Público.
10.4.5.4. Todos os exames serão as ex-
pensas dos candidatos (laboratoriais, clí-
nicos e complementares).
10.5. Os candidatos que não atenderem 
aos requisitos exigidos neste Edital serão 

automaticamente eliminados do concurso 
público em qualquer de suas fases.
10.6. Sem prejuízo das demais hipóteses 
de eliminação previstas neste Edital, tam-
bém será excluído do certame o candida-
to que:
a) faltar a qualquer uma das fases do con-
curso;
b) portar-se de maneira inadequada nos 
locais de realização das provas, de modo 
a prejudicar o andamento normal do Con-
curso;
c) for surpreendido, durante a realização 
das provas, em comunicação com outro 
candidato;
d) for apanhado em flagrante tentativa de 
burla, fraude ou falsificação na realização 
da prova, sem prejuízo da deflagração do 
procedimento cabível;
e) prestar, em qualquer documento, de-
claração falsa ou inexata;
f) desatender ao disposto nos subitens 
6.3.9, 6.3.10, 6.3.11, 6.3.14, 6.3.15 e 
6.3.16;
g) não devolver o cartão de respostas das 
provas objetivas e a prova dissertativa ao 
término das provas, antes de sair da sala;
h) deixar de apresentar qualquer docu-
mento comprobatório dos requisitos exigi-
dos neste Edital.
10.7. O presente Concurso objetiva o 
preenchimento de cargos, sob a égide do 
Regime Estatutário, na forma da Lei Mu-
nicipal nº 97 de 13 de dezembro de 1993 
e atualizações.
10.7.1. Os aprovados no Concurso Públi-
co serão submetidos às regras dispostas 
na legislação de pessoal do Poder Execu-
tivo do Município de Saquarema que esti-
ver vigorando a época da posse.
10.8. A inscrição do candidato implicará 
conhecimento do presente Edital, das leis 
que dispõem sobre o Estatuto dos Servi-
dores e os Planos de Cargos, Carreiras 
e Remunerações, e da Lei Orgânica do 
Município de Saquarema, bem como o 
compromisso tácito de aceitar as condi-
ções do Concurso, tais como se acham 
estabelecidas.
10.9. Não poderão inscrever-se pesso-
as que possuam qualquer vínculo com 
o IBAM, instituição organizadora deste 
Concurso, bem como seus ascendentes, 
descendentes ou colaterais até o terceiro 
grau.

10.10. Os membros da Comissão de Con-
curso Público do Município de Saquare-
ma não poderão, em hipótese alguma, 
concorrer às vagas do certame.
10.11. É de inteira responsabilidade do 
candidato, acompanhar pelos sites www.
ibam-concursos.org.br e www.saquare-
ma.rj.gov.br, ou qualquer outro meio de 
divulgação definido pela Comissão de 
Concurso Público, a publicação de todos 
os atos e editais relativos ao Concurso, 
inclusive alterações que porventura ocor-
ram durante sua realização.
10.12. O candidato deverá manter atua-
lizado seu endereço junto ao IBAM, en-
quanto estiver participando do Concurso, 
e ao Município de Saquarema, após a ho-
mologação do Concurso, sendo de inteira 
responsabilidade do candidato os prejuí-
zos decorrentes da não atualização desta 
informação.
10.13. O Município de Saquarema e o Ins-
tituto Brasileiro de Administração Munici-
pal não se responsabilizam por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de: 
a) Endereço não atualizado;
b) Endereço de difícil acesso;
c) Correspondência devolvida pela ECT 
por razões diversas de fornecimento e/ou 
endereço errado do candidato;
d) Correspondência recebida por tercei-
ros.
10.14. Os casos omissos serão resolvi-
dos pela Comissão de Concurso Público, 
competente também para julgar, em deci-
são irrecorrível, quaisquer que sejam os 
recursos interpostos pelos candidatos.
10.15. A guarda de toda a documentação 
relativa ao Concurso Público seguirá a le-
gislação específica.
10.16. São partes integrantes e insepa-
ráveis deste Edital os Anexos I, II, III, IV 
e V que o acompanham, relacionados a 
seguir:
Anexo I - cargos, vagas, jornada de tra-
balho, vencimentos e descrições sinté-
ticas
Anexo II - quadro demonstrativo das 
provas objetivas e dissertativas
Anexo III - conteúdos programáticos 
das provas
Anexo IV - formulário para solicitação 
de isenção
Anexo V- formulário para entrega de 
títulos 
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10.17. Decairá do direito de impugnar os 
termos deste Edital de Concurso Públi-
co, perante o Município de Saquarema, o 
candidato que não o fizer até o segundo 
dia útil, após a publicação do mesmo.
10.18. O presente Edital estará disponí-
vel no Mural de Atos da Prefeitura Muni-
cipal de Saquarema, bem como nos sites 
do IBAM www.ibam-concursos.org.br e 
da Prefeitura www.saquarema.rj.gov.br, 
e posteriormente na Imprensa Oficial do 
Município de Saquarema.
10.19. A publicidade de todos os atos re-
lativos ao Concurso Público será feita nos 
sites do IBAM www.ibam-concursos.org.
br e da Prefeitura Municipal de Saquare-
ma www.saquarema.rj.gov.br e no Mural 
de Atos da Prefeitura Municipal de Saqua-
rema.
Saquarema, 18 de novembro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves.
Prefeita.

Descrições sintéticas dos cargos:
Agente Fiscal de Obras - Exercer a 
fiscalização geral na área de obras, por 
meio de vistorias, inspeções e análises 
técnicas de locais a atividades, obras, 
projetos e processos, lavrando autos, pa-
receres e termos, visando o cumprimento 

da legislação municipal e demais normas 
específicas referentes as obras particula-
res e públicas.
Agente Fiscal de Posturas - Exercer a 
fiscalização geral na área de posturas, 
por meio de vistorias, inspeções e análi-
ses técnicas de locais, acompanhando e 
fiscalizando as atividades de ambulantes, 
comerciantes e industriais, prestadores 
de serviços ou quaisquer outras pessoas 
que exerçam atividades econômicas, per-
manentes e temporárias, visando o cum-
primento da legislação municipal, do Có-
digo Tributário e de Posturas assim como 
demais normas específicas e correlatas; 
realizar vistorias, lavratura de pareceres e 
termos, mantendo o ordenamento urbano.
Analista Tributário - Fornecer apoio 
técnico e administrativo nas atividades 
tributárias e fiscais, analisar processos 
administrativo-fiscais, organizar o sistema 
de informações cadastrais, auxiliar nas 
ações de fiscalização e no cumprimento 
da legislação tributária, auxiliar no contro-
le da arrecadação de tributos, atendimen-
to e orientação ao contribuinte.
Arquiteto - Elaborar projetos arquite-
tônicos, urbanísticos e paisagísticos do 
Município. Realizar estudos, pesquisas e 
levantamentos que forneçam subsídios à 
formulação de políticas, diretrizes e pla-
nos à implantação, manutenção e funcio-
namento de projetos, programas relacio-
nados à sua área de atuação, bem como 
a fiscalização quanto à regularidade ante 
as normas e leis vigentes.
Assistente Social - Planejar, supervisio-
nar, desenvolver, coordenar e avaliar pla-
nos, programas e projetos nas áreas de 
atuação profissional; elaborar e executar 
programas de assistência social e apoio.
Auditor Fiscal - Constituir o crédito tribu-
tário e demais receitas municipais; fiscali-
zar o cumprimento da legislação tributária, 
mediante a lavratura de termos determi-
nados pela legislação vigente; executar 
ações fiscais, apreensão e exame de do-
cumentação, lavratura de autos e aplica-
ção de penalidades e homologação dos 
créditos tributários; coletar, implementar 
e manter atualizadas as informações ne-
cessárias à fiscalização de tributos e de-
mais receitas municipais; analisar e ins-
truir processos administrativos e outros 
expedientes; realizar auditoria em valores 

e outros dados para apuração de índices, 
coeficientes e outros critérios de participa-
ção do Município em receitas do Estado 
e da União, oriundas de transferências, 
convênios, contratos ou consórcios; as-
sessorar as unidades superiores e pres-
tar-lhes assistência especializada, visan-
do a formulação e adequação de políticas 
tributárias e desenvolvimento econômico 
e social; atender e orientar os contribuin-
tes sobre questões relativas a tributos e 
demais receitas municipais.
Bibliotecário – Executar e planejar ser-
viços bibliotecários; Realizar o planeja-
mento físico de bibliotecas e centros de 
documentação e informação, organização 
de acervos (bibliográficos ou não), de ser-
viços técnicos e administrativos ligados 
à documentação; Avaliação, assessoria, 
consultoria, ensino, fiscalização técnica, 
normalização de documentos; Análise de 
trabalhos técnicos e científicos; Organiza-
ção de bases de dados virtuais, de docu-
mentação para processos de certificação 
de qualidade, avaliação de conteúdo; 
Executar qualquer outra atividades ine-
rentes ao cargo. 
Biólogo - Desenvolver pesquisas na área 
de biologia, biologia molecular, biotecno-
logia, biologia ambiental e epidemiologia, 
inventariar biodiversidade, manejar recur-
sos naturais, desenvolver atividades de 
educação ambiental, realizar diagnósti-
cos biológicos, moleculares e ambientais, 
além de realizar análises clínicas, citológi-
cas, citogênicas e patológicas, bem como 
emitir laudos, pareceres técnicos e forne-
cer assessoramento técnico-científico nos 
assuntos de sua competência.
Contador - Executar atividades que 
envolvem coordenação, orientação e 
execução especializada relativas à ad-
ministração financeira e patrimonial, con-
tabilidade, compreendendo analises, re-
gistros e perícias de balanços, balancetes 
e demonstrações contábeis.
Engenheiro Civil - Executar, analisar 
e acompanhar projetos de acordo com 
a área de especialização da engenha-
ria, bem como fiscalizar obras e projetos 
quanto à regularidade ante as normas vi-
gentes.
Engenheiro Florestal - Estudar e promo-
ver a exploração sustentável de recursos 
florestais. Avaliar o potencial de ecossis-
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temas florestais e planejar seu aproveita-
mento sempre levando em consideração 
a manutenção do equilíbrio dos ecossiste-
mas e do bioma. Elaborar e acompanhar 
projetos de preservação de parques e de 
reservas naturais e cuidar de fazendas de 
reflorestamento. Recuperar áreas degra-
dadas, cuidar da arborização urbana e 
avaliar o impacto ambiental de atividades 
humanas em uma área. Efetuar vistorias, 
perícias e avaliações, emitindo laudos e 
pareceres.
Farmacêutico - Desenvolver atividades 
na área dos medicamentos e correlatos 
alopáticos: processo de planejamento, 
aquisição, manipulação, recebimento, 
armazenagem, controle de estoque e de 
qualidade, e de distribuição, farmacovi-
gilância; atuar nas áreas de análise toxi-
cológicas, realizar o controle e avaliação 
e emitir pareceres sobre a matéria de in-
teresse da área; orientar e executar ati-
vidades de vigilância sanitária referentes 
principalmente a farmácia, farmácias de 
manipulação, ervanários, drogarias, far-
mácias homeopáticas, dispensários de 
medicamentos e outros estabelecimentos 
que comercializem, distribuam, armaze-
nem ou transportem medicamentos.
Geólogo - Estudar as alterações e for-
mação da terra, atuação conjunta com 
profissionais de engenharia no auxílio de 
elaborar projetos para levantando de da-
dos topográficos.
Médico Hepatologista Ambulatório - 
Realizar atendimento na área de hepato-
logia; desempenhar funções da medicina 
preventiva e curativa; realizar atendimen-
tos, exames, diagnóstico, estudo, tera-
pêutica e acompanhamento dos pacien-
tes com patologias que afetam o fígado, 
a vesícula biliar, a árvore biliar e o pân-
creas; executar qualquer outra atividade 
inerente ao cargo.
Médico Infectologista DST e AIDS - 
Prestar atendimento nas áreas hospitalar 
e clínica, na vigilância em saúde, no diag-
nóstico e enfretamentos de epidemias, no 
estudo das doenças emergentes e ree-
mergentes, entre outras frentes.
Médico Pneumologista - Realizar aten-
dimento na área de pneumologia; desem-
penhar funções da medicina preventiva e 
curativa; realizar atendimentos, exames, 
diagnóstico terapêutico e acompanha-

mento dos pacientes, bem como executar 
qualquer outra atividade que, por sua na-
tureza, esteja inserida no âmbito das atri-
buições pertinentes ao cargo e área.
Médico Veterinário - Exercer atividades 
de vigilância e fiscalização ambiental em 
saúde, de controle de zoonoses, de do-
enças transmissíveis (infecciosas e para-
sitárias) e de veiculação hídrica; orientar 
e executar ações de vigilância e fisca-
lização sanitária na área de alimentos, 
serviços e produtos veterinários, e outros 
serviços e produtos sujeitos à regulação 
pela Vigilância Sanitária; promover ações 
de assistência, controle populacional de 
animais e realização de exames vincula-
dos às zoonoses.
Museólogo - Elaborar planos, projetos de 
museus e exposições, organizar e con-
servar acervos museológicos; preparar 
ações educativas e/ou culturais; planejar 
e realizar atividades técnico-administrati-
vas; orientar implantação das atividades 
técnicas.
Nutricionista - Realizar atividades de su-
pervisão, programação, gerência e exe-
cução especializada referente a trabalhos 
relativos à educação alimentar, nutrição e 
dietética para indivíduos ou coletividades 
ou correlatas.
Procurador - Presentar e representar 
o Município em qualquer juízo, foro ou 
instancia judicial ou extrajudicial, ativa 
ou passivamente, em defesa de seus di-
reitos, prestar consultoria e assistência 
jurídica da Administração Direta, inter-
pretando as leis, elaborando e redigindo 
pareceres opinativos e documentos de 
teor legal, e demais atribuições previstas 
em lei especifica.
Psicólogo - Realizar atendimento na 
área de Psicologia, acompanhar pacien-
tes e executar atividades de supervisão 
e coordenação, relativas ao estudo do 
comportamento humano e da dinâmica 
da personalidade, com vistas à orienta-
ção psicopedagógica e ao ajustamento 
individual; planejar, programar, coordenar 
e desenvolver projetos de capacitação de 
recursos humanos.
Assistente Administrativo - Executar 
tarefas rotineiras de suporte à gestão 
dos processos administrativos, em dife-
rentes áreas da Administração Pública, 
como redigir e arquivar documentos; efe-

tuar anotações e lançamentos diversos; 
acompanhar processos; operar micro-
computadores, terminais de teleprocessa-
mentos e equipamentos assemelhados, 
fazer atendimento ao público e exercer 
outras atividades correlatas à natureza do 
cargo.
Cuidador de Idoso - Orientar e assistir 
à pessoa idosa em qualquer grau de de-
pendência em todas as atividades da vida 
diária, zelando pelo bem-estar, saúde, 
alimentação, higiene pessoal e ambien-
tal, educação, locomoção, organização, 
cultura, recreação e lazer, utilizando-se 
de todos os equipamentos e recursos 
disponíveis para a consecução dessas 
atividades, conforme orientações e pro-
cedimentos estabelecidos; zelar pela se-
gurança individual e coletiva, utilizando 
equipamentos de proteção apropriados, 
quando da execução dos serviços; zelar 
pela guarda, conservação, manutenção e 
limpeza dos equipamentos, instrumentos 
e materiais utilizados, bem como do local 
de trabalho; executar outras tarefas cor-
relatas. Acompanhamento externo (even-
tual) ao idoso em consultas, exames e 
internações hospitalares; realizar outras 
tarefas correlatas ao cargo.
Cuidador Infantil - Trabalhar com crian-
ças de todas as faixas etárias, que este-
jam atentos ao seu desenvolvimento glo-
bal e às suas necessidades particulares. 
Auxiliar a criança na sua higiene pessoal, 
sempre que necessário e nos horários es-
tabelecidos pela instituição, fazer a higie-
ne das crianças seguindo rigorosamente a 
orientação da instituição, auxiliar as crian-
ças na hora da troca de roupas, ajudar os 
recreadores nas atividades psicopedagó-
gicas, substituir a recreadora quando for 
o caso, trocar fraldas, dar banho e zelar 
pela higiene do bebê, dar mamadeiras, 
papinhas e alimentos sólidos, além de ze-
lar pela integridade física, mental, moral 
e social da criança sob a sua assistência; 
realizar outras tarefas correlatas ao cargo
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ENSINO SUPERIOR COMPLETO
NÚCLEOS COMUNS
Português para todos os cargos de En-
sino Superior 
1. Organização textual: interpretação dos 
sentidos construídos nos textos; caracte-
rísticas de textos descritivos, narrativos e 
dissertativos; discursos direto e indireto; 
elementos de coesão e coerência. 2. As-
pectos semânticos e estilísticos: sentido e 
emprego dos vocábulos; tempos, modos 
e aspectos do verbo; uso dos pronomes; 
metáfora, metonímia, antítese, eufemis-
mo, ironia. 3. Aspectos morfológicos: re-
conhecimento, emprego e sentido das 
classes gramaticais em textos; processos 
de formação de palavras; mecanismos de 
flexão dos nomes e dos verbos. 4. Pro-
cessos de constituição dos enunciados: 
coordenação, subordinação; concordân-
cia verbal e nominal; regência verbal e 
nominal; colocação e ordem de palavras 
na frase. 5. Sistema gráfico: ortografia; 
regras de acentuação; uso dos sinais de 
pontuação; aspas e outros recursos. 6. 
Funções da linguagem e elementos da 
comunicação.
Legislação Municipal para os cargos 
de Analista Tributário; Auditor Fiscal; 
Procurador; Arquiteto; Agente fiscal 
de obras; Agente fiscal de posturas; 
Bibliotecário; Contador. Engenheiro 
Civil; Engenheiro Florestal; Geólogo; 
Museólogo.
Competências e autonomia municipal. 
Princípios. Os Poderes municipais. Le-
gislativo e Executivo. As atribuições da 
Câmara Municipal. Composição, estru-
tura e funcionamento. Processo e técni-
ca legislativa. O Poder Executivo e suas 
atribuições. A organização da Prefeitura. 
Órgãos da sua estrutura. Políticas muni-
cipais. Política urbana. Política do meio 
ambiente. Política de saúde. Política cul-
tural e educacional. Política de assistên-
cia social. Política econômica. Política de 

direitos humanos. Servidores públicos. 
Regime jurídico. Direitos e deveres. Pro-
vimento dos cargos públicos. Posse e 
exercício. Processo disciplinar. Normas 
orçamentárias. O Sistema Tributário Mu-
nicipal. Normas gerais. Administração 
tributária municipal. Bens municipais. A 
prestação de serviços públicos. Pres-
tação direta e indireta. Atos municipais. 
Processo administrativo. Licitação e con-
trato. Legislação atualizada: Lei Orgânica 
do Município; Estatuto dos Servidores e 
Regime Jurídico; Estrutura Administrativa 
da Prefeitura Municipal; Plano de Cargos 
e Vencimentos da Prefeitura Municipal; 
Código Tributário Municipal. Legislação 
urbanística municipal e toda a legislação 
relacionada com o programa.
Legislação do SUS para os cargos de 
Assistente Social; Biólogo; Farmacêu-
tico; Médico Hepatologista Ambulató-
rio; Médico Infectologista DST e AIDS; 
Médico Pneumologista; Médico Veteri-
nário; Nutricionista e Psicólogo.
Sistemas de saúde. A Saúde Pública no 
Brasil. História das políticas de saúde no 
Brasil: retrospectiva; reforma sanitária. 
Sistema Único de Saúde (SUS). Funda-
mentos do SUS. Diretrizes e bases da 
implantação do SUS. Regulamento téc-
nico da Atenção ás Urgências (Diretrizes 
Gerais e Componentes da Rede Assis-
tencial). Gestão do SUS: diretrizes para 
a gestão do SUS; Descentralização; Re-
gionalização; Financiamento; Regulação; 
Participação Popular; Responsabilidade 
sanitária das instâncias gestoras do SUS; 
Planejamento e Programação; Regula-
ção, Controle, Avaliação e Auditoria. Po-
lítica Nacional da Atenção Básica (2011 e 
2017). Organização da Atenção Básica no 
Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, 
história natural e prevenção de doenças. 
Modelos de atenção à saúde. Consti-
tuição brasileira (art. 196 a 200). Redes 
de Atenção à Saúde. Atenção Primária à 
Saúde. Vigilância em Saúde. Promoção à 
saúde. Controle social da saúde. Estraté-
gia de Saúde da Família. Determinantes 
Sociais em Saúde. Política nacional de 
humanização. Sistemas de informação 
em saúde. Doenças de notificação com-
pulsória.
Conhecimentos Gerais do Município 
para todos os cargos de Nível Superior 

Texto Conhecimentos sobre o Município 
de Saquarema *
Parte 1
1.1. Origem e dados históricos da região 
de Saquarema. Primeiras ocupações, 
evolução histórica, econômica e admi-
nistrativa: dados relevantes. 1.2. Infor-
mações básicas sobre área, altitude, 
clima, relevo; Sistemas costeiro, lagunar 
e hidrográfico; Parques, unidades de con-
servação e áreas de proteção ambiental 
da região. 1.3. Localização do Município, 
população, limites municipais, distritos; 
vias de acesso; Características urbanas; 
Atividades econômicas predominantes; 
Serviços básicos. 1.4. Patrimônio natu-
ral, histórico, material e imaterial. Datas 
comemorativas; atrações, eventos e es-
paços de destaque do Município; Posição 
do Município na divisão regional turística 
do Estado e sua classificação.1.5. Aspec-
tos e indicadores sociais, econômicos e 
financeiros. 
* Dados e informações com base no do-
cumento “Conhecimentos sobre o Muni-
cípio de Saquarema”, disponível no sitio 
do IBAM.
Parte 2
Aspectos da administração municipal de 
Saquarema conforme sua Lei Orgânica: 
1. Autonomia, poderes e símbolos munici-
pais. Divisão administrativa do Município. 
Competências municipais: privativas, co-
muns e suplementares. Vedações. 
2. Organização dos poderes: Câmara e 
Prefeitura. 2.1. Câmara Municipal: fun-
ções, competências privativas, posse, 
funcionamento. Conceitos sobre manda-
to, legislatura, sessão legislativa, sessões 
ordinárias e extraordinárias; comissões 
permanentes e especiais. Regimento 
Interno, Processo Legislativo. Mesa Di-
retora: membros, eleição, atribuições e 
composição. Número de vereadores na 
Câmara Municipal de Saquarema. Con-
vocações da Câmara e prazo para os 
órgãos do poder executivo prestarem in-
formações e apresentarem documentos 
requisitados pela Câmara. 2.2. Prefei-
to Municipal: Competências privativas, 
posse, substituição, proibições, licenças.  
Leis de sua iniciativa. Auxiliares diretos. 
Julgamento de crimes e infrações do Pre-
feito.  Atos de competência do Prefeito e 
seus conteúdos específicos. 3. Atos mu-
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nicipais: publicidade. Prazos da Câmara 
e da Prefeitura para o fornecimento de 
certidões aos interessados. 4. Estrutura 
administrativa da Prefeitura: órgãos de 
administração direta e indireta. 5. Fisca-
lização contábil e financeira; Controle in-
terno e externo. 6. Tributos municipais e 
administração tributária. Administração de 
bens patrimoniais e de obras e serviços 
públicos. 7. Orçamento, suas leis e carac-
terísticas, vedações, emendas e execu-
ção orçamentária. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
AGENTE FISCAL DE OBRAS 
1. Competências do Poder Executivo Mu-
nicipal, no campo da fiscalização de obras 
públicas e privadas: Política Urbana, Es-
tatuto da Cidade e Plano Diretor. 1.2. A 
gestão do ambiente municipal diante do 
conceito de sustentabilidade e sua rela-
ção com os recursos naturais e culturais 
de Cabo Frio. 1.3. O Direito de Construir 
e enquadramento jurídico-administrativo 
para o exercício do Poder de Polícia e o 
exercício da fiscalização. 1.4. Desempe-
nho das atribuições do fiscal de obras. 
1.5. Legislação municipal vigente sobre 
fiscalização de obras. 2. Construção Civil: 
Instalações Provisórias, topografia, fun-
dações, estruturas, instalações prediais, 
alvenarias, esquadrias, instalações pre-
diais revestimento, pavimentação, cober-
turas, telhados – madeiramento e telhas, 
posicionamento de equipamentos eletro-
mecânicos, com suas áreas de utilização, 
equipamentos urbanos. Noções básicas 
de comandos do programa Autocad 2005 
e 2008.
AGENTE FISCAL DE POSTURAS 
1. Poder de polícia municipal: caracterís-
ticas, natureza e áreas de atuação, agen-
tes responsáveis. Prestação de serviços 
públicos: formas e condições. Patrimônio 
municipal: abrangência, classificação. 
Bens Públicos: conceito, tipos, classifica-
ção. 2. Atos administrativos: Classificação 
e espécies, conceitos, conteúdos e utili-
zação dos seguintes atos: apostila, ata, 
alvará, carta, certidão, correspondência 
interna, decreto, deliberação, despacho, 
exposição de motivos, instrução norma-
tiva, lei, lei complementar, mensagem, 
ofício, oficio circular, ordem de serviço, 
parecer, portaria, relatório, requerimento, 
resolução, regulamento. 3. Fiscalização 

de posturas, conforme o Código de Pos-
turas do Município de Cabo Frio (Resolu-
ção nº 060 de 21 de junho de 1967): 3.1. 
Infrações, penas, multa, processo de exe-
cução. 3.2. Da higiene pública: das vias 
públicas, das habitações, da alimentação, 
dos estabelecimentos; 3.3. Da polícia de 
costumes, segurança e ordem pública: da 
moralidade sossego público, dos diverti-
mentos públicos, dos locais de culto, do 
transito público, das medidas referentes 
aos animais, da extinção de insetos no-
civos, do empachamento de vias públi-
cas dos inflamáveis e dos explosivos, 
das queimadas e dos cortes de árvores e 
pastagens, das explorações de pedreiras, 
cascalheiras, olarias e depósitos de areia 
e saibro, dos muros e cercas, dos anún-
cios e cartazes. 3.4. Do funcionamento do 
comércio e da indústria: do licenciamento 
dos estabelecimentos industriais e comer-
ciais: das indústrias e do comércio locali-
zado, do comércio ambulante, do horário 
de funcionamento, da aferição de pesos e 
medidas. 4. Normas técnicas ABNT sobre 
avaliação do ruído em áreas habitadas e 
outros preceitos relativos a posturas mu-
nicipais. 5. Crimes contra a administração 
pública praticados por funcionário público 
(arts. 312 a 327) e por particular (artigos 
328 a 337) contra a Administração em ge-
ral
ANALISTA TRIBUTÁRIO 
O Poder Executivo e suas atribuições. A 
organização da Prefeitura. Órgãos da sua 
estrutura. Servidores públicos. Normas 
orçamentárias. O Sistema Tributário Bra-
sileiro. Os princípios constitucionais tribu-
tários. Limitações ao poder de tributar. A 
repartição das receitas tributárias. O Có-
digo Tributário Nacional. Tributos e suas 
espécies. Características. Normas gerais 
de Direito Tributário. Vigência e aplicação 
da legislação tributária. Interpretação e 
integração da legislação tributária. Obri-
gação tributária. Fato gerador, sujeito 
ativo e sujeito passivo. Solidariedade e 
capacidade tributária. Domicílio tributário. 
Responsabilidade tributária. Crédito tribu-
tário. Lançamento. Suspensão, extinção 
e exclusão do crédito tributário. Renúncia 
fiscal. Garantias e privilégios. Administra-
ção tributária. Fiscalização, dívida ativa e 
penalidades tributárias. Código Tributário 
Municipal. Normas gerais. Características 

dos tributos municipais. Administração 
tributária municipal. Atos municipais. Pro-
cesso administrativo. Legislação atuali-
zada: Código Tributário Nacional; Lei de 
Responsabilidade Fiscal; Lei Orgânica do 
Município; Lei de Estrutura da Administra-
ção Pública Municipal; Código Tributário 
Municipal e legislação complementar.
ARQUITETO 
1. As competências do Poder Executivo 
Municipal no controle do uso e ocupação 
de seu território; Políticas Urbanas, Esta-
tuto da Cidade e Plano Diretor. 2. A gestão 
do ambiente municipal diante do conceito 
de sustentabilidade e sua relação com os 
recursos naturais e culturais de Rio das 
Ostras. 3. O desempenho das atribuições 
do arquiteto nas funções públicas munici-
pais, no que tange à elaboração de políti-
cas voltadas ao desenvolvimento urbano 
sustentável e à elaboração e análise de 
projetos urbanos e edilícios. 4. O Direito 
de Construir e seu enquadramento jurídi-
co administrativo para o exercício do Po-
der de Polícia, em especial na elaboração 
de normas para o controle do parcela-
mento, uso e ocupação do solo e sua fis-
calização. 5. Legislação federal, estadual 
e municipal concernentes ao parcelamen-
to, uso e ocupação do solo urbano, obras 
e edificações. 6. Urbanismo: conceitos e 
princípios. 7. Patrimônio cultural, histórico 
e arquitetônico.
ASSISTENTE SOCIAL 
1. A questão social na contemporaneida-
de, mundialização capitalista, transforma-
ções no mundo do trabalho e suas impli-
cações para o trabalho da/o assistente 
social. 2. Estado, política social e direitos 
sociais: a contrarreforma do Estado e 
suas particularidades na realidade brasi-
leira. 3. Serviço Social e suas dimensões 
teórico-metodológica, éticopolítica e téc-
nico-operativa. 4. A inserção do Serviço 
Social na divisão sócio-técnica, racial e 
sexual do trabalho, atribuições privativas 
e competências profissionais do/a assis-
tente social. 5. O trabalho da/o assistente 
social nas políticas sociais: intervenção, 
investigação; avaliação; trabalho social 
com famílias; práticas educativas e de 
mobilização social; trabalho em equipe. 
6. Legislação Social, Resoluções e Nor-
mativas sobre o trabalho da/o assistente 
social. 7. Seguridade Social: particulari-
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dades de sua configuração sócio-histórica 
no Brasil; financiamento, controle demo-
crático e rebatimentos da contrarreforma 
do Estado na sua realização. 8. Projeto 
ético-político do Serviço Social e ética 
profissional. 9. Particularidades do traba-
lho da/o assistente social, subsídios e pa-
râmetros para sua atuação nas políticas 
sociais de saúde, educação e assistência 
social. 10. Lei Orgânica da Assistência 
Social (LOAS), Sistema Único da Assis-
tência Social (SUAS), Política Nacional de 
Assistência Social (PNAS), Norma Ope-
racional Básica (NOB/RH/SUAS). 11. Lei 
Orgânica da Saúde (LOS), Sistema Único 
de Saúde (SUS). 12. Tipificação Nacional 
de Serviços Socioassistenciais (Resolu-
ção 109/2009).
AUDITOR FISCAL 
1. O Sistema Tributário Brasileiro. Os prin-
cípios constitucionais tributários. Normas 
orçamentárias. Limitações ao poder de tri-
butar. A repartição das receitas tributárias. 
2. Código Tributário Nacional. Tributos e 
suas espécies. Características. 3. Nor-
mas gerais de Direito Tributário. Vigência 
e aplicação da legislação tributária muni-
cipal. Interpretação e integração da legis-
lação tributária. 4. Obrigação tributária. 
Fato gerador, sujeito ativo e sujeito passi-
vo. Solidariedade e capacidade tributária. 
Domicílio tributário. Responsabilidade tri-
butária. 5. Crédito tributário. Lançamento. 
Suspensão, extinção e exclusão do cré-
dito tributário. Renúncia fiscal. Garantias 
e privilégios. 6. Administração tributária. 
Fiscalização, dívida ativa e penalidades 
tributárias. 7. Código Tributário Municipal. 
Normas gerais. Características dos tribu-
tos municipais. Administração tributária 
municipal. Processo administrativo fiscal. 
8. Ações de Combate à sonegação fiscal. 
9. Auditoria Tributária. 10. Plano Anual de 
Fiscalização. 11. Notificação e Intimação 
de Atividade Fiscalizatória. 12. Fiscali-
zação junto a contribuintes específicos. 
Legislação atualizada: Código Tributário 
Nacional; Lei de Responsabilidade Fiscal; 
Lei Orgânica do Município; Lei de Estru-
tura da Administração Pública Municipal; 
Código Tributário Municipal e legislação 
complementar.
BIBLIOTECÁRIO 
1. Planejamento, Organização e Adminis-
tração de Bibliotecas. 2. Processamento 

Técnico da Informação: Catalogação: 
princípios e Código de Catalogação An-
glo-Americano. 3. Classificação: estru-
tura e sistemas. Classificação Decimal 
de Dewey, Tabelas de notação de autor. 
4. Indexação: Conceitos, processos, lin-
guagens e sistemas, recuperação da in-
formação: princípios, medidas de avalia-
ção, métodos de indexação. 5. Serviço 
de Referência: conceito, competências, 
técnicas de busca e disseminação da in-
formação. Utilização de fontes gerais e 
especializadas de informação. 6. Normas 
da Associação Brasileira de Normas Téc-
nicas (ABNT). 7. Avaliação e Desenvolvi-
mento de Coleções. 8. Estudos e Treina-
mento de usuários. 9. Redes e Sistemas 
de Informação: conceitos e característi-
cas. 10. Marketing: serviços aos clientes, 
técnicas, implementação, estratégias. 11. 
Profissão do Bibliotecário: legislação, ór-
gão de classe.
BIÓLOGO 
1. Biologia Zoologia. Classificação e no-
menclatura dos seres vivos. Entomologia. 
Invertebrados. Vertebrados. Botânica. 
Classificação e características principais 
dos grupos vegetais. Algas e Briófitas, 
Pteridófitas, Gimnospermas e Angios-
permas. Ecologia Vegetal. Parasitologia. 
Protozoários. Helmintos. Principais Zoo-
noses. Medidas Profiláticas em Saúde 
Pública. Ecologia. Componentes abióticos 
e bióticos. Habitat e Nicho Ecológico. Re-
lações intraespecíficas e interespecíficas. 
Ecossistemas aquáticos e terrestres. Ci-
clos Biogeoquímicos. Biomas. 2. Resídu-
os sólidos Tipos de Resíduos. Classifica-
ção dos Resíduos. Resíduos Infectantes. 
Resíduos Químicos. Resíduos Radioati-
vos. Resíduos Comuns. Resíduos Perfu-
rocortantes. Descarte de Resíduos. 3. Po-
luição, Impactos Ambientais e Legislação 
Ambiental Órgãos Governamentais do 
Meio Ambiente. Instruções normativas e 
resoluções. Leis Ambientais. Poluição do 
Ar, Águas e Solos. Impactos Ambientais. 
Medidas Mitigadoras. Medidas Compen-
satórias. Termos de Ajuste de Conduta 
(TACS). Unidades de Conservação. 4. 
Análises clínicas Coletas e Exames de 
materiais biológicos. Detecção de doen-
ças e agentes patológicos. Emissão e in-
terpretação de Laudos. Hematologia. Mi-
crobiologia. Imunologia. Química clínica. 

Parasitologia. 5. Agricultura e Pecuária 
Técnicas Agropecuárias. Produtividade 
Agropecuária. Produtos Agropecuários. 
Pesquisas e Inovações Tecnológicas 
Agropecuárias.
CONTADOR 
1. Administração Financeira e Orçamen-
to: Conceito, Noções Gerais, Campo de 
Atuação. Orçamento Público: conceito, 
Ciclo Orçamentário, Exercício Financei-
ro, Princípios Orçamentários, Créditos 
Adicionais. Tipos de Orçamento. Orça-
mento-Programa: conceito, finalidade e 
objetivos. Instrumentos de Planejamento 
Governamental: Plano Plurianual (PPA), 
Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei 
Orçamentária Anual (LOA), Lei Orgâni-
ca do Município de Saquarema voltada 
para a Administração Financeira e Or-
çamentária. Receita Pública: Conceito, 
Classificações, Receita Orçamentária 
e Extra-orçamentária. Classificação Or-
çamentária. Estágios da Receita. Dívi-
da Ativa. Despesa Pública: Conceito e 
classificações. Despesa Orçamentária e 
Extra-orçamentária. Classificação Orça-
mentária. Estágios da Despesa. Restos 
a Pagar. Adiantamento ou Suprimento de 
Fundos. Despesas de Exercício Anterio-
res. Dívida Pública. Bens Públicos. 2. Lei 
de Responsabilidade Fiscal: Introdução; 
Receita Corrente Líquida; disposição so-
bre a Lei de Diretrizes Orçamentária; Lei 
Orçamentária Anual; Execução Orçamen-
tária; Receita Pública; Despesa Pública; 
Transferências Legais e Voluntárias; Dívi-
da e Endividamento; Reserva de Contin-
gência; Contingenciamento de Dotações; 
Gestão Patrimonial; Transparência, Con-
trole e Fiscalização; Relatório Resumido 
da Execução Orçamentária; Relatório da 
Gestão Fiscal. 3. Contabilidade Aplicada 
ao Setor Público: Variações Patrimoniais. 
Escrituração dos principais fatos da ad-
ministração pública: arrecadação das re-
ceitas correntes e de capital, arrecadação 
da receita de dívida ativa, realização das 
despesas correntes e de capital, restos a 
pagar, operações de crédito por anteci-
pação de receita orçamentária, inscrição 
de dívida ativa tributária e não tributária, 
incorporação de bens por doações rece-
bidas, reconhecimento da valorização de 
bens, baixa por cancelamento de dívidas 
passivas de créditos fiscais inscritos, di-
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minuição de dívidas por baixa da taxa 
cambial, registro da depreciação acumu-
lada de bens móveis e imóveis, registro 
da correção monetária cambial, restitui-
ções a pagar; cauções recebidas e de-
volvidas, fianças recebidas e devolvidas 
e consignações em folha de pagamento 
e lançamentos de encerramento do exer-
cício financeiro. Procedimentos contábeis 
orçamentários (PCO): reconhecimento 
da receita e da despesa orçamentária, 
procedimentos contábeis referentes à re-
ceita e à despesa orçamentária, Controle 
da execução da despesa orçamentária, 
restos a pagar, despesas de exercícios 
anteriores, suprimentos de fundos. Proce-
dimentos Contábeis Patrimoniais (PCP). 
Plano de Contas Aplicado ao Setor Pú-
blico (PCASP): conceito e estrutura. De-
monstrações Contábeis aplicadas ao Se-
tor Público (de acordo com o Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público – 
(MCASP da STN): Balanço Orçamentário, 
Balanço Financeiro, Balanço Patrimonial, 
Demonstração das Variações Patrimo-
niais, Demonstração dos Fluxos de Caixa: 
conceitos, estrutura, análise e técnica de 
elaboração. Bens Públicos: conceito, clas-
sificações e inventário. NORMAS BRASI-
LEIRAS DE CONTABILIDADE APLICADA 
AO SETOR PÚBLICO – NBC TSP.
ENGENHEIRO CIVIL 
1. Etapas preliminares e obras infraestru-
tura: aspectos legais; estudo do terreno; 
sondagens; topografia; demarcação da 
obra; fundações diretas; fundações indi-
retas. Obras de superestrutura: formas; 
armaduras; tecnologia do concreto; con-
creto; alvenaria. Instalações prediais: Ins-
talações hidráulicas: Instalações prediais 
de água fria: sistemas de alimentação 
predial e distribuição de água fria; dimen-
sionamento do sistema de alimentação; 
dimensionamento da estação elevatória; 
dimensionamento do sistema de distri-
buição de água fria. Instalações prediais 
de esgoto sanitário: partes constituintes 
e funcionamento das instalações prediais 
de esgoto sanitários; dimensionamento 
das canalizações de esgoto e ventilação. 
Instalações Prediais de esgotos pluviais: 
dimensionamento das instalações pre-
diais de esgotos pluviais. Instalações 
hidráulico-prediais contra incêndio: sis-
temas de proteção contra incêndio por 

extintores manuais. Instalações elétri-
cas: Alimentação predial. PC; Quadros 
corta-circuitos; Tubulações; condutores; 
dimensionamento; pontos de utilização; 
dimensionamento. Instalações de gás: 
medidores. PI; reguladores de pressão; 
tubulação, dimensionamento; pontos de 
utilização; aquecimento e exaustão. Ins-
talações de telefone: quadros de distri-
buição; tubulação interna e rede interna; 
cabeamento. Rede Lógica: quadros de 
distribuição; tubulação interna e rede in-
terna; cabeamento. Esquadrias: madeira; 
metálica; PVC. Serviços de acabamento: 
revestimento; pavimentação. Coberturas 
e tratamento: impermeabilização; telha-
dos – madeiramento e telhas. Louças e 
metais. Equipamentos eletromecânicos. 
Vidros: lisos; temperados. Pavimentação: 
projetos de vias urbanas; obras de arte; 
pavimentação; ensaios tecnológicos. 2. 
Arquitetura e Urbanismo: Infraestrutura 
Urbana: Obras de Arte; Paisagismo; Sina-
lização e Controle de Tráfego Urbano.
ENGENHEIRO FLORESTAL 
Administração, planejamento e desenvol-
vimento rural. Agrometeorologia. Agros-
silvicultura. Animais silvestres. Aspectos 
econômicos e políticos do setor agrope-
cuário brasileiro. Atendimento ao públi-
co. Avaliação de impactos ambientais. 
Bioquímica geral. Botânica sistemática. 
Compostos químicos e anatomia da ma-
deira. Conhecimentos sobre as normas, 
leis e atribuições inerentes ao cargo. 
Conservação e manejo de fauna. Cons-
tituição da República Federativa do Brasil 
de 1988 (artigos 1 ao 16). Correio ele-
trônico (e-mail). Cultura de espécies flo-
restais. Decreto nº 1.171, de 22 de junho 
de 1994 (código de ética). Dendrologia. 
Dendrometria. Desenvolvimento e gestão 
da agricultura familiar. Direito ambiental 
agrário. Ecologia. Economia dos recursos 
naturais renováveis. Economia florestal. 
Economia rural. Elaboração e avaliação 
de projetos agropecuários. Entomologia. 
Espermatófitas. Ética profissional. Explo-
ração e transporte florestal. Fertilidade e 
manejo do solo. Fisiologia vegetal. Fito-
patologia. Genética geral. Gerenciamento 
de projetos. Gestão ambiental. Hidráulica 
aplicada à agricultura. Incêndios flores-
tais. Inventário florestal. Lei nº 12.651, de 
25 de maio de 2012 (proteção da vegeta-

ção nativa). Lei nº 6.902, de 27 de abril de 
1981 (áreas de proteção ambiental). Lei 
nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 (Po-
lítica Nacional do Meio Ambiente). Lei nº 
8.171, de 17 de janeiro de 1991. (política 
agrícola). Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro 
de 1998 (crimes ambientais). Limpeza e 
organização. Manejo de bacias hidrográ-
ficas. Manejo de florestas nativas. Manejo 
e conservação do solo. Manejo florestal. 
Máquinas e mecanização florestal. Me-
lhoramento florestal. Microbiologia.
FARMACÊUTICO 
Farmacocinética e farmacodinâmica: in-
trodução à farmacologia; noções de en-
saios biológicos; farmacodinâmica; meca-
nismo de Ação de fármacos que atuam em 
diversos Órgãos e Sistemas; biodisponibi-
lidade e bioequivalência de medicamen-
tos; interação droga-receptor; interação 
de fármacos; mecanismos moleculares 
de ação dos fármacos; toxicologia. 2. 
Farmácia Clínica e Cuidado Farmacêu-
tico: conceitos gerais; atribuições do far-
macêutico; serviços clínicos; revisão da 
farmacoterapia; acompanhamento farma-
coterapêutico; Uso Racional de Medica-
mentos (URM); aspectos de biosseguran-
ça em farmácias; farmacoepidemiologia e 
farmacovigilância; estudos de utilização 
de medicamentos; farmacoterapia basea-
da em evidências; vias de administração; 
atividades de implantação da farmaco-
vigilância seguindo recomendações da 
ANVISA; segurança do paciente; noções 
de controle de infecção hospitalar. 3. Se-
leção de Medicamentos: conceitos gerais; 
farmacoeconomia; guias farmacoterapêu-
ticos; serviços e centros de informações 
de medicamentos; comissões de farmá-
cia e terapêutica (CFT); medicamentos 
sujeitos a controle especial: psicotrópi-
cos, entorpecentes e antirretrovirais (le-
gislação e dispensação); portaria 344/98 
e suas atualizações. 4. Farmacotécnica; 
manipulação de formas farmacêuticas 
magistrais e oficinais; tecnologia Farma-
cêutica; boas práticas de fabricação de 
produtos farmacêuticos; farmacotécnica 
de produtos estéreis; reconstituição, dilui-
ção, fracionamento e estabilidade de pro-
dutos injetáveis; formulações de grande 
volume; cálculos em farmácia. 5. Controle 
de Qualidade: de matérias-primas e pro-
dutos farmacêuticos – métodos físicos, 
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químicos, físico-químicos, biológicos e 
microbiológicos; garantia de qualidade; 
técnicas de esterilização. 6. Ética pro-
fissional; legislação sanitária aplicada à 
farmácia; conceitos básicos em ciências 
farmacêuticas; política de Medicamentos; 
medicamentos de referência, similares, 
genéricos e biológicos: assuntos regula-
tórios. 7. Epidemiologia; determinações 
sociais do processo saúde/doença e as-
pectos epidemiológicos; indicadores de 
saúde gerais e específicos; doenças de 
notificação compulsória; gerenciamen-
to de resíduos de serviços de saúde. 8. 
Licitação e aquisição de produtos farma-
cêuticos: gestão de serviços de farmácia: 
dispensação, aviamento de receitas, con-
trole de estoque de medicamentos, nor-
mas, rotinas e recursos humanos; boas 
práticas de armazenamento e estocagem 
de medicamentos; controle e planejamen-
to de estoque de medicamentos e mate-
riais de consumo; consumo médio men-
sal; ponto de requisição; estoque mínimo 
e estoque máximo; curvas ABC/XYZ; sis-
temas de distribuição e dispensação de 
medicamentos, avaliação de tecnologias 
em saúde (ATS).
GEÓLOGO 
1 Tectônica e geologia estrutural. 1.1 Tec-
tônica de placas. 1.2 Origem e evolução 
de bacias sedimentares. 1.3 Tectônica e 
sedimentação. 1.4 Orogênese e epirogê-
nese. 1.5 Estilos estruturais: distensional, 
compressional, transcorrente. 2 Geologia 
do Brasil. 2.1 Principais eventos tectô-
nicos no Brasil. 2.2 Compartimentação 
tectônica do Brasil. 2.3 Cratons e bacias 
sedimentares brasileiras. 3 Minerais: Mi-
neralogia física e química. 3.1 Rochas: 
Ígneas, metamórficas e sedimentares. 3.2 
Meteorização das rochas: climatização 
química, química estrutural. 3.3 Minerais 
argilosos e solos. 3.4 Composição, poro-
sidade e diagênese de rochas sedimen-
tares. 4. Geologia estrutural: estruturas 
tectônicas, atectônicas, diáclases, falhas 
e dobras. 5 Estratigrafia e paleontologia. 6 
Fundamentos de Geofísica. 6.1 Reflexão 
e refração sísmica. 6.2 Gravitação. Cam-
po gravitacional, potencial gravitacional. 
6.3 Magnetismo. Campo magnético, Lei 
de Lenz. 6.4 Eletricidade e eletromagne-
tismo. 6.5 Prospecção geofísica terrestre 
e aeroportada. 6.6 Métodos gravimétri-

cos, magnetométricos, elétricos, eletro-
magnéticos, sísmicos e radiométricos. 7 
Aerofotogeologia. 7.1 Teoria da análise 
e da interpretação de imagens. 7.2 Ele-
mentos de fotointerpretação. 7.3 Modelos 
de fotointerpretação e fotoanálise. 7.4 
Aplicações da fotointerpretação. 7.5 Ma-
peamento fotogeológico. 8 Geoprocessa-
mento. 8.1 Estrutura geral de banco de 
dados em SIG (Sistema de Informações 
Georreferenciadas), 8.2 Representações 
computacionais de mapas e de modelos 
numéricos de terreno. 8.3 Aplicações de 
geoprocessamento em geologia. 9 Geo-
tecnia. 9.1 Solos sob o aspecto geotéc-
nico. 9.2 Índices físicos e propriedades 
mecânicas dos solos. 9.3 Distribuição 
de pressões nos solos. 9.4 Compressi-
bilidade, adensamento e compactação. 
9.5 Elementos estruturais e proprieda-
des mecânicas dos maciços rochosos, 
resistência ao cisalhamento. 9.6 Tipos 
de escorregamentos: planar, em cunha 
e tombamento de blocos. 9.7 Condições 
para a ocorrência de escorregamentos. 
9.8 Remobilidade de blocos. 10 Geologia 
de Engenharia. 10.1 Geologia em obras 
de engenharia. 10.2 Ensaios geotécnicos. 
10.3 Geologia de barragens, túneis, es-
tradas, aeroportos, fundações, obras de 
drenagem e irrigação, lavra a céu aberto. 
10.4 Geologia de Engenharia aplicada ao 
meio ambiente. 11 Geologia Ambiental. 
11.1 O ambiente, conceitos básicos e ca-
racterísticas geológicas. 11.2 Fenômenos 
geológicos que afetam as atividades hu-
manas. Interação entre as atividades e 
o ambiente. 11.3 Planejamento e riscos 
de ocupação e avaliação dos impactos 
ambientais. 11.4 Estudo de Impacto Am-
biental (EIA). 11.5 Relatório de Impacto 
Ambiental (RIMA). 12 Hidrogeologia. 12.1 
Ocorrência das águas subterrâneas. 12.2 
Definição e conceitos básicos dos siste-
mas aquíferos. 12.3 Princípios fundamen-
tais do movimento das águas subterrâ-
neas.12.4 Determinação das condições 
de exploração de poços. 12.5 Obras de 
captação de água subterrânea. 13 Código 
brasileiro de mineração. 14. Geomorfolo-
gia. 14.1 Análise de bacias hidrográficas. 
14.2 Compartimentação geomorfológica 
do Brasil. 14.3 Perfis topográficos. 14.4 
Tipos de relevo. 
CONTEÚDO COMUM A TODAS AS ES-

PECIALIDADES MÉDICAS 
Clínica Médica: 1. Hipertensão Arterial 
2. Insuficiência Cardíaca Congestiva 3. 
Cardiopatia Isquêmica. 4. Dislipidemias 
5. Diabetes Melittus. 6. Doenças da Tire-
óide. 7. Pneumonias 8. Derrame Pleural. 
9. Tuberculose. 10. Asma. 11. DPOC. 12. 
Neoplasias do Pulmão. 13. Hepatites. 14. 
Doença Péptica. 15. Doença do Refluxo. 
16. Colelitíase 17. Cirrose. 18. Hemor-
ragia Digestiva. 19. Neoplasias do Tubo 
Digestivo. 20. Doenças Sexualmente 
Transmissíveis. 21. AIDS.  22. Parasito-
ses. 23. Insuficiência Renal. 24. Infecção 
do Trato Urinário. 25. Nefropatias. 26. Aci-
dente Vascular Cerebral 27. Meningites.  
28. Anemias 29. Dengue e Febre Chikun-
gunya. 30. Influenza H1N1 31. Diarreias.  
32. Acidentes com animais peçonhentos. 
33. Doenças Autoimunes.
MÉDICO HEPATOLOGISTA AMBULA-
TÓRIO 
Código de Ética Médica. Receitas mé-
dicas: características gerais e preenchi-
mento. Atestado Médico. Epidemiologia 
em Atenção Básica. Anamnese geral do 
paciente. Leitura de hemograma. Prin-
cipais exames radiológicos e hemato-
lógicos. Farmacologia: medicamentos 
e interações medicamentosas. Vias de 
administração de medicamentos e indi-
cações. Fígado: importância, funciona-
mento e partes que o compõem. Exames 
laboratoriais em Hepatologia: testes para 
avaliar a lesão hepatocelular, a colestase, 
a icterícia e a síntese proteica. Hepatites 
A, B e C: agente etiológico, transmissão, 
diagnóstico, manifestações clínicas e 
tratamento. Doença hepática alcoólica: 
patogênese, tipos de lesão hepática, his-
tologia, fatores de risco, quadro clínico, 
diagnóstico e tratamento. Cirrose, suas 
complicações e mecanismo de trata-
mento. Doença hepática gordurosa não 
alcoólica (DHGNA). Doenças hepáticas 
autoimunes e Hemocromatose. Hepatite 
medicamentosa. Insuficiência hepática 
aguda. Tumores hepáticos benignos e 
malignos. Biópsia hepática e diagnóstico 
histológico. Transplante hepático: indica-
ções, recomendações, processo de ava-
liação e comorbidades médicas.

MÉDICO INFECTOLOGISTA DST E 
AIDS 
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1. Febre. 2. Septicemia. 3. Infecções em 
pacientes granulocitopênicos. 4. Tétano 
e outras infecções causadas por micro-
organismos anaeróbicos. Oxigenoterapia 
hiperbárica. 5. Meningite por vírus, bacté-
rias e fungos. Abscesso cerebral. Sinusi-
tes. 6. Difteria. 7. Tuberculose. 8. Pneu-
monias bacterianas, viróticas e outras. 
Empiema pleural. Derrames pleurais. 9. 
Actinomicose e Nocardias. 10. Endocar-
dite. Pericardite. 11. Gastroenterocolites 
infecciosas. Hepatite por vírus. 12. Sín-
drome da imunodeficiência adquirida. 
13. Antibióticos e antivirais. 14. Sistema 
de agravos notificáveis e sistema de in-
formação em mortalidade. 15. Infecção 
no paciente crítico. 16. Osteomielites 
- diagnóstico e tratamento. 17. Artrites - 
diagnóstico e tratamento. 18. Controle 
de infecções hospitalares. 19. Noções de 
microbiologia. 20. Vigilância microbiológi-
ca em infecção hospitalar. 21. Vigilância 
epidemiológica da infecção hospitalar. 22. 
Prevenção, diagnóstico e tratamento de 
infecção hospitalar associada à catéter 
vascular. 23. Prevenção, diagnóstico e 
tratamento de infecção urinária associada 
à sonda vesical. 24. Prevenção, diagnós-
tico e tratamento de pneumonia associa-
da à ventilação mecânica. 25. Prevenção 
de infecção em cirurgia. 26. Infecção gas-
trointestinal nosocomial e Qualidade em 
nutrição. 27. Infecção hospitalar em pa-
cientes em situação especial (queimados, 
neonatos, obstétricos, transplantados, 
em tratamento dialítico). 28. Ectoparasi-
tas em infecção hospitalar. 29. Investiga-
ção e controle de surto. 30. Desinfecção 
e esterilização e Qualidade em central 
de material. 31. Prevenção de infecção 
hospitalar em profissional de saúde. 32. 
Vacinação em profissional de saúde. 33. 
Profilaxia pós-exposição ao material bac-
teriológico. 34. Educação do profissional 
de saúde em prevenção e controle de in-
fecção hospitalar. 35. Resíduos de servi-
ços de saúde. 36. Prevenção de infecção 
em Ambulatório. 37. Doenças sexualmen-
te transmitidas. 38. Leptospiroses. 39. 
Leishmanioses. 40. Dengue, febre ama-
rela e outras febres hemorrágicas. 41. 
Herpes e varicela zoster. 42. Doença de 
Chagas. 43. Malária. 44. Cisticercose. 42. 
Micoses sistêmicas (histoplamose, coc-
cidioidomicose, paracoccidioidomicose, 

criptococcose).
MÉDICO PNEUMOLOGISTA 
 Vias aéreas superiores: rinites, sinusi-
tes, laringites, traqueites  - Diagnóstico 
diferencial da tosse. - Doenças Pulmo-
nares obstrutivas: DPOC, asma brônqui-
ca, bronquiectasias - Abscesso pulmonar 
- Fibrose cística - Doenças Pulmonares 
Intersticiais -  Manifestações pulmonares 
das colagenoses;-  Patologias da pleu-
ra , Pneumotórax, derrames pleurais e 
empiemas. - Doenças da circulação pul-
monar: Tromboembolismo, Hipertensão 
pulmonar, Cor pulmonale - Neoplasias 
de pulmão e mediastino, - Insuficiência 
respiratória, - Distúrbios respiratórios do 
sono - Doenças Infecciosas: Pneumonias, 
tuberculose e outras micobacterioses. In-
fecções fúngicas: Paracoccidiodomicose, 
Histoplasmose, Criptococose, Aspergilo-
se, Candidíase; Sarcoidose; - Doenças 
pulmonares ocupacionais e ambientais - 
Tabagismo.
MÉDICO VETERINÁRIO 
1. Zoonoses de importância em saúde 
pública. Controle das doenças transmi-
tidas ao homem, através da avaliação, 
investigação epidemiológica, diagnóstico 
e profilaxia. Etiologia, sintomatologia, epi-
demiologia, e profilaxia das principais do-
enças bacterianas, parasitárias, Viróticas 
e de interesse em Saúde Pública. Intera-
ção entre agente, hospedeiro e ambiente, 
levando em conta a fonte de infecção. 2. 
Ciência dos alimentos. Aspectos básicos 
fundamentais dos alimentos e das ma-
térias primas. Processos tecnológicos 
e controle de qualidade dos alimentos. 
Características dos locais de produção, 
manipulação, armazenamento e comer-
cialização dos alimentos e produtos de 
origem animal. 3. Controle higiênico-sa-
nitário dos matadouros, estabelecimentos 
produtores e comerciais de alimentos, 
produtos de origem animal e demais pro-
dutos alimentícios. Procedimentos na ins-
peção e fiscalização de alimentos e pro-
dutos de origem animal, desde a inspeção 
“ante e pós-mortem”, no processamento 
tecnológico, armazenamento, conserva-
ção e consumo. Doenças transmitidas 
por alimentos e água. Princípios básicos 
da higienização. 4. Exames laboratoriais: 
análises clínicas, anatomopatológicos, 
inspeção ante e post-mortem, objetivando 

a proteção da saúde individual e coletiva 
da população. Classificação e identifica-
ção dos microorganismos. Esterilização 
e desinfecção por meios físicos e Quími-
cos; Técnicas de Coleta de material para 
exames histopatológicos, microbiológicos 
e toxicológicos. 5. Controle e combate de 
vetores, pragas urbanas, animais sinan-
trópicos indesejáveis transmissores de 
raiva animal e demais zoonoses. 6. Regu-
lamentos sanitários. Legislação, normas 
e aspectos legais aplicados à defesa do 
meio ambiente, defesa sanitária animal 
e ao comércio e indústria de alimentos, 
águas e demais produtos pertinentes. 
7. Sistema Único de Saúde: Definição, 
princípios e diretrizes. Vigilância Sanitá-
ria, conceitos e competências sobre os 
serviços e produtos com interesse para a 
saúde. 8. Exercício Legal da Profissão de 
Médico Veterinário. Medicina Veterinária 
Legal. Deontologia Veterinária. 9. Epide-
miologia descritiva: indicadores de morbi-
mortalidade, índice endêmico, séries cro-
nológicas e estimativa de população. 
MUSEOLÓGO 
Museus, museologia e patrimônio. Mu-
seus e memória social. História dos Mu-
seus. Declarações, cartas e legislação 
no campo da museologia e do patrimô-
nio. Política Nacional de Museus. Plano 
Museológico. Processamento técnico de 
acervos: documentação e informação. 
Segurança em Museus. Conservação de 
Coleções Museológicas. Pesquisa mu-
seológica. Exposição em Museus. Ações 
educativas em Museus. Estudos de públi-
co. Acessibilidade em Museus.
NUTRICIONISTA 
1. Nutrição e prevenção das doenças crô-
nicas não transmissíveis. 2. Avaliação e 
aconselhamento nutricional em crianças e 
adolescentes. 3. Fisiopatologia e preven-
ção das hipovitaminoses. 4. Obesidade e 
síndrome metabólica. 5. Necessidades e 
recomendações de energia e nutrientes 
para crianças e adolescentes. 6. Alimen-
tação equilibrada na promoção da saúde. 
7. Técnica dietética, elaboração de cardá-
pios, roteiro de elaboração indicadora de 
rendimentos, porcionamento de alimen-
tos, técnicas de preparo e conservação 
de alimentos. 8. Fundamentos da Legis-
lação de Alimentos Segundo o Ministé-
rio da Saúde e Ministério da Agricultura, 
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Pecuária e Abastecimento. 9. Doenças 
Veiculadas por Alimentos: prevenção e 
epidemiologia. 10. Registro de Produtos. 
11. Rotulagem de Alimentos. 12. Concei-
tos Básicos de Higiene e Requisitos de 
Higiene na Indústria de Alimentos. 13. 
Boas Práticas de Fabricação. Limpeza e 
Sanitização de Alimentos. Controle de In-
festações. 14. Responsabilidade Técnica. 
15. Segurança Ocupacional.
PROCURADOR
DIREITO ADMINISTRATIVO - 1. Introdu-
ção ao Direito Administrativo: origem, ob-
jeto, conceito e fontes. 2. Regime Jurídico 
Administrativo. Princípios explícitos e im-
plícitos do direito administrativo.  3. Pode-
res Administrativos. 4. Organização Admi-
nistrativa. Administração direta e indireta. 
Autarquias. Fundações Públicas. Empre-
sas públicas e sociedades de economia 
mista. 5. Atos Administrativos: Noções 
gerais. Elementos e Desvio de Poder. 
Classificações. Extinção. Convalidação. 
Controle dos atos administrativos. 6. Res-
ponsabilidade Civil do Estado. 7. Controle 
da Administração. 8. Licitação. 9. Con-
tratos Administrativos. 10. Serviços Pú-
blicos. 11. Terceiro Setor: Organizações 
Sociais e Organizações da Sociedade Ci-
vil de Interesse Público. Organizações da 
Sociedade Civil em regime de mútua co-
operação. Serviços Sociais Autônomos. 
12.Servidor Público. 13. Improbidade 
Administrativa. 14. Intervenção do Estado 
na Propriedade. 15. Bens Públicos. 16. 
Processo administrativo: noções e princí-
pios constitucionais, direito à informação, 
certidão e petição. 16 Mandado de Segu-
rança Individual e Coletivo, Habeas Data, 
Mandado de Injunção, Ação Popular e 
Ação Civil Pública. 17. Judicialização de 
Políticas Públicas. 18. Atuação do Estado 
no domínio econômico. 19. Responsabi-
lidade Fiscal. 20. Jurisprudência do STF, 
STJ e TCU 
DIREITO CIVIL - (Lei 10.406/2002 e 
alterações posteriores): Vigência, vali-
dade, eficácia, interpretação e aplica-
ção das normas civis (Lei de Introdução 
às normas do Direito Brasileiro, De-
creto-lei 4.657/1942 alterado pela Lei 
12.376/2010); Parte geral: Pessoa na-
tural; Pessoa jurídica; Direitos da perso-
nalidade; Personalidade, capacidade, re-
presentação, assistência, emancipação, 

estados (individual, familiar e político), 
nome e registro (Lei de Registros Públi-
cos, Lei 6.015/1973), ausência, curadoria 
dos bens do ausente, morte e sucessão 
provisória e sucessão definitiva da pessoa 
natural; Associações, fundações, entes 
despersonalizados, sociedades de fato 
e sociedades irregulares; Domicílio civil; 
Bens jurídicos: Bens considerados em si 
mesmos: Bens corpóreos e incorpóreos; 
Bens imóveis e móveis; Bens fungíveis 
e consumíveis, bens divisíveis e indivisí-
veis, bens simples e compostos, bens sin-
gulares e coletivos; Bens reciprocamente 
considerados: Bens principais e acessó-
rios; Benfeitorias, acessões e pertenças; 
Frutos e produtos; Bens considerados em 
relação ao sujeito: Bens públicos e parti-
culares; Bem de família: Convencional e 
legal (Lei 8.009/1990); Fato jurídico: fato, 
ato e negócio jurídicos; Efeitos aquisiti-
vos, modificativos, conservativos e extinti-
vos do fato jurídico; Elementos constituti-
vos do negócio jurídico (Pressupostos de 
existência); Validade, invalidade (nulidade 
a anulabilidade) do negócio jurídico, re-
presentação e simulação; Eficácia do ne-
gócio jurídico: condição, termo e encargo; 
Defeitos do negócio jurídico: Erro, dolo, 
coação, lesão, estado de perigo e fraude 
contra credores; Atos jurídicos lícito e ilíci-
to; Abuso de direito; Prova. Prescrição e 
decadência. Direito das obrigações; Obri-
gações: Obrigações de dar coisa certa e 
incerta, obrigações de fazer e não fazer, 
obrigações alternativas, obrigações divisí-
veis e indivisíveis e obrigações solidárias; 
Cessão de crédito e Assunção de Dívida; 
Pagamento, Pagamento em consignação, 
pagamento com sub-rogação, imputação 
do pagamento, dação em pagamento, no-
vação, compensação, confusão e remis-
são das dívidas, Mora, perdas e danos, 
juros legais e convencionais, cláusula 
penal, arras, sinal. Direito dos contratos; 
Contratos civis: Estipulação em favor de 
terceiro, promessa de fato de terceiro, 
vícios redibitórios, evicção, contratos ale-
atórios, contrato preliminar, contrato com 
pessoa a declarar; Extinção do contrato: 
Distrato, cláusula resolutiva, resolução 
por onerosidade excessiva; Espécies de 
Contrato: Compra e venda, retrovenda, 
venda a contento e venda sujeita a pro-
va, preempção ou preferência, venda 

com reserva de domínio, venda sobre 
documentos; Troca ou permuta; Contrato 
estimatório; Doação; Locação de coisas; 
Empréstimo: Comodato e mútuo; Pres-
tação de serviço; Empreitada; Depósito: 
Depósitos voluntário e necessário; Man-
dato, mandatos voluntário e judicial; Co-
missão; Agência e distribuição; Correta-
gem; Transporte: transporte de pessoas 
e de coisas; Seguro: seguro de dano e 
de pessoa; Constituição de renda; Jogo 
e da aposta; Fiança; Transação; Com-
promisso; Atos Unilaterais: Promessa de 
recompensa, gestão de negócios, paga-
mento indevido, enriquecimento sem cau-
sa; Locação imobiliária (Lei 8.245/1991). 
Responsabilidade civil: responsabilidade 
contratual e extracontratual, subjetiva e 
objetiva, direta e indireta; Obrigação de 
indenizar e fixação da indenização. Direi-
tos reais: Posse; Propriedade: descober-
ta, usucapião: ordinário, extraordinário, 
especial (Constituição Federal/1988 e Lei 
6.969/1981): rural, urbana, por abandono 
do lar e administrativa (Lei 11.977/2009 
e Lei 12.424/2011), pela dissolução da 
união estável (Lei nº 9.278/1996), co-
letiva (Lei 10.257/2001), indígena (Lei 
6.001/1973), registro do título, acessão, 
ocupação, achado do tesouro, tradição, 
especificação, confusão, comissão e 
adjunção; Direitos de vizinhança: uso 
anormal da propriedade, árvores limí-
trofes, passagem forçada, passagem de 
cabos e tubulações, águas, limites entre 
prédios e direito de tapagem e direito de 
construir; Condomínio geral, voluntário, 
necessário e edilício; Propriedade resolú-
vel; Propriedade fiduciária: móveis e imó-
veis (Lei 4.591/1964 e Lei 9.514/1997); 
Servidões; Usufruto; Uso; Habitação; Di-
reito do promitente comprador; Penhor; 
Hipoteca; Anticrese. Direito de Família: 
Direito pessoal: casamento e relações 
de parentesco; Direito Patrimonial: regi-
me de bens entre os cônjuges, usufruto 
e da administração dos bens de filhos 
menores, alimentos (Lei 5.478/1968, Lei 
8.971/1994.e Lei 11.804/2008) e bem de 
família; Separação e Divórcio: judicial e 
extrajudicial (Constituição Federal/1988, 
Lei 6.515/1977), Investigação de pater-
nidade (Lei 8.560/1992); União estável; 
Tutela e curatela (Estatuto da Criança e 
do Adolescente, Lei 8.069/1990, e Es-
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tatuto da Pessoa com Deficiência, Lei 
13.146/2015). Direito das sucessões: 
Sucessão em geral: herança, vocação 
hereditária, herança jacente e petição de 
herança; Sucessão legítima; Sucessão 
testamentária; Inventário e partilha. Juris-
prudência STF, STJ e TJRJ. 
DIREITO CONSTITUCIONAL - 1. Classi-
ficação das Constituições. 2. Classifica-
ção das normas constitucionais quanto 
ao grau de eficácia e aplicabilidade. 3. 
Interpretação da Constituição. Princípios 
de interpretação. 4. Poder Constituinte: 
conceito, formas de exercício e espécies. 
5. Princípios, direitos e garantias funda-
mentais. 6. Habeas Corpus, Mandado de 
Segurança, Habeas Data, Mandado de In-
junção, Ação Popular. 7. Direitos Sociais. 
8. Nacionalidade 9. Direitos políticos. 10. 
Organização político-administrativa. 10.1 
Federação na Constituição de 1988 692. 
O princípio federativo. 10.2. O princípio 
da separação dos Poderes. 11. Organi-
zação do Estado. Autonomia e sobera-
nia.  11.1. Repartição de competências. 
11.2. O Município e a Federação. 11.3. 
O conceito de interesse local. 11.4. A or-
ganização do Município. 11.5. Autonomia 
municipal: limitações constitucionais. 12. 
O Poder Legislativo e sua competência. 
12.1. A Câmara Municipal. 12.2. As proibi-
ções e incompatibilidades aplicáveis aos 
Vereadores. 12.3. O processo legislativo. 
13. O Poder Executivo. 13.1. A responsa-
bilidade do Poder Executivo.  14. Ordem 
econômica e ordem social. 15. Interven-
ção do Estado no domínio econômico. 
16. A prestação de serviços públicos e as 
normas constitucionais.17. Modificação 
da Constituição de 1988: revisão consti-
tucional, emenda à Constitucional. 17.1. 
Limites ao poder de reformar. Controle 
judicial de proposta e de emenda à Cons-
tituição. 18. Poder Judiciário. 18.1 Fun-
ções essenciais à Justiça. 19. Controle de 
constitucionalidade. 20. Defesa do Estado 
e das Instituições democráticas: estado 
de defesa e estado de sítio. 21. Finanças 
Públicas: normas gerais, orçamentos e 
princípios constitucionais orçamentários. 
22 Leis Orçamentárias. 22.1. Processo 
legislativo das leis orçamentárias. 22.2 
Créditos adicionais. 22.3 Limites para 
despesa com pessoal. 23. Ordem econô-
mica e financeira. 24. Ordem Social. 25. 

Jurisprudência do STF e STJ.
DIREITO PROCESSUAL CIVIL - (Lei 
13.105/2015 e alterações posteriores): 
Aplicação da norma processual no tem-
po e no espaço; Normas fundamentais. 
Jurisdição e ação, limites da jurisdição 
nacional, Cooperação internacional; Or-
ganização e divisão do Poder Judiciário 
(Constituição Federal/1988); Compe-
tência: critérios, fixação, modificação da 
competência e declaração de incompe-
tência, cooperação nacional; Legitima-
ção: ordinária e extraordinária; Capa-
cidade processual: capacidade de ser 
parte, capacidade de estar em juízo e 
capacidade postulatória; Partes: Deveres, 
responsabilidade, despesas, honorários, 
multas, gratuidade de justiça e sucessão 
das partes; Procuradores: Representação 
processual, sucessão dos procuradores, 
deveres e responsabilidade (Estatuto 
da Advocacia e da OAB, Lei 8.906/1994 
e Código de Ética e Disciplina da OAB); 
Litisconsórcio e Intervenção de terceiros; 
Juiz: Poderes, deveres, responsabilida-
de, impedimentos e suspeição do juiz; 
Auxiliares da justiça; Funções essenciais 
à justiça: Ministério Público, Advocacia 
Pública, Defensoria Pública e Advocacia 
(Constituição Federal/1988); Atos proces-
suais: Forma dos atos processuais, atos 
em geral, atos da parte, atos do juiz e atos 
do escrivão ou chefe de secretaria; Tem-
po dos atos processuais: Prazos proces-
suais: contagem e verificação dos prazos 
e penalidades; Lugar dos atos processu-
ais; Comunicações dos atos processuais: 
Cartas, citações e intimações; Nulidades 
dos atos processuais; Distribuição e do 
registro; Valor da causa; Tutela provisó-
ria; Formação do processo; Suspensão 
do processo; Extinção do processo; Pro-
cesso de conhecimento e cumprimento 
de sentença: Procedimento sumário (Lei 
5.869/1973); Procedimento comum: Pe-
tição inicial: requisitos e pedido; Indefe-
rimento da petição inicial; Improcedência 
liminar do pedido. Audiência de concilia-
ção ou de mediação; Resposta do réu: 
Contestação e reconvenção; Revelia; 
Providências preliminares e saneamento: 
não incidência dos efeitos da revelia, fato 
impeditivo, modificativo ou extintivo do 
direito do autor e alegações do réu; Jul-
gamento conforme o estado do processo: 

extinção do processo, julgamento anteci-
pado do mérito e saneamento e organiza-
ção do processo; Audiência de instrução 
e julgamento; Provas em geral e em es-
pécie: produção antecipada da prova, ata 
notarial, depoimento pessoal, confissão, 
exibição de documento ou coisa, prova 
documental, força probante dos documen-
tos, arguição de falsidade, produção da 
prova documental, documentos eletrôni-
cos, prova testemunhal, admissibilidade, 
valor e produção da prova testemunhal, 
prova pericial e inspeção judicial; Sen-
tença: elementos e efeitos; Coisa julga-
da; Remessa necessária; julgamento das 
ações relativas às prestações de fazer, de 
não fazer e de entregar coisa; Liquidação 
de sentença; Cumprimento de sentença. 
Procedimentos especiais: Teoria geral 
dos procedimentos especiais; Procedi-
mentos especiais de jurisdição conten-
ciosa e de jurisdição voluntária: Consig-
nação em pagamento, Depósito; Ação 
de exigir contas; Procedimentos posses-
sórios; Procedimentos de usucapião de 
terras particulares (usucapião ordinário, 
extraordinário, especialurbana, rural, pela 
dissolução da união estável e por abando-
no do lar, administrativo, coletivo e indíge-
na (Constituição Federal/1988, Código Ci-
vil/2002, Lei 6.001/1973, Lei 6.969/1981, 
Lei nº 9.278/1996, Lei 10.257/2001, Lei 
11.977/2009, Lei 12.424/2011); Outras 
ações para defesa da propriedade e da 
posse: ação vindicatória, ação reivindica-
tória, ação de imissão na posse, ação ne-
gatória, ação confessória, ação de dano 
infecto, ação publiciana, ação declarató-
ria e ação de indenização. Procedimentos 
decorrentes da locações imobiliárias (Lei 
8.245/1991); Divisão e da demarcação 
de terras particulares; Ação de disso-
lução parcial de sociedade; Inventário, 
partilha, arrolamento, inventário extra-
judicial e requerimento de alvará judicial 
(Lei 6.858/1980); Embargos de terceiros; 
Oposição; Habilitação; Ações de família e 
procedimentos decorrentes das relações 
familiares (Constituição Federal/1988, 
Estatuto da Criança e do Adolescen-
te, Lei 5.478/1968, Lei 6.515/1977, Lei 
8.971/1994 e Lei 11.804/2008) e bem de 
família; Separação e Divórcio: judicial e 
extrajudicial (Constituição Federal/1988, 
Lei 6.515/1977), Investigação de pater-
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nidade (Lei 8.560/1992); Monitório; Ho-
mologação do penhor legal; Regulação 
de avaria grossa; Restauração de autos; 
Notificação e da interpelação; Alienação 
judicial; Divórcio e da separação consen-
suais, da extinção consensual de união 
estável e da alteração do regime de bens 
do matrimônio; Testamentos e dos co-
dicilos; Herança jacente; Bens dos au-
sentes; Coisas vagas; Interdição; Tutela 
e curatela (Código Civil. Lei Estatuto da 
Pessoa com Deficiência); Organização e 
da fiscalização das fundações; Ratifica-
ção dos protestos marítimos e dos pro-
cessos testemunháveis formados a bor-
do; Juizados especiais cíveis estaduais, 
federais e Fazendários (Lei 9.099/1995, 
Lei 10.259/2001 e Lei 12.153/2009); Pro-
cesso coletivo: ação civil pública e ação 
popular (Lei 4.717/1965, Lei 7.347/1985 e 
Lei 8.078/1990), Mandado de segurança 
individual e coletivo (Lei 12.016/2009); 
Busca e apreensão e de depósito de 
coisa vendida a crédito com reserva de 
domínio e de coisa gravada com aliena-
ção fiduciária em garantia (Decreto-lei 
911/1969); Juízo arbitral (Lei 9.307/1996 
alterada pela e Lei 13.129/2015); Proces-
so de execução: Execução em geral: Par-
tes, competência, requisitos necessários 
para realizar qualquer execução, inadim-
plemento do devedor e título executivo, 
responsabilidade patrimonial; Execuções 
em espécie: Execução para a entrega de 
coisa certa e incerta; Execução das obri-
gações de fazer e de não fazer; Execução 
por quantia certa contra devedor solvente; 
Penhora: objeto, documentação, registro, 
depósito, lugar, modificações, modalida-
des, avaliação, expropriação de bens, 
adjudicação, alienação e satisfação do 
crédito; Execução contra a fazenda pú-
blica; Execução de alimentos; Embargos 
do devedor, embargos à execução contra 
a fazenda pública, embargos à execução 
fundada em título extrajudicial, embargos 
à execução e embargos na execução por 
carta; Exceção ou objeção de pré-execu-
tividade; Suspensão e da extinção do pro-
cesso de execução; Execução fiscal (Lei 
6.830/1980). Processo nos tribunais e 
meios de impugnação das decisões judi-
ciais: Ordem dos processos nos tribunais 
e processos de competência originária 
dos tribunais; Incidentes de assunção de 

competência e de arguição de inconstitu-
cionalidade; Conflito de competência; Ho-
mologação de decisão estrangeira e da 
concessão do exequatur à carta rogatória; 
Ação rescisória; Incidente de resolução 
de demandas repetitivas; Reclamação; 
Teoria geral dos recursos; Recursos em 
espécie; Ações autônomas de impugna-
ção e sucedâneos recursais: Ação anu-
latória; Embargos de terceiro; Mandado 
de segurança. Jurisprudência STF, STJ e 
TJRJ. 
DIREITO TRIBUTÁRIO - 1. Conceito e 
autonomia do Direito Tributário. 2. Fontes 
do Direito Tributário. 3. Sistema Tributário 
Constitucional. 4. Tributos: definição e na-
tureza jurídica. 4.1 Espécies tributárias. 
5. Competência tributária. 5.1 Limitações 
constitucionais ao poder de tributar. 5.2. 
Princípios. 5.3. Impostos da União. 5.4. 
Impostos Estaduais. 5.5. Impostos Muni-
cipais. 6. Repartição de receitas tributá-
rias. 7. Legislação tributária: leis, tratados 
e convenções internacionais, decretos e 
normas complementares. 7.1 Vigência, 
aplicação, interpretação e integração da 
legislação tributária. 8. Obrigação tributá-
ria: definição e espécies. 8.1 Elementos 
da obrigação tributária. 9. Responsabilida-
de tributária. 10. Crédito tributário: concei-
tos e natureza jurídica. 10.1. Constituição 
do crédito tributário. 10.2. Suspensão do 
crédito tributário. 10.3. Extinção do crédi-
to tributário. 10.4. Exclusão do crédito 
tributário. 10.5. Garantias e privilégios do 
crédito tributário. 11. Administração Tribu-
tária: fiscalização, sigilo bancário, dívida 
ativa e certidões negativas. 12. Processo 
Administrativo Tributário. 13. Processo 
judicial tributário. 14. Crimes tributários e 
extinção da punibilidade. 15. Jurisprudên-
cia do STF, STJ e TCU.
PSICÓLOGO 
1. Psicologia e Educação. 2. Psicologia 
Organizacional. 3. Psicologia da saúde. 
4. Psicologia dos grupos. 5. Saúde mental 
e atenção psicossocial. 6. Psicoterapia: 
conceitos e modelos. 7. Avaliação Psico-
lógica. 8. Psicopatologia e Síndromes. 9. 
Elaboração de Documentos na prática do 
Psicólogo. 10. Ética Profissional. 11. Psi-
cologia e Assistência Social.
ENSINO MÉDIO COMPLETO E ENSINO 
MÉDIO COM HABILITAÇÃO ESPECÍFI-
CA NA ÁREA

NÚCLEOS COMUNS
Português para os cargos de Ensino 
Médio/ Ensino Médio com habilitação 
específica na área 
1. Organização textual: interpretação dos 
sentidos construídos nos textos; caracte-
rísticas de textos descritivos, narrativos e 
dissertativos; discursos direto e indireto; 
elementos de coesão e coerência. 2. As-
pectos semânticos e estilísticos: sentido e 
emprego dos vocábulos; tempos, modos 
e aspectos do verbo; uso dos pronomes; 
metáfora, metonímia, antítese, eufemis-
mo, ironia. 3. Aspectos morfológicos: re-
conhecimento, emprego e sentido das 
classes gramaticais em textos; processos 
de formação de palavras; mecanismos de 
flexão dos nomes e dos verbos. 4. Pro-
cessos de constituição dos enunciados: 
coordenação, subordinação; concordân-
cia verbal e nominal; regência verbal e 
nominal; colocação e ordem de palavras 
na frase. 5. Sistema gráfico: ortografia; 
regras de acentuação; uso dos sinais de 
pontuação; aspas e outros recursos. 6. 
Funções da linguagem e elementos da 
comunicação.
Legislação Municipal para os cargos de 
Cuidador de Idoso e Cuidador Infantil
Competências e autonomia municipal. 
Princípios. Os Poderes municipais. Le-
gislativo e Executivo. As atribuições da 
Câmara Municipal. Composição, estru-
tura e funcionamento. Processo e técni-
ca legislativa. O Poder Executivo e suas 
atribuições. A organização da Prefeitura. 
Órgãos da sua estrutura. Políticas muni-
cipais. Política urbana. Política do meio 
ambiente. Política de saúde. Política cul-
tural e educacional. Política de assistên-
cia social. Política econômica. Política de 
direitos humanos. Servidores públicos. 
Regime jurídico. Direitos e deveres. Pro-
vimento dos cargos públicos. Posse e 
exercício. Processo disciplinar. Normas 
orçamentárias. O Sistema Tributário Mu-
nicipal. Normas gerais. Administração 
tributária municipal. Bens municipais. A 
prestação de serviços públicos. Pres-
tação direta e indireta. Atos municipais. 
Processo administrativo. Licitação e con-
trato. Legislação atualizada: Lei Orgânica 
do Município; Estatuto dos Servidores e 
Regime Jurídico; Estrutura Administrativa 
da Prefeitura Municipal; Plano de Cargos 
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e Vencimentos da Prefeitura Municipal; 
Código Tributário Municipal. Legislação 
urbanística municipal e toda a legislação 
relacionada com o programa.
Informática para o cargo de Assistente 
Administrativo
1. MS Office 2016/2019/2021 BR 32/64 
bits (Word, Excel, Powerpoint, Access) - 
conceitos, características, ícones, atalhos 
de teclad o, uso do software e emprego 
dos recursos. 2. Internet e Web. Concei-
tos, características, sites de pesquisa, 
browsers Edge, Firefox Mozilla e Google 
Chrome nas versões atuais de 32 e 64 
bits, em português. Correio Eletrônico. 
Webmail. Mozilla Thunderbird BR nas 
versões atuais de 32 e 64 bits. Redes 
Sociais: Facebook, LinkedIn, Instagram 
e Twitter. 3. Segurança: Conceitos, ca-
racterísticas, proteção de equipamentos, 
de sistemas, em redes e na internet. Ví-
rus. Backup. Firewall. 4. Microinformáti-
ca – conceitos de hardware e software. 
Componentes e Funções. Dispositivos de 
entrada e saída de dados. Dispositivos de 
armazenamento. Mídias e conectores.  5. 
Sistema operacional Windows 10/11 BR - 
conceitos, ícones, atalhos de teclado, uso 
dos recursos. Operação de microcompu-
tadores e notebooks.
Conhecimentos Gerais do Município 
para os cargos de Ensino Médio/Ensi-
no Médio com Habilitação Específica 
na Área 
Texto Conhecimentos sobre o Município 
de Saquarema *
Parte 1
1.1. Origem e dados históricos da região 
de Saquarema. Primeiras ocupações, 
evolução histórica, econômica e admi-
nistrativa: dados relevantes. 1.2. Infor-
mações básicas sobre área, altitude, 
clima, relevo; Sistemas costeiro, lagunar 
e hidrográfico; Parques, unidades de con-
servação e áreas de proteção ambiental 
da região. 1.3. Localização do Município, 
população, limites municipais, distritos; 
vias de acesso; Características urbanas; 
Atividades econômicas predominantes; 
Serviços básicos. 1.4. Patrimônio natu-
ral, histórico, material e imaterial. Datas 
comemorativas; atrações, eventos e  es-
paços de destaque do Município; Posição 
do Município na divisão regional turística 
do Estado e sua classificação.1.5. Aspec-

tos e indicadores sociais, econômicos e 
financeiros. 
* Dados e informações com base no do-
cumento “Conhecimentos sobre o Muni-
cípio de Saquarema”, disponível no sitio 
do IBAM.
Parte 2
Aspectos da administração municipal de 
Saquarema conforme sua Lei Orgânica: 
1. Autonomia, poderes e símbolos munici-
pais. Divisão administrativa do Município. 
Competências municipais: privativas, co-
muns e suplementares. Vedações. 
2. Organização dos poderes: Câmara e 
Prefeitura. 2.1. Câmara Municipal: fun-
ções, competências privativas, posse, 
funcionamento. Conceitos sobre manda-
to, legislatura, sessão legislativa, sessões 
ordinárias e extraordinárias; comissões 
permanentes e especiais. Regimento 
Interno, Processo Legislativo. Mesa Di-
retora: membros, eleição, atribuições e 
composição. Número de vereadores na 
Câmara Municipal de Saquarema. Con-
vocações da Câmara e prazo para os 
órgãos do poder executivo prestarem in-
formações e apresentarem documentos 
requisitados pela Câmara. 2.2. Prefei-
to Municipal: Competências privativas, 
posse, substituição, proibições, licenças.  
Leis de sua iniciativa. Auxiliares diretos. 
Julgamento de crimes e infrações do Pre-
feito.  Atos de competência do Prefeito e 
seus conteúdos específicos. 3. Atos mu-
nicipais: publicidade. Prazos da Câmara 
e da Prefeitura para o fornecimento de 
certidões aos interessados. 4. Estrutura 
administrativa da Prefeitura: órgãos de 
administração direta e indireta. 5. Fisca-
lização contábil e financeira; Controle in-
terno e externo. 6. Tributos municipais e 
administração tributária. Administração de 
bens patrimoniais e de obras e serviços 
públicos. 7. Orçamento, suas leis e carac-
terísticas, vedações, emendas e execu-
ção orçamentária. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
Gestão de Arquivos: conceito, finalidade, 
tipos e técnicas de arquivamento. Plane-
jamento e organização de arquivos. Ter-
minologia e funções arquivísticas. Tipos 
de arquivos; Tabela de temporalidade: 
objetivos, eliminação, transferência e re-
colhimento de documentos. Controle de 

acesso e grau de sigilo de documentos, 
conforme sua classificação; prazos de 
restrição de acesso e sua vigência. Fun-
ções de protocolo e gerenciamento de 
processos: procedimentos e rotinas de 
recebimento, registro, expedição, con-
trole, movimentação e arquivamento. 
Conceitos sobre autuação, tramitação, 
instrução, abertura e encerramento de vo-
lumes, anexação, juntada, apensação e 
desapensação, desentranhamento, des-
membramento, acautelamento, encerra-
mento, arquivamento e reativação. Ges-
tão de materiais e estoques: Conceitos, 
finalidade, atribuições. Procedimentos de 
recebimento, aceite, registro. guarda e 
movimentação de materiais. Normatiza-
ção e padronização de materiais, identi-
ficação, classificação e codificação. Mé-
todos de controle de estoques e previsão 
de compras. Instalações, equipamentos e 
códigos de segurança das áreas de arma-
zenamento. Avaliação do Sistema de Ma-
terial. Gestão patrimonial de bens móveis. 
Incorporação e seus fatos geradores; Mo-
vimentação; modalidades de controle físi-
co; formas de desincorporação de bens; 
Avaliação e Reavaliação; Depreciação; 
Inventários e Auditoria; Conceitos sobre 
identificação, carga e tombamento. Atos 
administrativos: Conceitos, classificação 
e espécies dos seguintes atos: alvará, 
apostila, ata, aviso, carta, certidão, corres-
pondência interna, decreto, deliberação, 
despacho, edital, exposição de motivos, 
instrução normativa, mensagem, ofício, 
oficio circular, ordem de serviço, parecer, 
portaria, relatório, regimento, requerimen-
to, resolução, regulamento. Atendimento 
ao público. Elementos da comunicação. 
Qualidade e Atendimento ao público: Con-
ceitos sobre qualidade, seus princípios e 
dimensões; o foco no cliente. Princípios e 
ações para o bom atendimento. Ruídos 
e barreiras (tecnológicas, psicológicas e 
de linguagem) na comunicação. Atendi-
mento telefônico e presencial: atitudes 
indispensáveis; princípios de atendimento 
presencial. Atendimento e tratamento. Di-
mensões da qualidade nos deveres dos 
servidores públicos. Conhecimentos so-
bre o Estatuto dos Servidores públicos do 
Município: Conceitos básicos sobre cargo 
público, efetivo e em comissão.  Formas 
de provimento, posse, exercício e va-
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cância; direitos e vantagens. Cargos de 
provimento em comissão e funções gra-
tificadas. Regime disciplinar, penalidades, 
processo administrativo e suas fases.
CUIDADOR DE IDOSO 
Doenças transmissíveis e não transmis-
síveis. Saúde bucal. Alimentação e nu-
trição. Promoção da Saúde: conceito e 
estratégias. A saúde nas diversas fases 
da vida. Noções de ética e de cidadania. 
Abordagem e orientação a idosos. No-
ções de primeiros socorros. Cuidados bá-
sicos para prevenção de doenças. Higie-
nização do local de trabalho. Autocuidado 
com idosos. Cuidados com a mobilidade 
de idosos. Prevenção de quedas. Higiene 
pessoal e cuidados pessoais. Cuidados 
com a pele. Noções básicas de doenças 
mais comuns de idosos. Cuidados bási-
cos no manuseio de medicamentos. Nu-
trição. Estímulos na velhice. Conhecimen-
tos básicos sobre violência contra o idoso. 
Noções básicas sobre assistência social 
ao idoso. Estatuto do Idoso.
CUIDADOR INFANTIL 
1. Família e escola. 2. Desenvolvimento 
Infantil. 3. Repouso e sono. 4. Recreação, 
entretenimento, brinquedos e brincadei-
ras. 5. Nutrição e Alimentação. 6. Higie-
ne e cuidados corporais das crianças. 
7. Saúde e bem-estar das crianças. 8. 
Prevenção de acidentes e primeiros so-
corros. 9. Arrumação e manutenção da 
ordem e limpeza no ambiente de trabalho. 
10. Organização dos Espaços e Rotina na 
Educação Infantil/Creche. 11. Comporta-
mento, disciplina e limites. 12. Inclusão.

Saquarema, 18 de novembro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves.
Prefeita.

INSTITUTO DE BENEFÍCIOS E
 ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES 

DE SAQUAREMA - IBASS
CONCURSO PÚBLICO

EDITAL Nº 01/2022
A Presidente do Instituto de Benefícios e 
Assistência dos Servidores de Saquare-
ma, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, resolve tornar pú-
blicas as instruções destinadas à realiza-
ção do Concurso Público para o preenchi-
mento dos cargos efetivos de Assistente 
Administrativo; Assistente Social; Conta-
dor e Procurador Autárquico, na forma da 
Lei Municipal nº 2.194, de 16 de fevereiro 
de 2022, conforme as normas estabeleci-
das neste Edital.
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Concurso Público será regido por 
este Edital, seus anexos e eventuais reti-
ficações e comunicados e será executado 
pelo Instituto Brasileiro de Administração 
Municipal - IBAM.
1.2. Os cargos objeto do Concurso Públi-
co, os requisitos necessários para habili-
tação, os valores dos respectivos venci-

mentos, o número de vagas e a jornada 
de trabalho são os constantes do Anexo 
I deste Edital.
1.2.1. As descrições sintéticas dos car-
gos, a definição de conteúdos programáti-
cos e as demais informações próprias de 
cada cargo constarão de instruções espe-
cíficas, expressas nos Anexos I, II e III do 
presente Edital.
1.2.2. O Instituto de Benefícios e Assis-
tência dos Servidores de Saquarema 
admitirá o número total dos candidatos 
aprovados em relação às vagas quantifi-
cadas no Anexo I deste Edital, durante a 
validade do Concurso Público, respeitada 
a ordem de classificação.
1.2.3. A aprovação no concurso público 
fica condicionada à observância das dis-
posições legais pertinentes, da rigorosa 
ordem de classificação, do seu prazo de 
validade e limites de vagas existentes 
ou que vierem a vagar ou forem criadas 
posteriormente, sendo que todas as va-
gas oferecidas serão obrigatoriamente 
providas dentro do prazo de validade do 
certame. 
1.3. Para se inscrever, o candidato deve-
rá acessar o site www.ibam-concursos.
org.br, localizar o link do Concurso Pú-
blico do IBASS - Ed. 01/2022, clicar em 
Cargos disponíveis e escolher o cargo 
para o qual deseja realizar a inscrição. 
Logo em seguida, o candidato deverá 
preencher o Formulário de inscrição, 
e antes de confirmar a inscrição, conferir 
todos os dados, inclusive a denominação 
do cargo e seu respectivo código.
1.4. O candidato que necessitar de condi-
ção especial para a realização da prova, 
ainda que tenha feito sua inscrição pela 
Internet e tenha especificado no Formulá-
rio de inscrição a condição que necessita, 
deverá também solicitá-la por escrito e 
anexar o laudo com justificativa médi-
ca.
1.4.1. Os documentos mencionados aci-
ma (solicitação de condição especial e 
laudo médico) deverão ser enviados por 
meio de carta simples com AR ou Sedex 
com AR, durante o período de inscrição 
- compreendido de 23/11/22 a 26/12/22, 
para o Instituto Brasileiro de Adminis-
tração Municipal – IBAM, Núcleo de 
Concursos, situado na Rua Buenos Ai-
res, nº 19 – Centro – Rio de Janeiro/ RJ 

IBASS
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– CEP: 20070-021.
1.4.2. A não solicitação de recursos es-
peciais, tempestivamente, conforme dis-
posto nos itens 1.4 e 1.4.1, implica a sua 
não concessão no dia da realização das 
provas.
1.5. As candidatas lactantes deverão de-
clarar, no ato da inscrição, sua condição 
para disponibilização de sala especial no 
dia de aplicação das provas.
1.5.1. A não solicitação de recursos espe-
ciais, tempestivamente, conforme dispos-
to no item 1.5, implica a sua não conces-
são no dia da realização das provas.
1.5.2. A candidata que tiver a necessida-
de de amamentar durante a realização da 
prova deverá levar um acompanhante, 
sendo esta indicação de sua inteira res-
ponsabilidade, cuja pessoa deverá pos-
suir maioridade legal e permanecer em 
sala reservada para essa finalidade, sen-
do responsável pela guarda da criança.
1.5.3. A candidata nesta condição que 
não levar acompanhante não realizará a 
prova e será eliminada do concurso.
1.5.4. Não haverá compensação do tem-
po de amamentação no tempo de dura-
ção de prova.
1.5.5. O IBAM não disponibilizará acom-
panhante para guarda de criança em 
qualquer situação.
1.6. Os candidatos aprovados no Concur-
so Público poderão ser designados para 
as vagas existentes em qualquer unidade 
de serviço, de acordo com as necessida-
des do Instituto de Benefícios e Assistên-
cia dos Servidores de Saquarema.
1.7. Os horários estabelecidos neste Edi-
tal seguem o horário oficial de Brasília.
1.8. O cronograma de atividades do Con-
curso Público 01/2022 é o disposto abai-
xo:

1.8.1. A data de aplicação das pro-
vas prevista no cronograma poderá 
ser alterada, em caso de modifica-
ção das medidas de combate ao 
Covid19, pelas autoridades sanitá-
rias do Governo Municipal e do Go-
verno do Estado do Rio de Janeiro.
2. REQUISITOS BÁSICOS PARA IN-
VESTIDURA NO CARGO
2.1. Ter nacionalidade brasileira ou 
equivalente;
2.2. Estar em pleno gozo dos direitos 
políticos;
2.3. Estar quites com as obrigações 
militares e eleitorais;
2.4. Ter nível de escolaridade, confor-
me exigido no Anexo I deste Edital, e 
capacitação técnica para o exercício 
do cargo;
2.4.1. O candidato que não compro-
var a escolaridade e os requisitos 
exigidos para o cargo, no ato da con-
vocação, será eliminado do concurso.
2.5. Ter idade mínima de 18 (dezoito) 
anos completos até a data da convo-
cação;
2.6. Ter aptidão física e mental para 
o exercício das atribuições do cargo;
2.7. Apresentar, quando se tratar de 
profissão regulamentada, no ato da 
convocação, o competente registro 
de inscrição no respectivo órgão fis-
calizador;
2.8. Apresentar declaração de não 
possuir acúmulo de cargo ou empre-
go público, exceto aqueles admitidos 
constitucionalmente;
2.9. No ato da inscrição não serão 
solicitados comprovantes das exi-
gências contidas nos itens 2.1 a 2.8, 
sendo obrigatória a sua comprovação 
quando da convocação para ingresso 
no quadro de servidores públicos do 
IBASS, sob pena de eliminação.
3. RESERVA DE VAGAS PARA PES-
SOAS COM DEFICIÊNCIA 
3.1. Para efeito do que dispõe o inciso 
VIII do art. 37 da Constituição Fede-
ral e a Lei Municipal nº 97/1993, se-
rão reservados aos candidatos com 
deficiência 5% (cinco por cento) do 
número de vagas de cada cargo, de 
acordo com as especificações conti-
das neste item.
3.1.1. Na aplicação do percentual de 

5% (cinco por cento), serão desconsi-
deradas frações inferiores a 0,5 (zero 
vírgula cinco) e arredondadas para 
maior, aquelas iguais ou superiores a 
esse valor.
3.2. A participação de candidato com 
deficiência no presente Concurso Pú-
blico será assegurada nos termos da 
Lei Municipal nº 97 de 13 de dezem-
bro de 1993 e suas atualizações; da 
Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 
2012, regulamentada pelo Decreto 
nº 8.368, de 2 de dezembro de 2014 
(Transtorno do Espectro Autista); da 
Lei nº 13.146 de 06 de julho de 2015; 
do artigo 4º do Decreto Federal nº 
3.298 de 20 de dezembro de 1999 e 
suas atualizações e da Súmula 377 
do Superior Tribunal de Justiça - STJ.
3.3. Ao candidato abrangido pela le-
gislação acima especificada é asse-
gurado o direito de inscrever-se como 
candidato com deficiência, desde que 
declare essa condição no ato da ins-
crição e a sua deficiência seja compa-
tível com as atribuições do cargo ao 
qual concorre.
3.4. O candidato com deficiência de-
verá declarar tal condição em local 
apropriado, no Formulário de inscri-
ção.
3.5. O candidato deverá apresentar, 
até o dia 26 de dezembro de 2022, 
laudo médico, original ou cópia au-
tenticada ou autenticação digital por 
meio de código de verificação, ates-
tando o tipo e o grau ou nível da de-
ficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classifica-
ção Internacional de Doença – CID, 
bem como a provável causa da defi-
ciência.
3.5.1. Os candidatos com deficiência 
deverão enviar o laudo médico por 
meio de carta simples com AR ou 
Sedex com AR, para o Instituto Bra-
sileiro de Administração Municipal 
– IBAM. O envelope deverá ser pre-
enchido da forma apresentada nos 
quadros abaixo:
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3.5.2. O laudo médico deverá ser refe-
rente aos últimos 12 (doze) meses até o 
término das inscrições e estar redigido em 
letra legível.
3.5.2.1. De acordo com o disposto na Lei 
Estadual nº 9.425, de 29 de setembro de 
2021, o laudo médico pericial que ateste 
deficiências físicas, mentais e/ou intelec-
tuais de caráter irreversível terá valida-
de por tempo indeterminado, desde que 
emitido por médico especialista da rede 
pública ou privada e que no documento 
conste expressamente o nome completo 
do paciente, a  numeração da Classifi-
cação Estatística Internacional de Doen-
ças e Problemas Relacionados à Saúde 
(CID-10), e da Classificação Internacional 
de Funcionalidade, Capacidade e Saúde 
(CIF), carimbo e número de registro no 
Conselho Profissional competente, bem 
como a condição de irreversibilidade da 
deficiência.
3.5.3. O candidato com deficiência que 
não proceder conforme as orientações 
deste item será considerado como não-
-deficiente, perdendo o direito à reserva 
de vaga e passando à ampla concorrên-
cia. Nestes casos, o candidato não pode-
rá interpor recurso em favor de sua situ-
ação.
3.5.4. Os documentos constantes dos en-
velopes apresentados em desconformida-
de com as especificações estabelecidas 
no item 3.5.1. não serão objeto de ava-
liação e considerados, para todos os fins, 
como não entregues no prazo hábil.
3.5.5. O IBAM ao receber o laudo médico, 
enviado pelo candidato, verificará apenas 
se o mesmo está em conformidade com 
as exigências constantes dos itens 3.5, 
3.5.1 e 3.5.2 deste Edital. O IBAM não 
será responsável pela avaliação médica 
do laudo e se a deficiência do candidato 
é compatível ou não com as atribuições 
do cargo, uma vez que essas atividades 
serão realizadas por Junta Médica do Mu-
nicípio de Saquarema ou Clínica Médica 
definida/ credenciada pelo Município.
3.5.6. O laudo médico entregue não será 
devolvido ao candidato.
3.6. Os candidatos com deficiência so-
mente poderão disputar cargos cujas 
atividades sejam compatíveis com a sua 
deficiência.
3.7. O candidato com deficiência aprova-

do, dentro da reserva de vaga definida no 
Anexo I deste Edital, será convocado, por 
meio de edital específico, em data a ser 
posteriormente divulgada, para se apre-
sentar perante uma junta de especialistas 
que será a responsável por avaliar a com-
patibilidade da deficiência com as atribui-
ções do cargo a ser ocupado, sendo lícito 
ao Município de Saquarema programar a 
realização de quaisquer outros procedi-
mentos prévios, se a junta de especialis-
tas assim o requerer, para a elaboração 
de seu laudo.
3.8. Compete à junta oficial, além da 
emissão do laudo, declarar, conforme a 
deficiência do candidato, se este deve ou 
não usufruir do benefício previsto no item 
3.1, concorrendo à totalidade das vagas.
3.9. A avaliação em questão será realiza-
da sem ônus para o candidato, garantido 
recurso em caso de decisão denegatória, 
na forma estabelecida no item 8 deste 
Edital.
3.10. A não observância do disposto nos 
itens anteriores acarretará a perda do di-
reito ao pleito das vagas reservadas aos 
candidatos em tais condições.
3.11. O candidato com deficiência partici-
pará do Concurso Público em igualdade 
de condições com os demais candidatos 
no que se refere ao conteúdo, avaliação, 
nota de corte, data, horário, duração e lo-
cal de realização das provas.
3.12. O candidato com deficiência que 
necessitar de condição especial no dia do 
Concurso Público deverá especificá-la no 
Formulário de inscrição e seguir as orien-
tações do item 1.4 e seus subitens.
3.13. A não solicitação de recursos espe-
ciais, tempestivamente, conforme dispos-
to no item 3.12, implica a sua não conces-
são no dia da realização das provas.
3.14. A realização das provas por esses 
candidatos, em condições especiais, fica-
rá condicionada à possibilidade de fazê-
-las de forma que não importe quebra de 
sigilo ou não enseje seu favorecimento.
3.15. O candidato que, no ato de inscri-
ção, se declarar deficiente e tiver cumpri-
do as exigências contidas no item 3.5 e 
seus subitens, se aprovado no Concurso 
Público, além de figurar na lista geral de 
classificação, terá seu nome publicado 
em relação à parte, observada a respecti-
va ordem de classificação.

3.15.1. Após a avaliação da junta de es-
pecialistas será divulgada nova listagem 
de classificação contendo os nomes dos 
candidatos com deficiência que foram 
considerados aptos ao exercício da fun-
ção escolhida no concurso.
3.15.2. Caso a condição do candidato não 
seja enquadrada, pela junta de especialis-
tas, nas possibilidades constantes no item 
3.2, o candidato perderá o direito de con-
correr à reserva de vagas e constará ape-
nas na listagem geral de classificação.
3.15.3. Caso a deficiência do candidato 
seja avaliada pela junta de especialistas 
como incompatível com o cargo para o 
qual se inscreveu, o candidato será elimi-
nado do concurso.
3.15.4. Na ocorrência de desistência de 
vaga por candidato com deficiência apro-
vado, essa vaga será preenchida por ou-
tro candidato com deficiência, respeitada 
a ordem de classificação.
3.16. Caso não haja candidato com de-
ficiência aprovado para cargo que tenha 
reserva legal, a vaga será considerada de 
ampla concorrência.
3.17. Detectada a falsidade da declaração 
a que se refere o item 3.4 será o candi-
dato eliminado do concurso e, se houver 
sido nomeado, ficará sujeito à anulação 
da sua admissão ao serviço público, após 
procedimento administrativo em que lhe 
seja assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis.
4. INSCRIÇÃO NO CONCURSO
4.1. As inscrições serão realizadas no pe-
ríodo de 23/11/22 a 26/12/22, pela Inter-
net, no site www.ibam-concursos.org.
br.
4.1.1. Os valores das inscrições são os 
dispostos na tabela abaixo: 

4.2. O candidato deverá consultar o site 
www.ibam-concursos.org.br onde terá 
acesso a todos os documentos e proce-
dimentos necessários à efetivação da ins-
crição.
4.2.1. O site estará disponível para ins-
crição no período entre 0h00 do dia 
23/11/22 e 23h59 do dia 26/12/22.
4.3. As inscrições somente serão acei-
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tas após o banco confirmar o efetivo pa-
gamento do valor da inscrição. O candi-
dato poderá verificar a aceitação de sua 
inscrição no endereço eletrônico www.
ibam-concursos.org.br na opção Área do 
candidato.
4.4. O pagamento do Boleto Bancário de-
verá ser feito em espécie, preferencial-
mente na rede bancária, ou através de 
Internet Banking, NÃO SENDO ACEITO 
PAGAMENTO EM CHEQUE, AGENDA-
MENTO BANCÁRIO OU DEPÓSITO FEI-
TO ATRAVÉS DE ENVELOPE EM TER-
MINAL ELETRÔNICO OU PIX.
4.4.1. Para segurança do candidato, 
aconselha-se que o pagamento do bole-
to seja feito, preferencialmente, na rede 
bancária.
4.4.2. O IBAM e o Instituto de Benefícios 
e Assistência dos Servidores de Saquare-
ma não se responsabilizam por pagamen-
tos feitos em Supermercados, Correios, 
Lojas e Casas Lotéricas ou qualquer outro 
estabelecimento desse gênero.
4.4.3. Caso ocorra dificuldade na impres-
são do boleto bancário o candidato pode-
rá realizar alguns dos procedimentos a 
seguir:
1) clicar no ícone de impressão;
2) clicar com o botão direito do mouse e 
escolher a opção imprimir;
3) usar a opção de imprimir do navegador 
através do menu de opções;
4) usar as teclas Ctrl P para chamar a op-
ção de imprimir do navegador.
4.4.4. É vedada a transferência do valor 
pago a título de inscrição para terceiros 
ou para outros concursos e processos se-
letivos.
4.5. O pagamento do Boleto Bancário de-
verá ser efetivado, impreterivelmente, até 
as 21h00 do dia 27/12/22, caso contrário 
não será considerado.
4.5.1. Não serão consideradas válidas 
as inscrições cujo pagamento seja re-
alizado após as 21h00 do dia 27/12/22.
4.5.2. Quando o último dia de pagamento 
coincidir com algum feriado ou ponto fa-
cultativo, o pagamento do boleto deverá 
ser efetuado até o dia útil que anteceda o 
feriado ou ponto facultativo.
4.5.3. O IBAM e o Instituto de Benefícios 
e Assistência dos Servidores de Saquare-
ma não se responsabilizam por pagamen-

to realizado por meio de intermediado-
res de pagamento, como por exemplo: 
Bcash, MercadoPago, Moip, Pagseguro, 
Paypal, PicPay, RecargaPay entre outros. 
Nessas situações, a compensação do 
boleto deverá ocorrer impreterivelmen-
te até o dia 27/12/22.
4.6. O candidato inscrito pela Internet res-
ponsabilizar-se-á pela informação dos da-
dos cadastrados no ato de inscrição, sob 
as penas de lei.
4.7. O candidato inscrito pela Internet 
deverá retirar o cartão de confirmação, 
contendo as informações sobre o local de 
realização da prova, no endereço eletrôni-
co www.ibam-concursos.org.br na opção 
Área do candidato.
4.7.1. O cartão de confirmação de ins-
crição não será enviado via postal. 
Quando o cartão de confirmação estiver 
disponível haverá um aviso de "cartão 
disponível" na página principal de concur-
sos do IBAM e caberá ao candidato sua 
impressão.
4.7.2. Ao gerar o cartão de confirmação 
de inscrição o candidato deverá verificar 
se a data e o horário da prova estão em 
conformidade com o item 6.3.1 do Edital. 
Caso haja alguma divergência o candida-
to deverá entrar em contato com o IBAM.
4.8. O descumprimento de qualquer das 
instruções para inscrição via Internet im-
plicará cancelamento da inscrição.
4.9. É de inteira responsabilidade do 
candidato a conferência e confirmação 
dos dados de inscrição, bem como a 
responsabilidade por qualquer erro ou 
omissão no preenchimento do formu-
lário de inscrição, razão pela qual deve 
ser atentamente conferida antes do en-
vio.
4.10. As inscrições pela Internet devem 
ser feitas com antecedência, evitando o 
possível congestionamento de comuni-
cação do site www.ibam-concursos.org.br 
nos últimos dias de inscrição.
4.11. O Instituto Brasileiro de Administra-
ção Municipal - IBAM e o Instituto de Be-
nefícios e Assistência dos Servidores de 
Saquarema não se responsabilizam por 
qualquer problema na inscrição via Inter-
net motivada por falhas de comunicação, 
falta de energia elétrica, congestionamen-
to das linhas de comunicação, bem como 

outros fatores de ordem técnica que im-
possibilitem a conexão ou a transferência 
de dados, salvo quando o motivo da falha 
for comprovadamente de responsabilida-
de das entidades organizadoras do Con-
curso. 
4.12. Não haverá inscrição condicional ou 
extemporânea nem inscrição por corres-
pondência.
4.13. Após o pagamento do valor de ins-
crição não será permitida alteração de 
cargo.
4.14. O valor pago a título de inscrição 
somente será devolvido em caso de anu-
lação e cancelamento do Concurso, des-
cabendo qualquer outra hipótese de de-
volução.
4.14.1. Na impossibilidade de compareci-
mento dos candidatos ou de suspensão 
ou cancelamento do concurso por motivo 
de força maior (como por exemplo: ocor-
rência de fenômenos naturais, surtos en-
dêmicos, guerras, revoluções ou outros 
fatos externos independentes da vontade 
humana) o valor pago a título de inscrição 
não será devolvido.
4.15. Informações complementares sobre 
inscrição via Internet estarão disponíveis 
no endereço eletrônico www.ibam-con-
cursos.org.br.
4.15.1. O candidato, ao realizar sua ins-
crição, também manifesta ciência quanto 
à possibilidade de divulgação de seus da-
dos em listagens e resultados no decorrer 
do certame, tais como aqueles relativos à 
data de nascimento, notas e desempenho 
nas provas, entre outros, tendo em vista 
que essas informações são essenciais 
para o fiel cumprimento da publicidade 
dos atos atinentes ao Concurso Público. 
Não caberão reclamações posteriores 
neste sentido, ficando cientes também 
os candidatos de que possivelmente tais 
informações poderão ser encontradas na 
rede mundial de computadores através 
dos mecanismos de busca atualmente 
existentes.
4.16. O candidato deverá verificar, a par-
tir do dia 29/12/22 após as 14h00, no site 
www.ibam-concursos.org.br, na opção 
Documentação do concurso, se sua ins-
crição foi deferida, não cabendo aos orga-
nizadores qualquer responsabilidade pela 
não conferência.



   D.O.S

31

Ano V ● Nº 1036 ● EDIÇÃO EXTRA
Sexta-feira, 18 de novembro de 2022

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SAQUAREMA

 

4.16.1. O candidato que não tiver sua ins-
crição deferida deverá recorrer na forma 
do item 8 do presente Edital.
4.17. O atendimento ao candidato será 
feito pelo email concurso@ibam.org.br 
ou pelos telefones (21) 2142-9715/ 2142-
9728/ 2142-9771 nos horários de 08h30 
às 12h30 e 13h30 às 17h30, de segunda 
à sexta-feira - exceto feriados.
4.18. Para efetuar consultas o candidato 
deverá acessar o site www.ibam-concur-
sos.org.br e no link “Área do candidato” 
digitar seu CPF e data de nascimento. 
Para tanto é necessário que o candidato 
cadastre seus dados corretamente.
5. ISENÇÃO
5.1. Não haverá isenção total ou parcial 
do valor de inscrição, exceto para o can-
didato que declare e comprove hipossufi-
ciência de recursos financeiros, nos ter-
mos do Decreto Federal nº 11.016 de 29 
de março de 2022, observado o que se 
segue.
5.2. O candidato economicamente hipos-
suficiente deverá comprovar sua inscrição 
no Ministério da Cidadania 
- Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal - CadÚnico, até a 
data de publicação do edital do concurso 
público ou apresentar declaração emitida 
pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social, assinada, carimbada e datada até 
o último dia de isenção, comprovando ser 
membro de família de baixa renda, assim 
compreendida aquela que possua renda 
per capita de até meio salário-mínimo.
5.2.1. O candidato deverá informar, no 
formulário constante do Anexo IV, seus 
dados pessoais em conformidade com 
os que foram originalmente informados 
ao Órgão de Assistência Social de seu 
Município responsável pelo cadastramen-
to de famílias no CadÚnico, mesmo que 
atualmente estes estejam divergentes ou 
que tenham sido alterados nos últimos 
45 (quarenta e cinco) dias, em virtude 
do decurso de tempo para atualização 
do banco de dados do CadÚnico a nível 
nacional. Após o julgamento do pedido de 
isenção, o candidato poderá efetuar a atu-
alização dos seus dados cadastrais junto 
ao IBAM pelo sistema de inscrições on-li-
ne ou solicitá-la ao fiscal de sala no dia de 
realização das provas.
5.3. Para as inscrições amparadas pelo 

item anterior, os candidatos deverão pro-
ceder da seguinte forma:
a) solicitar isenção no período de 23 a 25 
de novembro de 2022, realizando o pré-
-cadastramento de seus dados pessoais, 
pela Internet, no site www.ibam-concur-
sos.org.br, acessando a opção Cargos 
disponíveis no link do Concurso Pú-
blico do IBASS - Saquarema/RJ – Ed. 
01/2022 e escolher o cargo para o 
qual deseja pleitear isenção. Logo em 
seguida, o candidato deverá preencher 
o Formulário de Inscrição, e antes de 
confirmar a inscrição, conferir todos os 
dados digitados no formulário, inclusive 
a denominação do cargo escolhido e seu 
respectivo código. 
b) gerar e imprimir o Boleto Bancário, 
contendo os dados pessoais do candida-
to, código do cargo escolhido e o número 
da inscrição no concurso;
c) preencher e assinar o formulário para 
solicitação de isenção, constante do Ane-
xo IV, e apresentar a documentação exi-
gida. O formulário estará disponível em 
word no site www.ibam-concursos.org.br 
na Área Documentação do concurso.
5.4. O candidato deverá entregar os docu-
mentos mencionados acima (boleto ban-
cário, Anexo IV e cópias dos documentos 
solicitados), Centro Municipal de Capaci-
tação Profissional Vinicius França Vidal, 
situado na Rua Tiá Melo, nº 25 - bairro 
São Geraldo - Bacaxá, Saquarema-RJ.no 
horário de 9h00 às 17h00 ou enviar por 
meio de carta simples com AR ou Se-
dex com AR, para o Instituto Brasileiro 
de Administração Municipal – IBAM. O 
envelope deverá ser preenchido da forma 
apresentada nos quadros abaixo:

5.4.1. A tempestividade da apresentação 
da documentação enviada via postal será 
comprovada através da sua data de pos-
tagem.
5.4.2. O IBAM não se responsabilizará 
pela documentação, enviada via postal, 
que for devolvida, não entregue, perdida, 

roubada ou extraviada.
5.4.3. O candidato só poderá solicitar 
isenção para um cargo por turno de prova 
(Manhã e Tarde). Caso o candidato soli-
cite duas ou mais isenções no mesmo 
turno, será considerada a última inscrição 
realizada por turno de prova.
5.4.4. Toda documentação apresenta-
da pelo candidato deverá ser entregue 
em envelope fechado, de acordo com 
as orientações contidas no item 5.4 deste 
Edital.
5.4.5. A documentação apresentada é in-
dividual, sendo vedada a entrega de do-
cumentos de mais de um candidato em 
um mesmo envelope.
5.4.6. Será permitida a entrega da do-
cumentação exigida por intermédio de 
Procurador, desde que seja apresentado 
instrumento público ou particular, que lhe 
confira os poderes específicos necessá-
rios, acompanhado de cópias autentica-
das dos documentos de identidade do 
candidato e do Procurador. No caso de 
instrumento particular, não há necessida-
de de reconhecimento de firma. O candi-
dato que utilizar Procurador assume total 
responsabilidade pelas informações pres-
tadas por seu Procurador, arcando com 
as consequências de eventuais erros.
5.4.7. A documentação que for apresenta
da em desacordo com as regras do Edital 
não será analisada.
5.4.8. Os documentos constantes dos en-
velopes apresentados em desconformida-
de com as especificações estabelecidas 
no item 5.4 não serão objeto de avaliação 
e considerados, para todos os fins, como 
não entregues no prazo hábil.
5.4.9. Os gastos com as cópias dos do-
cumentos solicitados serão por conta do 
candidato.
5.5. O IBASS se reserva o direito de con-
firmar, em qualquer época, as informa-
ções e documentos apresentados, indefe-
rindo as inscrições cujos documentos não 
sejam comprovadamente válidos.
5.6. Na ocorrência de falsidade de de-
claração, serão adotadas medidas legais 
contra os infratores, inclusive as de natu-
reza criminal, sendo o mesmo excluído do 
Concurso Público, garantido o direito ao 
contraditório e à ampla defesa.
5.6.1. Sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis, o candidato que prestar infor-
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mação falsa com o intuito de usufruir da 
isenção estará sujeito a:
I - cancelamento da inscrição e exclusão 
do concurso, se a falsidade for constatada 
antes da homologação de seu resultado;
II - exclusão da lista de aprovados, se a 
falsidade for constatada após a homolo-
gação do resultado e antes da nomeação 
para o cargo;
III - declaração de nulidade do ato de 
nomeação, se a falsidade for constatada 
após a sua publicação.
5.7. O candidato que tiver a isenção de-
ferida, mas que tenha efetivado o paga-
mento do boleto bancário terá sua isen-
ção cancelada.
5.8. Não serão aceitos, após a realização 
do pedido, acréscimos ou alterações das 
informações prestadas.
5.9. O não cumprimento de uma das eta-
pas fixadas, a falta ou a inconformidade 
de alguma informação ou a solicitação 
apresentada fora do período fixado impli-
cará a eliminação automática do processo 
de isenção, garantido o direito ao contra-
ditório e à ampla defesa.
5.10. O simples preenchimento dos dados 
necessários para a solicitação da isenção 
do valor de inscrição, durante o período 
estipulado no item 5.3, não garante ao 
interessado a isenção de pagamento, a 
qual estará sujeita à análise e deferimento 
da solicitação por parte do Instituto Brasi-
leiro de Administração Municipal - IBAM.
5.11. A análise dos pedidos de isenção 
das inscrições e o deferimento ou não 
destas são de competência do Instituto 
Brasileiro de Administração Municipal – 
IBAM, que consultará os órgãos respon-
sáveis para verificar a veracidade das in-
formações prestadas pelo candidato.
5.12. O resultado da análise da documen-
tação apresentada na inscrição do candi-
dato contemplado será dado a conhecer 
através dos sites do IBAM e do Instituto 
de Benefícios e Assistência dos Servido-
res de Saquarema, cabendo exclusiva-
mente ao candidato a responsabilidade 
de conferir, no dia 14/12/22, se teve seu 
pedido de isenção do valor de inscrição 
deferido.
5.13. Não será aceita solicitação de isen-
ção de pagamento de inscrição via email 
ou similar.

5.14. É assegurado recurso em caso de 
decisão denegatória do pedido de isen-
ção nos 2 (dois) dias úteis subsequentes 
à divulgação da referida decisão, na for-
ma do item 8.
5.14.1. O candidato que recorrer contra 
isenção negada deverá obrigatoriamente 
informar o código de postagem – AR, se 
o envio da documentação se deu pelos 
Correios.
5.15. Os candidatos que tiverem a pré-
-inscrição deferida estarão, automatica-
mente, inscritos no Concurso Público, 
para o cargo informado no formulário de 
inscrição.
5.16. O candidato que tiver a sua pré-
-inscrição indeferida poderá participar 
do Concurso Público, desde que efetue 
o pagamento do boleto bancário da ins-
-crição já realizada, até as 21h00 do dia 
27/12/22.
5.17. Os candidatos que tiverem a pré-
-inscrição indeferida e que não efetuarem 
o pagamento do boleto bancário, estarão 
automaticamente excluídos do mesmo.
6. PROCESSO SELETIVO
6.1. Provas Objetivas para todos os 
cargos
6.1.1. As provas objetivas de caráter eli-
minatório e classificatório se constituirão 
de questões objetivas de múltipla esco-
lha, conforme descrito no Anexo II deste 
Edital.
6.1.2. Cada questão apresentará 04 (qua-
tro) opções de respostas (A, B, C e D).
6.1.3. O valor de cada prova objetiva é o 
constante do Anexo II deste Edital.
6.1.4. O candidato receberá um caderno 
de questões e um único cartão de respos-
tas que não poderá ser rasurado, amas-
sado ou manchado.
6.1.5. O candidato deverá seguir aten-
tamente as recomendações contidas na 
contracapa de seu caderno de questões 
e no seu cartão de respostas.
6.1.6. Antes de iniciar as provas objetivas, 
o candidato deverá transcrever no espa-
ço indicado no seu cartão de respostas a 
frase que se encontra na contracapa do 
caderno das provas objetivas.
6.1.7. Será de inteira responsabilidade 
do candidato o preenchimento correto do 
cartão-resposta, não cabendo aos organi-
zadores eventuais erros ou omissões no 

preenchimento de todos os campos do 
cartão (assinatura, frase e respostas).
podendo zerar nenhuma das disciplinas.
6.1.8. Nas provas objetivas eliminatórias 
e classificatórias, serão considerados 
habilitados os candidatos que obtiverem 
nota igual ou superior ao limite mínimo 
estabelecido no Anexo II deste Edital, não 
podendo zerar nenhuma das disciplinas.
6.1.9. O conteúdo das questões variará 
de acordo com o nível de escolaridade 
exigido para o preenchimento do cargo ao 
qual o candidato concorrer.
6.1.10. Em nenhuma hipótese haverá se-
gunda chamada destas provas.
6.2. Prova dissertativa para os cargos 
de Procurador Autárquico.
6.2.1. A prova dissertativa, de caráter 
classificatório e eliminatório, para o cargo 
de Procurador Autárquico será compos-
-ta de uma única proposta, a respeito da 
qual o candidato deverá produzir um tex-
to dissertativo-argumentativo em prosa e 
versará sobre um dos componentes cons-
tantes do programa das provas objetivas, 
disposto no Anexo III deste Edital. 
6.2.2. A prova dissertativa será realiza-
da concomitantemente com as provas 
objetivas.
6.2.3. A prova dissertativa valerá 20 (vin-
te) pontos e deverá ter no mínimo 20 li-
nhas e no máximo 30 linhas (excluindo a 
linha destinada ao título).
6.2.3.1. A linha destinada ao título da dis-
sertação não será contada para efeito do 
que dispõe o item 6.2.3 (mínimo de 20 li-
nhas e máximo de 30).
6.2.4. Somente serão corrigidas as pro-
vas dissertativas dos candidatos que te-
nham sido aprovados e classificados nas 
provas objetivas de acordo com as pro-
porções a seguir:
- Procurador Autárquico - classificados 
até cinco vezes o número de vagas, mais 
os empatados na última nota considerada 
para este fim;
6.2.5. A correção das provas dissertativas 
dos candidatos com deficiência aprova-
dos e classificados nas provas objetivas 
observará a seguinte regra: 
- Procurador Autárquico ,- classificados 
na 1ª colocação na listagem especial, 
mais os empatados na última nota consi-
derada para este fim;
6.2.6. Serão eliminados do Concurso Pú
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blico os candidatos que não atingirem o 
mínimo de pontos nas provas objetivas e 
dissertativas e os que forem classificados 
após as proporções definidas nos itens 
6.2.4 e 6.2.5 deste Edital.
6.2.7. Não será permitido o uso de quais-
quer formas de consulta.
6.2.8. A prova deverá ser feita com caneta 
de tinta azul ou preta com grafia legível, 
a fim de não prejudicar o desempenho 
do candidato, quando da correção pela 
Banca Examinadora, não sendo permiti-
da a interferência e participação de outras 
pessoas, salvo em caso do candidato que 
tenha solicitado condição especial para 
esse fim. Nesse caso, o candidato será 
acompanhado por um fiscal do IBAM, 
devidamente treinado, para o qual o can-
didato deverá ditar o texto, especificando 
oralmente a grafia das palavras e os si-
nais gráficos de pontuação.
6.2.9. A dissertação não poderá ser assi-
nada, rubricada ou conter, em outro local 
que não seja aquele indicado no caderno, 
qualquer palavra ou marca que o identi-
fique, sob pena de ser anulada a prova.
6.2.10. A detecção de qualquer marca 
identificadora no espaço destinado à 
transcrição do texto acarretará a anulação 
da dissertação e a consequente elimina-
ção do candidato no Concurso.
6.2.11.  O IBAM adotará processo que 
impeça a identificação do candidato por 
parte da Banca Examinadora de forma a 
garantir o sigilo no julgamento das provas.
6.2.12. A identificação das dissertações 
ocorrerá somente após a correção feita 
pelos examinadores.
6.2.13. Ao final da dissertação, o candida-
to deverá entregar o caderno ao fiscal de 
sala.
6.2.14. A prova dissertativa será avaliada 
na escala de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.
6.2.14.1. Serão considerados para atribui-
ção dos pontos, os seguintes aspectos:
1- Conteúdo - 5 pontos:
a) perspectiva adotada no tratamento do 
tema;
b) capacidade de análise e senso crítico 
em relação ao tema proposto;
c) consistência dos argumentos, clareza e 
coerência no seu encadeamento.
A nota será prejudicada, proporcional-
mente, caso ocorra uma abordagem 
tangencial, parcial ou diluída em meio a 

divagações e/ou colagem de textos e de 
questões apresentados na prova objetiva.
2- Estrutura - 5 pontos:
a) respeito ao gênero solicitado;
b) progressão textual e encadeamento de 
ideias;
c) articulação de frases e parágrafos (co-
esão textual).
3- Expressão - 3 pontos:
A avaliação da expressão não será feita 
de modo estanque ou mecânico, mas sim 
de acordo com sua estreita correlação 
com o conteúdo desenvolvido. A perda 
dos pontos previstos dependerá, portan-
to, do comprometimento gerado pelas 
incorreções no desenvolvimento do texto.
4- Domínio da modalidade escrita for-
mal da língua portuguesa - 7 pontos, 
com atenção aos seguintes itens: estru-
tura sintática de orações e períodos, ele-
mentos coesivos; concordância verbal 
e nominal; pontuação; regência verbal e 
nominal; emprego de pronomes; flexão 
verbal e nominal; uso de tempos e modos 
verbais; grafia e acentuação.
6.2.15. Na aferição do critério de corre-
ção gramatical utilizar-se-á as normas 
ortográficas vigorantes depois daquelas 
implementadas pelo Decreto Presidencial 
nº 6.583, de 29 de setembro de 2008, que 
estabeleceu o Acordo Ortográfico da Lín-
gua Portuguesa.
6.2.16. O candidato deverá, obrigatoria-
mente, dar um título à sua dissertação.
6.2.17. Em hipótese alguma o título será 
considerado na avaliação do texto.
6.2.18.  Haverá desconto de pontuação, a 
critério da Banca Examinadora, das pro-
vas dissertativas que apresentarem tre-
chos de cópia em meio a trechos autorais.
6.2.19. Na prova dissertativa eliminató-
ria e classificatória, serão considerados 
aprovados os candidatos que obtiverem 
nota igual ou superior a 10 (dez) pontos.
6.2.20. Será atribuída nota ZERO ao texto 
que:
a) não responder à proposta formulada 
pela Banca Examinadora.
b) fugir à modalidade solicitada e/ou ao 
tema proposto;
c) apresentar informações sob forma não 
articulada verbalmente (apenas com de-
senhos, números e palavras soltas ou 
em versos) ou qualquer fragmento escrito 
fora do local apropriado;

d) apresentar dados/informações incom-
patíveis com a proposta feita;
e) for escrita a lápis, em parte ou em sua 
totalidade;
f) estiver em branco;
g) apresentar letra ilegível e/ou incompre-
ensível;
h) apresentar espaçamento excessivo en-
tre letras, palavras e parágrafos;
i) contiver menos de 20 ou mais de 30 li-
nhas.
6.2.21. A folha de rascunho será de pre-
enchimento facultativo e sob nenhuma hi-
pótese será considerado na correção pela 
Banca Examinadora. O candidato que de-
sejar poderá levar a folha de rascunho ao 
término da prova.
6.2.22. Em nenhuma hipótese haverá se-
gunda chamada desta prova.
6.3.  Realização das Provas Objetivas e 
Dissertativas
6.3.1. As provas serão aplicadas na data 
e horários estabelecidos a seguir:

6.3.1.1. O candidato poderá se inscrever 
para mais de um cargo, desde que as pro-
vas ocorram em horários diferentes (ma-
nhã e tarde).
6.3.1.2. Caso o número de candidatos 
inscritos exceda a oferta de lugares ade-
quados, existentes e reservados, o IBAM 
e o IBASS, reservam-se o direito de rema-
nejar a data e o horário de prova.
6.3.2. O local da realização das provas, 
além de ser divulgado nos sites do IBAM 
(www.ibam-concursos.org.br) e do IBASS 
(https://www.ibass.rj.gov.br), constará 
do cartão de confirmação disponível na 
opção Área do candidato. De forma 
complementar, será disponibilizada tam-
bém lista nominal nos sites do IBAM e 
do IBASS e no Mural Oficial de Atos do 
Instituto de Benefícios e Assistência dos 
Servidores de Saquarema.
6.3.2.1. O cartão de confirmação conten-
do as informações sobre o local de reali-
zação das provas será disponibilizado em 
até 5 (cinco) dias úteis antes da data de 
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realização das provas.
6.3.2.2. Ao gerar o cartão de confirmação 
de inscrição o candidato deverá verificar 
se a data e o horário da prova estão em 
conformidade com o item 6.3.1 do Edital. 
Caso haja alguma divergência o candida-
to deverá entrar em contato com o IBAM.
6.3.2.3. O cartão de confirmação de 
inscrição não será enviado via postal.
6.3.3. As provas serão realizadas prefe-
rencialmente na cidade de Saquarema 
e em Municípios vizinhos, nos locais 
especificados pela organização do Con-
curso.
6.3.3.1. A organizadora do concurso po-
derá utilizar outras cidades para aplicação 
das provas.
6.3.3.2. O IBAM e o IBASS não assumi-
rão qualquer responsabilidade quanto ao 
transporte e ao alojamento dos candida-
tos.
6.3.4. O candidato que chegar após os 
horários estabelecidos no item 6.3.1. não 
poderá ingressar no local de prova, fican-
do, automaticamente, excluído do certa-
me.
6.3.5. Para evitar atrasos, recomenda-se 
que os candidatos compareçam aos lo-
cais de prova com antecedência de uma 
hora do horário previsto para o fechamen-
to dos portões.
6.3.6. O candidato deverá comparecer 
aos locais de prova munido de documen-
to original de identidade, sempre oficial e 
com fotografia, e de 2 (duas) canetas es-
ferográficas de tinta azul ou preta.
6.3.6.1. O cartão de confirmação de 
inscrição é um documento de caráter 
informativo, motivo pelo qual a sua apre-
sentação não é obrigatória, no dia de rea-
lização das provas.
6.3.7. Serão considerados documentos 
de identidade: Cédula Oficial de Identi-
dade (RG); Carteira expedida por Órgão 
ou Conselho de Classe (CRM, COREN, 
CREA, CRA e outros); Carteira de Traba-
lho e Previdência Social; Certificado de 
Reservista; Carteira de Motorista com foto 
ou Passaporte.
6.3.7.1. Os documentos especificados no 
item anterior deverão estar dentro do pra-
zo de validade.
6.3.7.2. Não serão aceitos como docu-
mentos de identidade outros documentos 
que não os especificados no item 3.2.7, 

nem mesmo via digital desses documen-
tos, com exceção da CNH Digital com 
QR-CODE, após validação dos dados 
pela Coordenação do Local.
6.3.7.3. Não serão aceitos como docu-
mento de identidade: Certidões de nas-
cimento; Títulos eleitorais; Carteiras de 
Motorista (modelo sem foto); Carteiras 
de Estudante; Carteiras Funcionais sem 
valor de identidade; Documentos ilegí-
veis, não identificáveis e/ou danificados, 
Cópias autenticadas de documentos de 
identidade.
6.3.7.4. O documento deverá estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir, 
com clareza, a identificação do candidato 
(foto e assinatura).
6.3.7.5. A não apresentação do Docu-
mento de Identidade oficial com foto, 
no dia do concurso público, impede 
que o candidato faça a prova.
6.3.8. Caso o candidato não possa apre-
sentar nenhum dos documentos de iden-
tidade relacionados no subitem 6.3.7, no 
dia de realização da prova, por motivo de 
perda, furto ou roubo, deverá ser apre-
sentado documento que ateste o registro 
da ocorrência em órgão policial, expedido 
há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da 
prova, ocasião em que será submetido à 
identificação especial, compreendendo 
coleta de dados, de assinatura e de im-
pressão digital em formulário próprio.
6.3.8.1. A identificação especial será exi-
gida, também, ao candidato cujo docu-
mento de identificação apresente dúvidas 
relativas à fisionomia ou à assinatura do 
portador.
6.3.9. O candidato, ao ingressar no local 
de realização da prova, deverá obriga-
toriamente manter desligado qualquer 
aparelho ou equipamento eletrônico 
que esteja sob sua posse, incluindo os 
sinais de alarme e os modos vibração 
e silencioso. O uso de quaisquer funcio-
nalidades de aparelhos, tais como telefo-
ne celular (e seus aplicativos), aparelhos 
sonoros, receptor/transmissor, gravador, 
agenda eletrônica, tablet, notebook ou 
similares, calculadora, palm-top, relógio 
com calculadora e/ou receptor, qualquer 
equipamento que possibilite comunicação 
externa, incorrerá na exclusão do candi-
dato do certame, mesmo que o aparelho 
esteja dentro do envelope de seguran-

ça que será distribuído pelo IBAM, com 
recolhimento da prova e posterior retirada 
do candidato do local de prova, mediante 
registro da ocorrência em ata própria.
6.3.9.1. Os celulares e outros aparelhos 
eletrônicos deverão permanecer desliga-
dos até a saída do candidato do local de 
realização das provas. 
6.3.9.2. É aconselhável que os candida-
tos retirem as baterias dos celulares, ga-
rantindo que nenhum som seja emitido, 
inclusive do despertador ou alarme caso 
sejam ativados.
6.3.9.3. Recomenda-se ao candidato 
não levar nenhum dos aparelhos indi-
cados acima. Caso ocorra alguma irre-
gularidade será de responsabilidade do 
candidato.
6.3.10. Será proibido ao candidato entrar 
ou permanecer no local de prova portan-
do arma(s), mesmo que possua o respec-
tivo porte.
6.3.11. Será vedado ao candidato o uso 
de óculos escuros, protetores auricula-
res ou quaisquer acessórios de cobertura 
para cabeça, tais como: chapéu, boné, 
boina, gorro entre outros. O candidato 
que necessitar usar um dos itens citados 
deverá ter laudo com justificativa médica 
e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela 
coordenação do local.
6.3.12. Nos locais de prova poderá haver 
rastreamento eletrônico de sinais.
6.3.13. Considerando a possibilidade de 
os candidatos serem submetidos à detec-
ção de metais durante as provas, aqueles 
que, por razões de saúde, porventura fa-
çam uso de marcapasso, pinos cirúrgicos 
ou outros instrumentos metálicos, deve-
rão comunicar previamente à Organiza-
ção do Concurso - durante o período de 
inscrição - através de comunicação formal 
via postal. Estes candidatos deverão ain-
da comparecer ao local de provas muni-
dos dos exames e laudos que comprovem 
o uso de equipamentos.
6.3.14. Os candidatos só poderão sair do 
local de realização da prova após uma 
hora do início da mesma, podendo levar 
o caderno de provas.
6.3.15. Os 03 (três) últimos candidatos a 
terminar as provas só poderão deixar o 
local juntos.
6.3.16. Quando, após a prova, for cons-
tatada, por meio eletrônico, estatístico, 
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visual ou grafológico, a utilização de pro-
cessos ilícitos, o candidato terá sua prova 
anulada e será automaticamente elimina-
do do Concurso.
6.3.17. A organização do concurso não se 
responsabilizará por perdas ou extravios 
de objetos ou de equipamentos eletrôni-
cos ocorridos durante a realização das 
provas, nem por danos neles causados.
6.3.18. O candidato ao terminar sua prova 
deverá retirar-se imediatamente do local, 
não podendo permanecer em suas de-
pendências, tampouco utilizar os banhei-
ros.
6.3.19. A Comissão de Concurso Público 
poderá, justificadamente, alterar, antes da 
realização do presente Concurso, as nor-
mas previstas no item 6 e seus desdobra-
mentos, desde que com a finalidade de 
preservar o bom andamento do certame.
6.3.20. Os gabaritos preliminares das 
provas objetivas serão divulgados no 
dia 06 de fevereiro de 2023, no Mural 
Oficial de Atos do Instituto de Benefícios 
e Assistência dos Servidores de Saquare-
ma, bem como nos sites do IBAM, (www.
ibam-concursos.org.br) e do Instituto de 
Benefícios e Assistência dos Servidores 
de Saquarema (https://www.ibass.rj.gov.
br) e no informativo oficial do Município.
6.4. Títulos para o cargo de Procurador 
Autárquico
6.4.1. Serão atribuídos pontos aos títulos 
apresentados pelos candidatos ao cargo 
de Procurador que tenham sido aprova-
dos nas provas objetivas 
6.4.1.1. A contagem dos pontos referida 
no item anterior obedecerá aos critérios a 
seguir:
Para o cargo de Procurador:
. Experiência Profissional no setor Privado 
na Área para a qual concorre desde que 
guarde relação direta com as atribuições 
do cargo para o qual o candidato prestará 
prova, mediante apresentação de Cartei-
ra Profissional ou Contrato de Trabalho: 
0,5 (meio) ponto para cada doze meses 
podendo apresentar até 02 (dois) anos;
. Experiência Profissional no setor Públi-
co (Em atendimento à Emenda à Lei Or-
gânica nº 009/2013) na Área para a qual 
concorre desde que guarde relação direta 
com as atribuições do cargo para o qual o 
candidato prestará prova, mediante apre-
sentação de Certidão de Tempo de Ser-

viço ou declaração similar na qual conste 
dados suficientes, detalhando o cargo e 
as atribuições: 0,5 (meio) ponto para cada 
doze meses podendo apresentar até 05 
(cinco) anos;
. Curso de Especialização em Pós-Gradu-
ação com o mínimo de 360 (trezentas e 
sessenta) horas/aula, desde que guarde 
relação direta com as atribuições do car-
go para o qual o candidato prestará prova 
e não seja requisito para provimento do 
cargo, mediante apresentação de cópia 
autenticada em cartório do certificado ou 
diploma de conclusão e/ou histórico esco-
lar: 0,5 (meio) ponto, podendo apresentar 
até 02 (dois) certificados;
. Mestrado: reconhecido pelo MEC - Mi-
nistério da Educação, desde que guarde 
relação direta com o cargo para o qual o 
candidato prestará prova, mediante apre-
sentação de cópia autenticada em cartó-
rio do certificado ou diploma de conclusão 
e Título de Mestre: 01 (hum) pontos, po-
dendo apresentar 01 (um) certificado; 
. Doutorado: reconhecido pelo MEC – Mi-
nistério da Educação, desde que guarde 
relação direta com as atribuições do car-
go para o qual o candidato prestará prova, 
mediante apresentação de cópia autenti-
cada em cartório do certificado ou diplo-
ma de conclusão e Título de Doutor: 1,5 
(hum e meio) pontos, podendo apresentar 
01 (um) certificado.
6.4.1.2. A carga horária dos títulos não 
é cumulativa.
6.4.1.3. Os títulos exigidos como requi-
sitos para provimento dos cargos não 
serão considerados para fins de titula-
ção.
6.4.1.4. Serão aceitas também Certidões 
de Conclusão de Curso e/ou Declarações 
de Conclusão de Curso, autenticadas 
em cartório, expedidas por instituição ofi-
cial e reconhecida pelo MEC, atestando 
que o curso atende às normas da Lei nº 
9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação, ou do Conselho Nacional de 
Educação (CNE) ou está de acordo com 
as normas do extinto Conselho Federal 
de Educação (CFE). Caso seja identifica-
da a existência de alguma pendência ou 
falta de requisito de conclusão do curso, a 
certidão/declaração não será válida. 
6.4.2. O título de curso realizado no exte-
rior somente será considerado válido se o 

documento estiver traduzido para o Portu-
guês por tradutor juramentado e em con-
formidade com as normas estabelecidas 
na Resolução nº 01 de 03/04/2001 da Câ-
mara de Educação Superior do Conselho 
Nacional de Educação e for reconhecido 
por instituição brasileira credenciada.
6.4.3. Só serão avaliados e pontuados 
os títulos dos candidatos aprovados nas 
provas objetivas, dentro das proporções 
definidas no item 6.4.1.
6.4.4. A pontuação máxima na prova de 
títulos é de 07 (sete) pontos para o cargo 
de Procurador Autárquico. 
6.4.5. Não haverá desclassificação do 
candidato pela não apresentação de títu-
los.
6.4.6. Não serão consideradas, para efei-
to de pontuação, as cópias não autenti-
cadas em cartório, exceto os casos de 
autenticação digital por meio de código de 
verificação e a situação prevista no art. 3º 
da Lei nº 13.726/2018.
6.4.7. As notas atribuídas aos títulos se-
rão adicionadas à nota final, exclusiva-
mente para efeitos de classificação, não 
como critério de desempate.
6.4.8. Não serão avaliados os títulos en-
viados pelos candidatos que não estejam 
contemplados nas proporções definidas 
no item 6.4.1.
6.4.9. Se comprovada, em qualquer tem-
po, a irregularidade ou ilegalidade na ob-
tenção dos títulos, o candidato terá anula-
da a respectiva pontuação e, comprovada 
a culpa do mesmo, será excluído do Con-
curso Público.
6.4.10. Apresentação dos Títulos
6.4.10.1. Os candidatos dos cargos com 
prova de títulos deste edital deverão en-
viar seus títulos autenticados, no período 
de 07 a 09 de fevereiro de 2023, para 
o Instituto Brasileiro de Administração 
Municipal – IBAM, por meio de carta 
simples com AR ou Sedex com AR. O 
envelope deverá ser preenchido da forma 
apresentada nos quadros abaixo:
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6.4.10.2. O candidato deverá também 
preencher, assinar e colocar dentro do 
envelope o modelo de formulário para 
entrega dos títulos, constante do Anexo 
V deste Edital, que estará disponível em 
doc no site www.ibam-concursos.org.br 
na Área Documentação do concurso. 
6.4.10.3. A tempestividade da apresenta-
ção da documentação enviada via postal 
será comprovada através da sua data de 
postagem.
6.4.10.4. A análise da prova de títulos é de 
responsabilidade do Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal – IBAM.
6.4.10.5. O candidato que recorrer da 
pontuação recebida na prova de títulos 
deverá obrigatoriamente fornecer o nú-
mero da Carta com AR ou Sedex com AR 
recebido pelos Correios.
6.4.10.6. Os documentos constantes dos 
envelopes apresentados em desconformi-
dade com as especificações estabeleci-
das no item 6.4.10.1. não serão objeto de 
avaliação e considerados, para todos os 
fins, como não entregues no prazo hábil.
7. CONTAGEM DE PONTOS
7.1. A contagem de pontos obedecerá aos 
critérios a seguir:
a) para o cargo de Procurador Autár-
quico.
O total geral de pontos do candidato será 
obtido pela soma dos pontos a ele atribu-
ídos em cada uma das provas objetivas, 
sendo adicionada a esse total as notas 
obtidas nas provas dissertativas e de tí-
tulos para os aprovados dentro das pro-
porções definidas nos itens 6.2.4, 6.2.5 e 
6.4.1.
b) para os cargos de Assistente Admi-
nistrativo; Assistente Social e Conta-
dor.
O total geral de pontos do candidato será 
obtido pela soma dos pontos a ele atribu-
ídos em cada uma das provas objetivas.
8. RECURSOS E REVISÕES
8.1. Aos candidatos serão assegurados 
recursos em todas as etapas do Concur-
so Público.
8.2. O candidato que se sentir prejudica-
do em qualquer das etapas do Concurso 
poderá interpor recurso, mediante reque-
rimento individual, conforme as orienta-
ções a seguir:
a) seja feito via Internet, pelo site www.
ibam-concursos.org.br, no prazo máximo 

de 02 (dois) dias úteis, contados após a 
publicação do ato que motivou a reclama-
ção, no horário de 8h00 às 18h00.
b) acessar o site www.ibam-concursos.
org.br, entrar em Área do candidato com 
número do CPF, preencher os campos do 
formulário virtual e clicar na opção Abrir 
recurso. Assim que aparecer na tela a 
mensagem “Pedido de recurso criado 
com sucesso”, será disponibilizado o 
número do recurso para acompanhamen-
to. Em caso de recurso contra gabarito 
deverá ser um formulário virtual por 
questão recorrida. É vedado recorrer 
para mais de uma questão no mesmo 
formulário.
c) conste obrigatoriamente do recurso fun-
damentação clara e ampla dos motivos, e, 
no caso de recursos contra questões ou 
gabaritos, a bibliografia pesquisada.
d) quando o recurso for julgado pela Ban-
ca, a resposta estará disponível para vista 
do candidato na opção Área do candida-
to - RECURSOS.
e) o IBAM e o IBASS não se responsabili-
zarão por falhas de comunicação, falta de 
energia elétrica, congestionamento das 
linhas de comunicação, bem como outros 
fatores de ordem técnica que impossibili-
tem a conexão ou a transferência de da-
dos, salvo quando o motivo da falha for 
comprovadamente de responsabilidade 
das entidades organizadoras do Concur-
so Público.
f) o candidato tem a obrigação de acom-
panhar a comunicação feita pelo IBAM na 
Área do candidato e no email cadastrado 
na área de RECURSOS, não cabendo ao 
IBAM qualquer responsabilidade pelo não 
acompanhamento ou pela demora na res-
posta por parte do candidato.
8.3. Será indeferido, liminarmente, o re-
querimento que não estiver fundamenta-
do ou for apresentado fora do prazo esta-
belecido na letra a do item 8.2.
8.4. Não serão aceitos recursos inter-
postos por telegrama, procuração, fax, 
via postal ou outro meio que não seja o 
especificado no item 8 do Edital e seus 
desdobramentos.
8.5. Se do exame de recursos resultar 
anulação de questão ou item de questão, 
a pontuação correspondente será atribu-
ída aos candidatos que não marcaram a 
alternativa inicialmente dada como certa 

no gabarito preliminar, independentemen-
te de terem recorrido.
8.6. No caso de o gabarito da prova ser 
fornecido incorretamente por falha de di-
gitação, publicação ou outra, a questão 
não será anulada, procedendo-se à sua 
correção e publicação.
8.7. Não serão apreciados os recursos 
que forem apresentados:
a) em desacordo com as especificações 
contidas no item 8 e seus desdobramen-
tos;
b) fora do prazo estabelecido;
c) fora da fase estabelecida;
d) sem fundamentação lógica, coerente e 
consistente;
e) com formulário de recurso virtual sem 
preenchimento ou sem fundamentação;
f) com mais de uma questão por formu-
lário, no caso de recurso contra gabarito;
g) com solicitação referente a outro can-
didato;
h) contra terceiros;
i) em coletivo;
j) com teor que desrespeite a Banca Exa-
minadora.
8.8. Será dada publicidade às decisões 
dos recursos, nos sites do IBAM (www.
ibam-concursos.org.br) e do IBASS (ht-
tps://www.ibass.rj.gov.br).
8.9. Não haverá 2ª (segunda) instância de 
recurso administrativo.
9. RESULTADO FINAL E CLASSIFICA-
ÇÃO
9.1. Considerar-se-á aprovado o candi-
dato que, submetido ao processo seleti-
vo descrito no item 6 do presente Edital, 
satisfizer todas as condições lá estabele-
cidas.
9.2. Em caso de igualdade de pontos na 
classificação nas provas, serão adotados, 
sucessivamente, os seguintes critérios 
para o desempate dos candidatos:
a) para o cargo de Procurador Autár-
quico.
1º) tiver idade igual ou superior a 60 anos, 
conforme artigo 27, parágrafo único, da  
Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso);
2º) maior número de pontos na prova de 
Conhecimentos Específicos;
3º) maior número de pontos na prova de 
Português;
4º) maior número de pontos na prova de 
Legislação Municipal e Conhecimentos 
Gerais do Município;
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5º) maior número de pontos na prova dis-
sertativa;
6º) maior idade.
b) para os cargos de Assistente Social 
e Contador.
1º) tiver idade igual ou superior a 60 anos, 
conforme artigo 27, parágrafo único, da  
Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso);
2º) maior número de pontos na prova de 
Conhecimentos Específicos;
3º) maior número de pontos na prova de 
Português;
4º) maior número de pontos na prova de 
Legislação Municipal e Conhecimentos 
Gerais do Município ou Legislação do 
SUS e Conhecimentos Gerais de Muni-
cípio;
5º) maior idade.
c) para o cargo de Assistente Adminis-
trativo.
1º) tiver idade igual ou superior a 60 anos, 
conforme artigo 27, parágrafo único, da  
Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso);
2º) maior número de pontos na prova de 
Conhecimentos Específicos;
3º) maior número de pontos na prova de 
Português;
4º) maior número de pontos na prova de 
Informática e Conhecimentos Gerais do 
Município;
5º) maior idade.
9.3. Apurada a classificação, esta será 
publicada como resultado final do Con-
curso, em ordem decrescente dos pontos, 
em duas listas, contendo, a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos apro-
vados, inclusive a dos candidatos com 
deficiência, e a segunda, somente a pon-
tuação destes últimos. 
9.3.1. O resultado final do Concurso será 
divulgado nos sites do IBAM e do IBASS: 
www.ibam-concursos.org.br e https://
www.ibass.rj.gov.br, e posteriormente no 
Diário Oficial do Município.
9.4. Os candidatos aprovados passarão 
a constituir um cadastro de reserva pelo 
período de validade do Concurso, caben-
do-lhes a responsabilidade de manter atu-
alizado seu endereço para fins de convo-
cação, sob pena de serem considerados 
desistentes.
10. DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. A classificação dos candidatos apro-
vados será feita em ordem decrescente 
dos pontos obtidos.

10.2. A homologação do Concurso será 
feita por ato da Presidente do IBASS, me-
diante a apresentação das listagens finais 
dos resultados do certame.
10.3. O Concurso terá validade de até 02 
(dois) anos, a contar da data da publica-
ção de sua homologação, podendo ser 
prorrogado, uma vez, por igual período, 
por ato da Presidente do IBASS.
10.4. Os candidatos aprovados e classifi-
cados no Concurso, inclusive os deficien-
tes, serão convocados, de acordo com a 
ordem de classificação por cargo, para 
realização dos exames médicos e para a 
comprovação dos requisitos básicos para 
investidura no cargo público, por meio de 
publicação no Jornal Oficial do Município 
e de correspondência emitida pelo Institu-
to de Benefícios e Assistência dos Servi-
dores de Saquarema.
10.4.1. De forma complementar, a convo-
cação será realizada também através de 
Edital de Convocação que será publica-
do no site https://www.ibass.rj.gov.br e no 
Jornal Oficial do Município.
10.4.2. Os candidatos convocados deve-
rão observar o prazo fixado na convoca-
ção para apresentar a documentação exi-
gida, sem dilação de prazo ou final de fila, 
caso contrário estarão automaticamente 
excluídos do certame.
10.4.3. É de inteira responsabilidade do 
candidato acompanhar a publicação do 
Edital de Convocação no site https://www.
ibass.rj.gov.br e na Imprensa Oficial do 
Município.
10.4.4. Os candidatos convocados deve-
rão apresentar os seguintes documentos: 
- Título de Eleitor (cópia e original);
- Carteira de Identidade (cópia e original);
- Cadastro de Pessoa Física - CPF (cópia 
e original);
- Cartão PIS/PASEP para os já inscritos 
(cópia e original);
- Carteira de Trabalho e Previdência So-
cial (cópia e original);
- Certidão de nascimento e casamento 
(cópia e original);
- Certidão de nascimento dos filhos meno-
res de 18 anos (cópia e original);
- Quitação com as obrigações militares, 
somente para homens (cópia e original);
- Quitação com as obrigações eleitorais 
(cópia e original);
- Comprovante de residência atualizado 

(cópia e original);
- Declaração de bens e/ou Declaração de 
IRPF (cópia e original);
- 1 foto 3x4 recente;
- Diploma comprobatório da escolaridade 
exigida para o cargo (cópia e original);
- Atestado Médico Admissional (original);
- Laudo Médico no caso de candidato com 
deficiência.
10.4.4.1. É facultado ao IBASS exigir dos 
candidatos, no ato da convocação, outros 
documentos além dos acima relaciona-
dos, se julgar necessário.
10.4.5. Os exames médicos são elimina-
tórios, sendo excluídos do Concurso os 
candidatos que não apresentarem apti-
dão física e/ou mental para o exercício do 
cargo para o qual se inscreveram.
10.4.5.1. Os candidatos convocados de-
verão realizar os exames médicos admis-
sionais a seguir: 
- Hemograma Completo, Ureia, Creatini-
na, Grupo Sanguíneo, Glicose, EAS (Uri-
na), Raios X de Tórax com Laudo (AP e 
Perfil) e Eletrocardiograma em repouso 
(com laudo cardiológico). Apresentar Lau-
do Médico no caso de candidato com de-
ficiência.
10.4.5.2. Caso a Junta Médica ou a Clí-
nica Médica definida/ credenciada pelo 
Município entenda haver necessidade de 
exames complementares, os mesmos se-
rão solicitados no momento da Avaliação 
Médica, concedendo prazo específico 
para entrega.
10.4.5.3. Na hipótese de necessidade dos 
exames complementares, ficará o candi-
dato obrigado a cumprir o prazo que for 
estabelecido para a entrega dos respecti-
vos resultados, sob pena de ser eliminado 
do Concurso Público.
10.4.5.4. Todos os exames serão as ex-
pensas dos candidatos (laboratoriais, clí-
nicos e complementares).
10.5. Os candidatos que não atenderem 
aos requisitos exigidos neste Edital serão 
automaticamente eliminados do concurso 
público em qualquer de suas fases.
10.6. Sem prejuízo das demais hipóteses 
de eliminação previstas neste Edital, tam-
bém será excluído do certame o candida-
to que:
a) faltar a qualquer uma das fases do con-
curso;
b) portar-se de maneira inadequada nos 
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locais de realização das provas, de modo 
a prejudicar o andamento normal do Con-
curso;
c) for surpreendido, durante a realização 
das provas, em comunicação com outro 
candidato;
d) for apanhado em flagrante tentativa de 
burla, fraude ou falsificação na realização 
da prova, sem prejuízo da deflagração do 
procedimento cabível;
e) prestar, em qualquer documento, de-
claração falsa ou inexata;
f) desatender ao disposto nos subitens 
6.3.9, 6.3.10, 6.3.11, 6.3.14, 6.3.15 e 
6.3.16;
g) não devolver o cartão de respostas das 
provas objetivas e a prova dissertativa ao 
término das provas, antes de sair da sala;
h) deixar de apresentar qualquer docu-
mento comprobatório dos requisitos exigi-
dos neste Edital.
10.7. O presente Concurso objetiva o 
preenchimento de cargos, sob a égide do 
Regime Estatutário, na forma da Lei Mu-
nicipal nº 97 de 13 de dezembro de 1993 
e atualizações.
10.7.1. Os aprovados no Concurso Públi-
co serão submetidos às regras dispostas 
na legislação de pessoal do Instituto de 
Benefícios e Assistência dos Servidores 
de Saquarema que estiver vigorando a 
época da posse.
10.8. A inscrição do candidato implicará 
conhecimento do presente Edital, das leis 
que dispõem sobre o Estatuto dos Servi-
dores e os Planos de Cargos, Carreiras 
e Remunerações, e da Lei Orgânica do 
Município de Saquarema, bem como o 
compromisso tácito de aceitar as condi-
ções do Concurso, tais como se acham 
estabelecidas.
10.9. Não poderão inscrever-se pesso-
as que possuam qualquer vínculo com 
o IBAM, instituição organizadora deste 
Concurso, bem como seus ascendentes, 
descendentes ou colaterais até o terceiro 
grau.
10.10. Os membros da Comissão de Con-
curso Público do IBASS não poderão, em 
hipótese alguma, concorrer às vagas do 
certame.
10.11. É de inteira responsabilidade do 
candidato, acompanhar pelos sites www.
ibam-concursos.org.br e https://www.
ibass.rj.gov.br/, ou qualquer outro meio 

de divulgação definido pela Comissão de 
Concurso Público, a publicação de todos 
os atos e editais relativos ao Concurso, 
inclusive alterações que porventura ocor-
ram durante sua realização.
10.12. O candidato deverá manter atua-
lizado seu endereço junto ao IBAM, en-
quanto estiver participando do Concurso, 
e ao IBASS, após a homologação do Con-
curso, sendo de inteira responsabilidade 
do candidato os prejuízos decorrentes da 
não atualização desta informação.
10.13. O IBASS e o Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal não se respon-
sabilizam por eventuais prejuízos ao can-
didato decorrentes de: 
a) Endereço não atualizado;
b) Endereço de difícil acesso;
c) Correspondência devolvida pela ECT 
por razões diversas de fornecimento e/ou 
endereço errado do candidato;
d) Correspondência recebida por tercei-
ros.
10.14. Os casos omissos serão resolvi-
dos pela Comissão de Concurso Público, 
competente também para julgar, em deci-
são irrecorrível, quaisquer que sejam os 
recursos interpostos pelos candidatos.
10.15. A guarda de toda a documentação 
relativa ao Concurso Público seguirá a le-
gislação específica.
10.16. São partes integrantes e insepa-
ráveis deste Edital os Anexos I, II, III, IV 
e V que o acompanham, relacionados a 
seguir:
Anexo I - cargos, vagas, jornada de tra-
balho, vencimentos e descrições sinté-
ticas
Anexo II - quadro demonstrativo das 
provas objetivas e dissertativas
Anexo III - conteúdos programáticos 
das provas
Anexo IV - formulário para solicitação 
de isenção
Anexo V- formulário para entrega de 
títulos 
10.17. Decairá do direito de impugnar os 
termos deste Edital de Concurso Público, 
perante o IBASS, o candidato que não o 
fizer até o segundo dia útil, após a publi-
cação do mesmo.
10.18. O presente Edital estará disponível 
no Mural de Atos do IBASS, bem como 
nos sites do IBAM www.ibam-concursos.
org.br e do IBASS https://www.ibass.

rj.gov.br/ , e posteriormente na Imprensa 
Oficial do Município de Saquarema.
10.19. A publicidade de todos os atos re-
lativos ao Concurso Público será feita nos 
sites do IBAM www.ibam-concursos.org.
br e do IBASS https://www.ibass.rj.gov.
br/ e no Mural de Atos da Instituto de Be-
nefícios e Assistência dos Servidores de 
Saquarema.
Saquarema, 18 de novembro de 2022.
NILMAR EPAMINONDAS DA SILVA.
Presidente do IBASS.

ENSINO SUPERIOR COMPLETO
NÚCLEOS COMUNS
Português para todos os cargos de Ensi-
no Superior
1. Organização textual: interpretação dos 
sentidos construídos nos textos; caracte-
rísticas de textos descritivos, narrativos e 
dissertativos; discursos direto e indireto; 
elementos de coesão e coerência. 2. As-
pectos semânticos e estilísticos: sentido e 
emprego dos vocábulos; tempos, modos 
e aspectos do verbo; uso dos pronomes; 
metáfora, metonímia, antítese, eufemis-
mo, ironia. 3. Aspectos morfológicos: re-
conhecimento, emprego e sentido das 
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classes gramaticais em textos; processos 
de formação de palavras; mecanismos de 
flexão dos nomes e dos verbos. 4. Pro-
cessos de constituição dos enunciados: 
coordenação, subordinação; concordân-
cia verbal e nominal; regência verbal e 
nominal; colocação e ordem de palavras 
na frase. 5. Sistema gráfico: ortografia; 
regras de acentuação; uso dos sinais de 
pontuação; aspas e outros recursos. 6. 
Funções da linguagem e elementos da 
comunicação.
Legislação Municipal para os cargos 
de Contador e Procurador Autárquico
Competências e autonomia municipal. 
Princípios. Os Poderes municipais. Le-
gislativo e Executivo. As atribuições da 
Câmara Municipal. Composição, estrutu-
ra e funcionamento. Processo e técnica 
legislativa. O Poder Executivo e suas atri-
buições. Administração direta e indireta. 
Políticas municipais. Política urbana. Polí-
tica do meio ambiente. Política de saúde. 
Política cultural e educacional. Política de 
assistência social. Política econômica. 
Política de direitos humanos. Servidores 
públicos. Regime jurídico. Direitos e de-
veres. Provimento dos cargos públicos. 
Posse e exercício. Regime e normas pre-
videnciárias. Processo disciplinar. Nor-
mas orçamentárias. O Sistema Tributário 
Municipal. Normas gerais. Bens munici-
pais. A prestação de serviços públicos. 
Prestação direta e indireta. Atos munici-
pais. Processo administrativo. Licitação 
e contrato. Legislação atualizada: Lei Or-
gânica do Município; Estatuto dos Servi-
dores e Regime Jurídico; Lei nº 32/1990; 
Lei nº 596/2002/ Lei nº 2194/2022 e toda 
a legislação relacionada com o programa.
Legislação do SUS para o cargo de As-
sistente Social
Sistemas de saúde. A Saúde Pública no 
Brasil. História das políticas de saúde no 
Brasil: retrospectiva; reforma sanitária. 
Sistema Único de Saúde (SUS). Funda-
mentos do SUS. Diretrizes e bases da 
implantação do SUS. Regulamento téc-
nico da Atenção ás Urgências (Diretrizes 
Gerais e Componentes da Rede Assis-
tencial). Gestão do SUS: diretrizes para 
a gestão do SUS; Descentralização; Re-
gionalização; Financiamento; Regulação; 
Participação Popular; Responsabilidade 
sanitária das instâncias gestoras do SUS; 

Planejamento e Programação; Regula-
ção, Controle, Avaliação e Auditoria. Po-
lítica Nacional da Atenção Básica (2011 e 
2017). Organização da Atenção Básica no 
Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, 
história natural e prevenção de doenças. 
Modelos de atenção à saúde. Consti-
tuição brasileira (art. 196 a 200). Redes 
de Atenção à Saúde. Atenção Primária à 
Saúde. Vigilância em Saúde. Promoção à 
saúde. Controle social da saúde. Estraté
gia de Saúde da Família. Determinantes 
Sociais em Saúde. Política nacional de 
humanização. Sistemas de informação 
em saúde. Doenças de notificação com-
pulsória.
Conhecimentos Gerais do Município 
para todos os cargos de Nível Superior
Texto Conhecimentos sobre o Município 
de Saquarema *
Parte 1
1.1. Origem e dados históricos da região 
de Saquarema. Primeiras ocupações, 
evolução histórica, econômica e admi-
nistrativa: dados relevantes. 1.2. Infor-
mações básicas sobre área, altitude, 
clima, relevo; Sistemas costeiro, lagunar 
e hidrográfico; Parques, unidades de con-
servação e áreas de proteção ambiental 
da região. 1.3. Localização do Município, 
população, limites municipais, distritos; 
vias de acesso; Características urbanas; 
Atividades econômicas predominantes; 
Serviços básicos. 1.4. Patrimônio natu-
ral, histórico, material e imaterial. Datas 
comemorativas; atrações, eventos e es-
paços de destaque do Município; Posição 
do Município na divisão regional turística 
do Estado e sua classificação.1.5. Aspec-
tos e indicadores sociais, econômicos e 
financeiros. 
* Dados e informações com base no do-
cumento “Conhecimentos sobre o Muni-
cípio de Saquarema”, disponível no sitio 
do IBAM.
Parte 2
Aspectos da administração municipal de 
Saquarema conforme sua Lei Orgânica: 
1. Autonomia, poderes e símbolos munici-
pais. Divisão administrativa do Município. 
Competências municipais: privativas, co-
muns e suplementares. Vedações. 
2. Organização dos poderes: Câmara e 
Prefeitura. 2.1. Câmara Municipal: fun-
ções, competências privativas, posse, 

funcionamento. Conceitos sobre manda-
to, legislatura, sessão legislativa, sessões 
ordinárias e extraordinárias; comissões 
permanentes e especiais. Regimento 
Interno, Processo Legislativo. Mesa Di-
retora: membros, eleição, atribuições e 
composição. Número de vereadores na 
Câmara Municipal de Saquarema. Con-
vocações da Câmara e prazo para os 
órgãos do poder executivo prestarem in-
formações e apresentarem documentos 
requisitados pela Câmara. 2.2. Prefei-
to Municipal: Competências privativas, 
posse, substituição, proibições, licenças.  
Leis de sua iniciativa. Auxiliares diretos. 
Julgamento de crimes e infrações do Pre-
feito.  Atos de competência do Prefeito e 
seus conteúdos específicos. 3. Atos mu-
nicipais: publicidade. Prazos da Câmara 
e da Prefeitura para o fornecimento de 
certidões aos interessados. 4. Estrutura 
administrativa da Prefeitura: órgãos de 
administração direta e indireta. 5. Fisca-
lização contábil e financeira; Controle in-
terno e externo. 6. Tributos municipais e 
administração tributária. Administração de 
bens patrimoniais e de obras e serviços 
públicos. 7. Orçamento, suas leis e carac-
terísticas, vedações, emendas e execu-
ção orçamentária. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
ASSISTENTE SOCIAL
1. A questão social na contemporaneida-
de, mundialização capitalista, transforma-
ções no mundo do trabalho e suas impli-
cações para o trabalho da/o assistente 
social. 2. Estado, política social e direitos 
sociais: a contrarreforma do Estado e 
suas particularidades na realidade brasi-
leira. 3. Serviço Social e suas dimensões 
teórico-metodológica, éticopolítica e téc-
nico-operativa. 4. A inserção do Serviço 
Social na divisão sócio-técnica, racial e 
sexual do trabalho, atribuições privativas 
e competências profissionais do/a assis-
tente social. 5. O trabalho da/o assistente 
social nas políticas sociais: intervenção, 
investigação; avaliação; trabalho social 
com famílias; práticas educativas e de 
mobilização social; trabalho em equipe. 
6. Legislação Social, Resoluções e Nor-
mativas sobre o trabalho da/o assistente 
social. 7. Seguridade Social: particulari-
dades de sua configuração sócio-histórica 
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no Brasil; financiamento, controle demo-
crático e rebatimentos da contrarreforma 
do Estado na sua realização. 8. Projeto 
ético-político do Serviço Social e ética 
profissional. 9. Particularidades do traba-
lho da/o assistente social, subsídios e pa-
râmetros para sua atuação nas políticas 
sociais de saúde, educação e assistência 
social. 10. Lei Orgânica da Assistência 
Social (LOAS), Sistema Único da Assis-
tência Social (SUAS), Política Nacional de 
Assistência Social (PNAS), Norma Ope-
racional Básica (NOB/RH/SUAS). 11. Lei 
Orgânica da Saúde (LOS), Sistema Único 
de Saúde (SUS). 12. Tipificação Nacional 
de Serviços Socioassistenciais (Resolu-
ção 109/2009).
CONTADOR
1. Administração Financeira e Orçamen-
to: Conceito, Noções Gerais, Campo de 
Atuação. Orçamento Público: conceito, 
Ciclo Orçamentário, Exercício Financei-
ro, Princípios Orçamentários, Créditos 
Adicionais. Tipos de Orçamento. Orça-
mento-Programa: conceito, finalidade e 
objetivos. Instrumentos de Planejamento 
Governamental: Plano Plurianual (PPA), 
Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei 
Orçamentária Anual (LOA), Lei Orgânica 
do Município de Paty do Alferes voltada 
para a Administração Financeira e Or-
çamentária. Receita Pública: Conceito, 
Classificações, Receita Orçamentária 
e Extra-orçamentária. Classificação Or-
çamentária. Estágios da Receita. Dívi-
da Ativa. Despesa Pública: Conceito e 
classificações. Despesa Orçamentária e 
Extra-orçamentária. Classificação Orça-
mentária. Estágios da Despesa. Restos 
a Pagar. Adiantamento ou Suprimento de 
Fundos. Despesas de Exercício Anterio-
res. Dívida Pública. Bens Públicos. 2. Lei 
de Responsabilidade Fiscal: Introdução; 
Receita Corrente Líquida; disposição so-
bre a Lei de Diretrizes Orçamentária; Lei 
Orçamentária Anual; Execução Orçamen-
tária; Receita Pública; Despesa Pública; 
Transferências Legais e Voluntárias; Dívi-
da e Endividamento; Reserva de Contin-
gência; Contingenciamento de Dotações; 
Gestão Patrimonial; Transparência, Con-
trole e Fiscalização; Relatório Resumido 
da Execução Orçamentária; Relatório da 
Gestão Fiscal. 3. Contabilidade Aplicada 
ao Setor Público: Sistema Contábil, Sub-

sistemas de Contas: Orçamentário, Patri-
monial, Custos e Compensado. Variações 
Patrimoniais. Escrituração dos principais 
fatos da administração pública: arrecada-
ção das receitas correntes e de capital, 
arrecadação da receita de dívida ativa, re-
alização das despesas correntes e de ca-
pital, restos a pagar, operações de crédito 
por antecipação de receita orçamentária, 
inscrição de dívida ativa tributária e não 
tributária, incorporação de bens por doa-
ções recebidas, reconhecimento da valo-
rização de bens, baixa por cancelamento 
de dívidas passivas de créditos fiscais 
inscritos, diminuição de dívidas por baixa 
da taxa cambial, registro da depreciação 
acumulada de bens móveis e imóveis, re-
gistro da correção monetária cambial, res-
tituições a pagar; cauções recebidas e de-
volvidas, fianças recebidas e devolvidas e 
consignações em folha de pagamento e 
lançamentos de encerramento do exercí-
cio financeiro. Procedimentos contábeis 
orçamentários (PCO): reconhecimento 
da receita e da despesa orçamentária, 
procedimentos contábeis referentes à re-
ceita e à despesa orçamentária, Controle 
da execução da despesa orçamentária, 
restos a pagar, despesas de exercícios 
anteriores, suprimentos de fundos. Proce-
dimentos Contábeis Patrimoniais (PCP). 
Plano de Contas Aplicado ao Setor Pú-
blico (PCASP): conceito e estrutura. De-
monstrações Contábeis aplicadas ao Se-
tor Público (de acordo com o Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público – 
(MCASP da STN): Balanço Orçamentário, 
Balanço Financeiro, Balanço Patrimonial, 
Demonstração das Variações Patrimo-
niais, Demonstração dos Fluxos de Caixa: 
conceitos, estrutura, análise e técnica de 
elaboração. Bens Públicos: conceito, clas-
sificações e inventário. NORMAS BRASI-
LEIRAS DE CONTABILIDADE APLICADA 
AO SETOR PÚBLICO – NBC TSP.
PROCURADOR AUTÁRQUICO
DIREITO ADMINISTRATIVO - 1. Introdu-
ção ao Direito Administrativo: origem, ob-
jeto, conceito e fontes. 2. Regime Jurídico 
Administrativo. Princípios explícitos e im-
plícitos do direito administrativo.  3. Pode-
res Administrativos. 4. Organização Admi-
nistrativa. Administração direta e indireta. 
Autarquias. Fundações Públicas. Empre-
sas públicas e sociedades de economia 

mista. 5. Atos Administrativos: Noções 
gerais. Elementos e Desvio de Poder. 
Classificações. Extinção. Convalidação. 
Controle dos atos administrativos. 6. Res-
ponsabilidade Civil do Estado. 7. Controle 
da Administração. 8. Licitação. 9. Con-
tratos Administrativos. 10. Serviços Pú-
blicos. 11. Terceiro Setor: Organizações 
Sociais e Organizações da Sociedade Ci-
vil de Interesse Público. Organizações da 
Sociedade Civil em regime de mútua co-
operação. Serviços Sociais Autônomos. 
12.Servidor Público. 13. Improbidade 
Administrativa. 14. Intervenção do Estado 
na Propriedade. 15. Bens Públicos. 16. 
Processo administrativo: noções e princí-
pios constitucionais, direito à informação, 
certidão e petição. 16 Mandado de Segu-
rança Individual e Coletivo, Habeas Data, 
Mandado de Injunção, Ação Popular e 
Ação Civil Pública. 17. Judicialização de 
Políticas Públicas. 18. Atuação do Estado 
no domínio econômico. 19. Responsabi-
lidade Fiscal. 20. Jurisprudência do STF, 
STJ e TCU.
.DIREITO CIVIL - (Lei 10.406/2002 e 
alterações posteriores): Vigência, vali-
dade, eficácia, interpretação e aplica-
ção das normas civis (Lei de Introdução 
às normas do Direito Brasileiro, De-
creto-lei 4.657/1942 alterado pela Lei 
12.376/2010); Parte geral: Pessoa na-
tural; Pessoa jurídica; Direitos da perso-
nalidade; Personalidade, capacidade, re-
presentação, assistência, emancipação, 
estados (individual, familiar e político), 
nome e registro (Lei de Registros Públi-
cos, Lei 6.015/1973), ausência, curadoria 
dos bens do ausente, morte e sucessão 
provisória e sucessão definitiva da pessoa 
natural; Associações, fundações, entes 
despersonalizados, sociedades de fato 
e sociedades irregulares; Domicílio civil; 
Bens jurídicos: Bens considerados em si 
mesmos: Bens corpóreos e incorpóreos; 
Bens imóveis e móveis; Bens fungíveis 
e consumíveis, bens divisíveis e indivisí-
veis, bens simples e compostos, bens sin-
gulares e coletivos; Bens reciprocamente 
considerados: Bens principais e acessó-
rios; Benfeitorias, acessões e pertenças; 
Frutos e produtos; Bens considerados em 
relação ao sujeito: Bens públicos e parti-
culares; Bem de família: Convencional e 
legal (Lei 8.009/1990); Fato jurídico: fato, 
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ato e negócio jurídicos; Efeitos aquisiti-
vos, modificativos, conservativos e extinti-
vos do fato jurídico; Elementos constituti-
vos do negócio jurídico (Pressupostos de 
existência); Validade, invalidade (nulidade 
a anulabilidade) do negócio jurídico, re-
presentação e simulação; Eficácia do ne-
gócio jurídico: condição, termo e encargo; 
Defeitos do negócio jurídico: Erro, dolo, 
coação, lesão, estado de perigo e fraude 
contra credores; Atos jurídicos lícito e ilíci-
to; Abuso de direito; Prova. Prescrição e 
decadência. Direito das obrigações; Obri-
gações: Obrigações de dar coisa certa e 
incerta, obrigações de fazer e não fazer, 
obrigações alternativas, obrigações divisí-
veis e indivisíveis e obrigações solidárias; 
Cessão de crédito e Assunção de Dívida; 
Pagamento, Pagamento em consignação, 
pagamento com sub-rogação, imputação 
do pagamento, dação em pagamento, no-
vação, compensação, confusão e remis-
são das dívidas, Mora, perdas e danos, 
juros legais e convencionais, cláusula 
penal, arras, sinal. Direito dos contratos; 
Contratos civis: Estipulação em favor de 
terceiro, promessa de fato de terceiro, 
vícios redibitórios, evicção, contratos ale-
atórios, contrato preliminar, contrato com 
pessoa a declarar; Extinção do contrato: 
Distrato, cláusula resolutiva, resolução 
por onerosidade excessiva; Espécies de 
Contrato: Compra e venda, retrovenda, 
venda a contento e venda sujeita a pro-
va, preempção ou preferência, venda 
com reserva de domínio, venda sobre 
documentos; Troca ou permuta; Contrato 
estimatório; Doação; Locação de coisas; 
Empréstimo: Comodato e mútuo; Pres-
tação de serviço; Empreitada; Depósito: 
Depósitos voluntário e necessário; Man-
dato, mandatos voluntário e judicial; Co-
missão; Agência e distribuição; Correta-
gem; Transporte: transporte de pessoas 
e de coisas; Seguro: seguro de dano e 
de pessoa; Constituição de renda; Jogo 
e da aposta; Fiança; Transação; Com-
promisso; Atos Unilaterais: Promessa de 
recompensa, gestão de negócios, paga-
mento indevido, enriquecimento sem cau-
sa; Locação imobiliária (Lei 8.245/1991). 
Responsabilidade civil: responsabilidade 
contratual e extracontratual, subjetiva e 
objetiva, direta e indireta; Obrigação de 
indenizar e fixação da indenização. Direi-

tos reais: Posse; Propriedade: descober-
ta, usucapião: ordinário, extraordinário, 
especial (Constituição Federal/1988 e Lei 
6.969/1981): rural, urbana, por abandono 
do lar e administrativa (Lei 11.977/2009 
e Lei 12.424/2011), pela dissolução da 
união estável (Lei nº 9.278/1996), co-
letiva (Lei 10.257/2001), indígena (Lei 
6.001/1973), registro do título, acessão, 
ocupação, achado do tesouro, tradição, 
especificação, confusão, comissão e 
adjunção; Direitos de vizinhança: uso 
anormal da propriedade, árvores limí-
trofes, passagem forçada, passagem de 
cabos e tubulações, águas, limites entre 
prédios e direito de tapagem e direito de 
construir; Condomínio geral, voluntário, 
necessário e edilício; Propriedade resolú-
vel; Propriedade fiduciária: móveis e imó-
veis (Lei 4.591/1964 e Lei 9.514/1997); 
Servidões; Usufruto; Uso; Habitação; Di-
reito do promitente comprador; Penhor; 
Hipoteca; Anticrese. Direito de Família: 
Direito pessoal: casamento e relações 
de parentesco; Direito Patrimonial: regi-
me de bens entre os cônjuges, usufruto 
e da administração dos bens de filhos 
menores, alimentos (Lei 5.478/1968, Lei 
8.971/1994.e Lei 11.804/2008) e bem de 
família; Separação e Divórcio: judicial e 
extrajudicial (Constituição Federal/1988, 
Lei 6.515/1977), Investigação de pater-
nidade (Lei 8.560/1992); União estável; 
Tutela e curatela (Estatuto da Criança e 
do Adolescente, Lei 8.069/1990, e Es-
tatuto da Pessoa com Deficiência, Lei 
13.146/2015). Direito das sucessões: 
Sucessão em geral: herança, vocação 
hereditária, herança jacente e petição de 
herança; Sucessão legítima; Sucessão 
testamentária; Inventário e partilha. Juris-
prudência STF, STJ e TJRJ. 
DIREITO CONSTITUCIONAL - 1. Classi-
ficação das Constituições. 2. Classifica-
ção das normas constitucionais quanto 
ao grau de eficácia e aplicabilidade. 3. 
Interpretação da Constituição. Princípios 
de interpretação. 4. Poder Constituinte: 
conceito, formas de exercício e espécies. 
5. Princípios, direitos e garantias funda-
mentais. 6. Habeas Corpus, Mandado de 
Segurança, Habeas Data, Mandado de In-
junção, Ação Popular. 7. Direitos Sociais. 
8. Nacionalidade 9. Direitos políticos. 10. 
Organização político-administrativa. 10.1 

Federação na Constituição de 1988 692. 
O princípio federativo. 10.2. O princípio 
da separação dos Poderes. 11. Organi-
zação do Estado. Autonomia e sobera-
nia.  11.1. Repartição de competências. 
11.2. O Município e a Federação. 11.3. 
O conceito de interesse local. 11.4. A or-
ganização do Município. 11.5. Autonomia 
municipal: limitações constitucionais. 12. 
O Poder Legislativo e sua competência. 
12.1. A Câmara Municipal. 12.2. As proibi-
ções e incompatibilidades aplicáveis aos 
Vereadores. 12.3. O processo legislativo. 
13. O Poder Executivo. 13.1. A responsa-
bilidade do Poder Executivo.  14. Ordem 
econômica e ordem social. 15. Interven-
ção do Estado no domínio econômico. 
16. A prestação de serviços públicos e as 
normas constitucionais.17. Modificação 
da Constituição de 1988: revisão consti-
tucional, emenda à Constitucional. 17.1. 
Limites ao poder de reformar. Controle 
judicial de proposta e de emenda à Cons-
tituição. 18. Poder Judiciário. 18.1 Fun-
ções essenciais à Justiça. 19. Controle de 
constitucionalidade. 20. Defesa do Estado 
e das Instituições democráticas: estado 
de defesa e estado de sítio. 21. Finanças 
Públicas: normas gerais, orçamentos e 
princípios constitucionais orçamentários. 
22 Leis Orçamentárias. 22.1. Processo 
legislativo das leis orçamentárias. 22.2 
Créditos adicionais. 22.3 Limites para 
despesa com pessoal. 23. Ordem econô-
mica e financeira. 24. Ordem Social. 25. 
Jurisprudência do STF e STJ.
DIREITO PROCESSUAL CIVIL - (Lei 
13.105/2015 e alterações posteriores): 
Aplicação da norma processual no tem-
po e no espaço; Normas fundamentais. 
Jurisdição e ação, limites da jurisdição 
nacional, Cooperação internacional; Or-
ganização e divisão do Poder Judiciário 
(Constituição Federal/1988); Compe-
tência: critérios, fixação, modificação da 
competência e declaração de incompe-
tência, cooperação nacional; Legitima-
ção: ordinária e extraordinária; Capa-
cidade processual: capacidade de ser 
parte, capacidade de estar em juízo e 
capacidade postulatória; Partes: Deveres, 
responsabilidade, despesas, honorários, 
multas, gratuidade de justiça e sucessão 
das partes; Procuradores: Representação 
processual, sucessão dos procuradores, 
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deveres e responsabilidade (Estatuto 
da Advocacia e da OAB, Lei 8.906/1994 
e Código de Ética e Disciplina da OAB); 
Litisconsórcio e Intervenção de terceiros; 
Juiz: Poderes, deveres, responsabilida-
de, impedimentos e suspeição do juiz; 
Auxiliares da justiça; Funções essenciais 
à justiça: Ministério Público, Advocacia 
Pública, Defensoria Pública e Advocacia 
(Constituição Federal/1988); Atos proces-
suais: Forma dos atos processuais, atos 
em geral, atos da parte, atos do juiz e atos 
do escrivão ou chefe de secretaria; Tem-
po dos atos processuais: Prazos proces-
suais: contagem e verificação dos prazos 
e penalidades; Lugar dos atos processu-
ais; Comunicações dos atos processuais: 
Cartas, citações e intimações; Nulidades 
dos atos processuais; Distribuição e do 
registro; Valor da causa; Tutela provisó-
ria; Formação do processo; Suspensão 
do processo; Extinção do processo; Pro-
cesso de conhecimento e cumprimento 
de sentença: Procedimento sumário (Lei 
5.869/1973); Procedimento comum: Pe-
tição inicial: requisitos e pedido; Indefe-
rimento da petição inicial; Improcedência 
liminar do pedido. Audiência de concilia-
ção ou de mediação; Resposta do réu: 
Contestação e reconvenção; Revelia; 
Providências preliminares e saneamento: 
não incidência dos efeitos da revelia, fato 
impeditivo, modificativo ou extintivo do 
direito do autor e alegações do réu; Jul-
gamento conforme o estado do processo: 
extinção do processo, julgamento anteci-
pado do mérito e saneamento e organiza-
ção do processo; Audiência de instrução 
e julgamento; Provas em geral e em es-
pécie: produção antecipada da prova, ata 
notarial, depoimento pessoal, confissão, 
exibição de documento ou coisa, prova 
documental, força probante dos documen-
tos, arguição de falsidade, produção da 
prova documental, documentos eletrôni-
cos, prova testemunhal, admissibilidade, 
valor e produção da prova testemunhal, 
prova pericial e inspeção judicial; Sen-
tença: elementos e efeitos; Coisa julga-
da; Remessa necessária; julgamento das 
ações relativas às prestações de fazer, de 
não fazer e de entregar coisa; Liquidação 
de sentença; Cumprimento de sentença. 
Procedimentos especiais: Teoria geral 
dos procedimentos especiais; Procedi-

mentos especiais de jurisdição conten-
ciosa e de jurisdição voluntária: Consig-
nação em pagamento, Depósito; Ação 
de exigir contas; Procedimentos posses-
sórios; Procedimentos de usucapião de 
terras particulares (usucapião ordinário, 
extraordinário, especialurbana, rural, pela 
dissolução da união estável e por abando-
no do lar, administrativo, coletivo e indíge-
na (Constituição Federal/1988, Código Ci-
vil/2002, Lei 6.001/1973, Lei 6.969/1981, 
Lei nº 9.278/1996, Lei 10.257/2001, Lei 
11.977/2009, Lei 12.424/2011); Outras 
ações para defesa da propriedade e da 
posse: ação vindicatória, ação reivindica-
tória, ação de imissão na posse, ação ne-
gatória, ação confessória, ação de dano 
infecto, ação publiciana, ação declarató-
ria e ação de indenização. Procedimentos 
decorrentes da locações imobiliárias (Lei 
8.245/1991); Divisão e da demarcação 
de terras particulares; Ação de disso-
lução parcial de sociedade; Inventário, 
partilha, arrolamento, inventário extra-
judicial e requerimento de alvará judicial 
(Lei 6.858/1980); Embargos de terceiros; 
Oposição; Habilitação; Ações de família e 
procedimentos decorrentes das relações 
familiares (Constituição Federal/1988, 
Estatuto da Criança e do Adolescen-
te, Lei 5.478/1968, Lei 6.515/1977, Lei 
8.971/1994 e Lei 11.804/2008) e bem de 
família; Separação e Divórcio: judicial e 
extrajudicial (Constituição Federal/1988, 
Lei 6.515/1977), Investigação de pater-
nidade (Lei 8.560/1992); Monitório; Ho-
mologação do penhor legal; Regulação 
de avaria grossa; Restauração de autos; 
Notificação e da interpelação; Alienação 
judicial; Divórcio e da separação consen-
suais, da extinção consensual de união 
estável e da alteração do regime de bens 
do matrimônio; Testamentos e dos co-
dicilos; Herança jacente; Bens dos au-
sentes; Coisas vagas; Interdição; Tutela 
e curatela (Código Civil. Lei Estatuto da 
Pessoa com Deficiência); Organização e 
da fiscalização das fundações; Ratifica-
ção dos protestos marítimos e dos pro-
cessos testemunháveis formados a bor-
do; Juizados especiais cíveis estaduais, 
federais e Fazendários (Lei 9.099/1995, 
Lei 10.259/2001 e Lei 12.153/2009); Pro-
cesso coletivo: ação civil pública e ação 
popular (Lei 4.717/1965, Lei 7.347/1985 e 

Lei 8.078/1990), Mandado de segurança 
individual e coletivo (Lei 12.016/2009); 
Busca e apreensão e de depósito de 
coisa vendida a crédito com reserva de 
domínio e de coisa gravada com aliena-
ção fiduciária em garantia (Decreto-lei 
911/1969); Juízo arbitral (Lei 9.307/1996 
alterada pela e Lei 13.129/2015); Proces-
so de execução: Execução em geral: Par-
tes, competência, requisitos necessários 
para realizar qualquer execução, inadim-
plemento do devedor e título executivo, 
responsabilidade patrimonial; Execuções 
em espécie: Execução para a entrega de 
coisa certa e incerta; Execução das obri-
gações de fazer e de não fazer; Execução 
por quantia certa contra devedor solvente; 
Penhora: objeto, documentação, registro, 
depósito, lugar, modificações, modalida-
des, avaliação, expropriação de bens, 
adjudicação, alienação e satisfação do 
crédito; Execução contra a fazenda pú-
blica; Execução de alimentos; Embargos 
do devedor, embargos à execução contra 
a fazenda pública, embargos à execução 
fundada em título extrajudicial, embargos 
à execução e embargos na execução por 
carta; Exceção ou objeção de pré-execu-
tividade; Suspensão e da extinção do pro-
cesso de execução; Execução fiscal (Lei 
6.830/1980). Processo nos tribunais e 
meios de impugnação das decisões judi-
ciais: Ordem dos processos nos tribunais 
e processos de competência originária 
dos tribunais; Incidentes de assunção de 
competência e de arguição de inconstitu-
cionalidade; Conflito de competência; Ho-
mologação de decisão estrangeira e da 
concessão do exequatur à carta rogatória; 
Ação rescisória; Incidente de resolução 
de demandas repetitivas; Reclamação; 
Teoria geral dos recursos; Recursos em 
espécie; Ações autônomas de impugna-
ção e sucedâneos recursais: Ação anu-
latória; Embargos de terceiro; Mandado 
de segurança. Jurisprudência STF, STJ e 
TJRJ. 
DIREITO TRIBUTÁRIO - 1. Conceito e 
autonomia do Direito Tributário. 2. Fontes 
do Direito Tributário. 3. Sistema Tributário 
Constitucional. 4. Tributos: definição e na-
tureza jurídica. 4.1 Espécies tributárias. 
5. Competência tributária. 5.1 Limitações 
constitucionais ao poder de tributar. 5.2. 
Princípios. 5.3. Impostos da União. 5.4. 
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Impostos Estaduais. 5.5. Impostos Muni-
cipais. 6. Repartição de receitas tributá-
rias. 7. Legislação tributária: leis, tratados 
e convenções internacionais, decretos e 
normas complementares. 7.1 Vigência, 
aplicação, interpretação e integração da 
legislação tributária. 7.2. Lei Complemen-
tar 52/2017 e suas alterações. 8. Obriga-
ção tributária: definição e espécies. 8.1 
Elementos da obrigação tributária. 9. Res-
ponsabilidade tributária. 10. Crédito tribu-
tário: conceitos e natureza jurídica. 10.1. 
Constituição do crédito tributário. 10.2. 
Suspensão do crédito tributário. 10.3. Ex-
tinção do crédito tributário. 10.4. Exclusão 
do crédito tributário. 10.5. Garantias e pri-
vilégios do crédito tributário. 11. Adminis-
tração Tributária: fiscalização, sigilo ban-
cário, dívida ativa e certidões negativas. 
12. Processo Administrativo Tributário. 
13. Processo judicial tributário. 14. Crimes 
tributários e extinção da punibilidade. 15. 
Jurisprudência do STF, STJ e TCU.
DIREITO PREVIDENCIÁRIO – 1. A Se-
guridade Social na Constituição de 1988. 
2. Conceitos fundamentais. 3. Princípios 
e Normas jurídicas dos Regimes Próprios 
de Previdência Social dos Servidores Pú-
blicos (RPPS) e do Regime Geral de Pre-
vidência Social (RGPS). 4. Prescrição e 
decadência de direitos previdenciários. 5. 
A orientação e a fiscalização dos RPPS 
pelo Ministério do Trabalho e da Previdên-
cia Social. 6. O Processo Administrativo 
Previdenciário no âmbito do MTPS para 
julgamento de irregularidades em RPPS. 
7. Lei de Responsabilidade Fiscal. 8. Lei 
de Crimes contra as Finanças Públicas. 
9. Lei de Crimes contra a Previdência.10.  
Legislação Federal: Constituição Fede-
ral, Emendas Constitucionais nº 20/1998, 
41/2003, 47/2005, 70/2012 e 88/2015. 
Leis 8212/1991, 8213/1991, 8.429/1992, 
9.717/1998, 10.887/2004, 11.457/2007, 
9.796/1999, 9.983/2000, 10.028/2000, e 
Lei Complementar 101/2000. Decretos 
3.112/1999 3.788/2001. Orientação Nor-
mativa nº 02/2009 do MTPS, Instruções 
Normativas e Portarias do MTPS sobre 
RPPS. Medida Provisória nº 871/2019 
(Institui o Programa Especial para Aná-
lise de Benefícios com Indícios de Irre-
gularidade, o Programa de Revisão de 
Benefícios por Incapacidade, o Bônus 
de Desempenho Institucional por Análise 

de Benefícios com Indícios de Irregulari-
dade do Monitoramento Operacional de 
Benefícios e o Bônus de Desempenho 
Institucional por Perícia Médica em Bene-
fícios por Incapacidade, e dá outras pro-
vidências) 11. O Instituto de Benefício e 
Assistência aos Servidores Municipais de 
Saquarema (IBASS) - Legislação Munici-
pal: Lei nº 32/1990; Lei nº 596/2002; Lei 
nº 2194/2022. 12. Jurisprudência dos Tri-
bunais Superiores.
ENSINO MÉDIO COMPLETO 
Português para o cargo de Assistente 
Administrativo
1. Organização textual: interpretação dos 
sentidos construídos nos textos; caracte-
rísticas de textos descritivos, narrativos e 
dissertativos; discursos direto e indireto; 
elementos de coesão e coerência. 2. As-
pectos semânticos e estilísticos: sentido e 
emprego dos vocábulos; tempos, modos 
e aspectos do verbo; uso dos pronomes; 
metáfora, metonímia, antítese, eufemis-
mo, ironia. 3. Aspectos morfológicos: re-
conhecimento, emprego e sentido das 
classes gramaticais em textos; processos 
de formação de palavras; mecanismos de 
flexão dos nomes e dos verbos. 4. Pro-
cessos de constituição dos enunciados: 
coordenação, subordinação; concordân-
cia verbal e nominal; regência verbal e 
nominal; colocação e ordem de palavras 
na frase. 5. Sistema gráfico: ortografia; 
regras de acentuação; uso dos sinais de 
pontuação; aspas e outros recursos. 6. 
Funções da linguagem e elementos da 
comunicação.
Informática para o cargo de Assistente 
Administrativo
1. MS Office 2016/2019 BR 32/64 bits 
(Word, Excel, Powerpoint, Access) - con-
ceitos, características, ícones, atalhos de 
teclado, uso do software e emprego dos 
recursos. 2. Internet e Web. Conceitos, 
características, sites de pesquisa, brow-
sers Edge, Firefox Mozilla e Google Chro-
me nas versões atuais de 32 e 64 bits, em 
português. Correio Eletrônico. Webmail. 
Mozilla Thunderbird BR nas versões atu-
ais de 32 e 64 bits. Redes Sociais: Fa-
cebook, LinkedIn, Instagram e Twitter. 3. 
Segurança: Conceitos, características, 
proteção de equipamentos, de sistemas, 
em redes e na internet. Vírus. Backup. Fi-
rewall. 4. Microinformática – conceitos de 

hardware e software. 
Conhecimentos Gerais do Município 
para o cargo de Assistente Administra-
tivo 
Parte 1
1.1. Origem e dados históricos da região 
de Saquarema. Primeiras ocupações, 
evolução histórica, econômica e admi-
nistrativa: dados relevantes. 1.2. Infor-
mações básicas sobre área, altitude, 
clima, relevo; Sistemas costeiro, lagunar 
e hidrográfico; Parques, unidades de con-
servação e áreas de proteção ambiental 
da região. 1.3. Localização do Município, 
população, limites municipais, distritos; 
vias de acesso; Características urbanas; 
Atividades econômicas predominantes; 
Serviços básicos. 1.4. Patrimônio natu-
ral, histórico, material e imaterial. Datas 
comemorativas; atrações, eventos e es-
paços de destaque do Município; Posição 
do Município na divisão regional turística 
do Estado e sua classificação.1.5. Aspec-
tos e indicadores sociais, econômicos e 
financeiros. 
* Dados e informações com base no do-
cumento “Conhecimentos sobre o Muni-
cípio de Saquarema”, disponível no sitio 
do IBAM.
Parte 2
Aspectos da administração municipal de 
Saquarema conforme sua Lei Orgânica: 
1. Autonomia, poderes e símbolos munici-
pais. Divisão administrativa do Município. 
Competências municipais: privativas, co-
muns e suplementares. Vedações. 
2. Organização dos poderes: Câmara e 
Prefeitura. 2.1. Câmara Municipal: fun-
ções, competências privativas, posse, 
funcionamento. Conceitos sobre manda-
to, legislatura, sessão legislativa, sessões 
ordinárias e extraordinárias; comissões 
permanentes e especiais. Regimento 
Interno, Processo Legislativo. Mesa Di-
retora: membros, eleição, atribuições e 
composição. Número de vereadores na 
Câmara Municipal de Saquarema. Con-
vocações da Câmara e prazo para os 
órgãos do poder executivo prestarem in-
formações e apresentarem documentos 
requisitados pela Câmara. 2.2. Prefei-
to Municipal: Competências privativas, 
posse, substituição, proibições, licenças.  
Leis de sua iniciativa. Auxiliares diretos. 
Julgamento de crimes e infrações do Pre-
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feito.  Atos de competência do Prefeito e 
seus conteúdos específicos. 3. Atos mu-
nicipais: publicidade. Prazos da Câmara 
e da Prefeitura para o fornecimento de 
certidões aos interessados. 4. Estrutura 
administrativa da Prefeitura: órgãos de 
administração direta e indireta. 5. Fisca-
lização contábil e financeira; Controle in-
terno e externo. 6. Tributos municipais e 
administração tributária. Administração de 
bens patrimoniais e de obras e serviços 
públicos. 7. Orçamento, suas leis e carac-
terísticas, vedações, emendas e execu-
ção orçamentária. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
Arquivos: conceito, finalidade, tipos e téc-
nicas de arquivamento, terminologia ar-
quivística. Classificação de documentos e 
correspondência. Planejamento e organi-
zação de arquivos. Procedimentos e roti-
nas de recebimento, registro, expedição, 
movimentação e arquivamento. Proces-
sos: Conceitos básicos sobre tramitação, 
autuação, movimentação, juntada, desen-
tranhamento, despacho, paginação, acau-
telamento, encerramento, arquivamento, 
reativação. Gestão de materiais e esto-
ques: Conceitos, finalidade, atribuições. 
Procedimentos de recebimento, aceite, 
registro. guarda e movimentação de ma-
teriais. Normatização e padronização de 
materiais, identificação, classificação e 
codificação. Métodos de controle de esto-
ques e previsão de compras. Instalações, 
equipamentos e códigos de segurança 
das áreas de armazenamento. Avaliação 
do Sistema de Material. Noções básicas 
sobre licitações: princípios, responsáveis, 
fases e modalidades.
Saquarema, 18 de novembro de 2022.
NILMAR EPAMINONDAS DA SILVA.
Presidente do IBASS.
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